
MUNICIPIO DE PALMITOS

PROCESSO LICITATORIO NO 6012024

MODALIDADE : CONCORRENCIA ELE,TRONICA

N',0612024

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL,
CALÇAMENTO E SINALIZAÇÃO VIARIA, NA
ESTRADA DE ACESSO A IGREJA LUTERANA
(TRECHO I _ II - III) DA LTNHA CHAPADÃO,
INTEzuOR DO MLINICÍPIO DE PALMITOS/SC.
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR ADM N'
Secretaria de Administração, Finanças e Plaocjâmento

25t2021

ELE M E NTOS

I Descriçáo da necessidade dâ contrâtâçâo, considerado o problemâ â ser resolvido sob â

perspectivâ do interesse público.

A pavimentação com pedras irregulares de estradas vicinais para a implanlação de infraestrutura é um

pré-requisito indispensável para o desenvolvimento e qualificação das vias. melhorando a qualidade de

vida da população. De fato, um dos problemas desses locais diz respeito às condições da insuficiência
de uma malha viária que possa permitir efetivamente o acesso. o transpoÍte escolar e o escoamento da

produção.
Urna obra de pavimentação com pedns irregulares proporciona à população local uma boa integração

às malhas municipais, estaduais ou federais existentes, contribui para o desenvolvimento
socioeconômico da região, toma os projetos de transporte coletivos melhores estruturados e organizados.
proporciona às famílias das comunidades melhorias e os beneficios socioeconômicos mínimos
necessários à qualidade de vida- saúde e educaçâo, faz cumprir o compromisso do de melhorar a

qualidade de vida das pessoas, dando aos seus ocupantes um padrão mais humano de vida.
principalmente nos campos do transporte. educação, comércio e saúde.

A execução dos serviços de engenharia e umâ etapa de fundamental importância para que o interesse
público e social na implantação de infraestrutura brísica de acesso e transporte seja plenamente

correspondido. à medida que os projetos demonstram a viabilidade técnica e econômica das obras,
possibilitam a escolha e definição de métodos construtiyos compatíveis e adequados à execuçào do
empreendimento, possibilitam o estudo e avaliação do impacto ambiental, definem o plano de gestão do
empreendimenlo. §eu custo e prazo de execução. dentre outros.
Frequentemente. o município tem a necessidade de realizar a abeÍura e manutenção de estradas vicinais,
para mânutenção da trafegabilidade. principalmente nas estações chuvosas do ano. onde há grande

diticuldade na mobilidade de pessoas e cargas, sendo que há grandes cuslos para o poder público na

execução destes serviços.
Desta forma, a execução de pavimentação com pedras irregulares nas estradas. além da diminuição dos

custos para manutenção das mesmas, fomece estradas de melhor qualidade para o trânsilo de pessoas e

cargas. diminuiçào da poeira para a população que reside próximo e diminuição nos custos de transpoíe
das mercadorias.

2 Demonstrâção dà previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado,
de modo a indicar o seu âlinhâmento com o planejamento da Administração

O Município não possui Plano de Contratação anual

l

São requisitos desta contratação:
| - A execução da obra deve seguir os projetos brísicos;
2 - A mobilização de materiais e pessoal suficientes para a execução da obra no tempo pré-

determinado no instrumento convocatório, sendo este o prazo máximo para execução total da obra.
Como requisitos tecnicos desta contratação. seá exigido que a LICITANTE demonstre aptidão para

a tarefa nas formas dos seguintes documenlos:
I. ApresentaÍ registro ou inscrição da empresa e de um responsável técnico junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da
regiâo a que estiverem vinculados.
2. Por ocasião da contratação. apresentaÍ visto do CREA-SC ou CAU-SC, conforme o caso. para as

ernpresas ou profissionais registrados em regiâo diversa.
3. Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de CAT - Certidão de
Acervo Técnico fomecido pelo CREA ou CAU, em nome do licitante, relativa à execução dos serviços
similares ao obieto licitado.

Req uisitos da conÍratação

{ Estimâtiyâs dâs quàntidâdes parâ â contrataçâo, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outrâs contratâções, de
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Para a estimativa das quantidades foi considerando os memóriais de cálculo. planilha orçamentária.
proietos e anexos desenvolvidos pelo setor de engenharia.
Levantamento de mercâdo, que consiste na análise dâs alternatiyâs possíveis, e justiÍicativa
técnica e econômica dâ escolhâ do tipo de solução a contratar.

Por se tratar de contratação de obra ou serviço de engenharia- utilizou-se a metodologia estabelecida
pelo Decreto n' 7.983 de 8 de abril de 2013, conforme disposto no artigo i"

Art. i" O custo global de reÍ'erência de obras e serviços de engenharia. exceto os serviços e obras de

infraestrutura de transporte, seú obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no
projeto que integra o edital de licitação. menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos

custos unitários de referência do Sisterna Nacional de Pesquisa de Custos e Indices da Construção Civil
- Sinapi. cxcetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser
considerados como de construçào civil. Parágrafo único. O Sinapi deveú ser mantido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, segundo definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço
realizada pelo Instituto Brasileiro de GeogÍafia e Estatística - IBCE.

6 Estimâtivâ do vâlor dâ contratâção, acompânhâdâ dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constâr de ânexo
classificado, se a Administrâção opÍar por preservâr o seu sigilo até a conclusão da licitâção.

Quanto a estimativa de custos pâra futura contratação, seguem as planilhas apresentadas de orçamento.
seguindo as precificaÇões da tabela SINAPI.
e SICRO, com suas composições e adaptados, conforme a projetos em anexo. Na proposta está
apresentada o projeto brásico e o orçamento, estando apresentados as composições, cotações. projeto
básico e memória de cálculo.
Estimativa de valor conforme projeto: R$ 401.108.44 (qualrocentos e um mil e cento e oito reais e
quarenta e qualro centavos)

7 Da adequação orçamentária

08 Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos / Departamento de transportes e Serviços
Viários
Projelo/Atividade I.05 I - Pavimentação/ Recuperação de vias rurais
Despesa 99 - 449051980000

8. Descriçáo da soluçâo como üm todo

Levando em contâ esta soluçào ser a mais vântajosa. seja pela vida útil. custo e tipologiâ ideal. será
executada terraplanagem. drenagem pluvial, calçamento e sinalização viária.

Toda a descrição da solução será baseada no documento em anexo denominado memorial descritivo
com a finalidade de estabelecer as diretrizes e fixar as caraÇterísticas técnicas a serem observadas na
apresentâção das propostas pâra terraplanagem, drenagem pluvial, calçamento e sinalização viária. na
estrada de acesso a Igreja Luterana (Irecho I II - Ill) da Linha Chapadão. interior do rnunicÍpio de
Palmitos-SC.

trecho a ser efetuado o pavimento asfáltico tera as Coordenadas geográficas de Lat.: 27.8'22.34"S
ong.: 53'7'7. 13" e Coordenadas UTM Long.: 290030.00 m E e lat.: 6996338.00 m S

Descriçâo dos seviços
- Serviços iniciais
- Execução de terrap lanagem
- Execução de drenagem pluvial
- Execução de Pavimentação
- Colocação de meio-fio com a própria pedra de basalto
- Execução de sinalização viária

S DETALHES CONSTRUTIVOS ENCONTRAM.SE NO MEMORIAL DESCRITIVO EM
NEXO.

\
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10. Demonstrâtivo dos resultâdos pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitâmento dos recüntos humânos, mâteriâis e íinanceiros disponíveis.

Uma obra de pavimentação em pedras de basaho proporciona à populaçâo local uma boa integração às

nralhas municipais. estaduais ou federais existentes: contribui para o desenvolvimento socioeconômico
da regiào; toma os projetos de transpone coletivos melhores estruturados e organizados; proporciona

às tàmílias das comunidades beneficios socioeconômicos mínimos necessários à qualidade de vida.

saúde e educação; faz cumprir o compromisso do Govemo Municipal com a qualidade de vida das

pessoas. dando aos seus ocupantes urn padrão mais humano de vida. trazendo melhorias ao transporte,
educação, comercio e saúde.
A implantação de infraestrutura de pavimentação em pedras de basalto e pre-requisito indispensável
para o desenvolvimento e qualificação das vias, melhorando a qualidade de vida da população. De fato.
um dos problemas desses locais diz rtspeito às condições da insuficiência de uma malha viária que

possa permitir efetiyamenle o acesso. o transporte escolar e o escoamento da produção. Após apelo dos

moradores da região realizou-se estudo. onde constatou que seria necessário fazer melhoria na regiâo.
e a ntqlhor solu fbi exec de cal ento

Modelo de gestão do objeto e do cootrato, que descrere como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgâo ou entidade

A gestão do presente objeto seú realizada Sr. Olir Roque Gonzatti. sendo o mesmo responsável pela

relirada/ recebimento e fiscalização do contrato e fazer cumprir as disposições do edital;
Transmitir por escrito as instruções. ordens e reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de

dúvidas que surgirem;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado. através da Engenheira Civil, Sra.

Leandra Fachini Boita- inscrita no CREA/SC 129.788-3. para o acompanhamento formal nos aspectos
administrativos, procedimentais contábeis, além do acompanhamento e fiscalização dos serviços,
devendo registrar em relatório lodas as ocorrências e as deficiências, nos termos da Lei, consolidada,
cuja cópia será encamiúada à CONTRATADA. objetivando a correção das inegularidades apontadas
no prazo que for estabelecido.
O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláüsulas contratuais. inclusive as

pertinenles aos encargos complementares.
As exigências e a âtuação da fiscalizaçâo pelo MUNICIPIO em nada reslringem a respon idade

IR
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Justificâtivâs para o parcelamento ou nâo da colltrâtâção

O objeto é composto de um serviço técnico de engenharia. com pÍojeto e especificação de serviço por

preço global. onde é responsabilidade da contratada os equipamentos, ferramentas e mão de obra para

execução dos serviços. Não há parcelamento

10. Providências â serem âdotâdâs pela Administração preyiâmente à celebraçâo do contrâto,
inclusive quanto à câpâcitâçâo de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão

conlrâtuâ1.

Deverá ser realizado pela Administração a indicação de um l'iscal de contrato e liscal de obras. estando
à administração ciente da necessidade de comunicar os moradores da realização da obra- sendo de
responsabilidade da CONTRATANTE a realizaçâo de serviços de mânutenção nâo previstos no projeto.
como sistema de drenagem já existente e abertura de vias se necessário.

t2.

Essa contratação segue padrões já executados em outras obras similares e possuem uma visão de ser a

melhor alternativa paÍa a contratação e sua execução, afim de melhorar a qualidade de vida dos usuários

da via. Nâo há contratações correlatas e/ou interdependentes.

Contratâções correlatas e/ou interdependentes

l]. Descriçâo de possíveis impâctos ambientais e respectivas medidas mitigâdoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logísticâ reversâ para
dcsfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável.

A referida obra não gera impactos ambientais significativos na geração de residuos. devendo a empresa
responsâbilizâr-se pelo bota lbra e limpeza do local, realizando as destinações corretas, em caso de gerar

resíduos no local. e cuidados na remoção de materiais no caso de restos de pedras iregulares, ou outros
re.jeitos que possa geraÍ. A pavimentação em pedras de basalto será realizada em estradajá consolidada.
não havendo impactos ambientais para ab€rtura das novas vias.

l{.

única. inte I e exclusiva da CONTRATADA no ue c0nccrne a exec doo
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15. Critérios de medição e de pâgâmento

O pagamento seú efetuado em até 30 (trintâ) dias, após a certiticaçào da Nota Fiscal Eletrônica - NF-
e correspondente à solicitação. mediante transferência na conta comente da conlmtada ou emissão de
boleto bancário.
Na opçào pela transferência bancária para instituição financeira diversa daquela em que estiver
depositado o recuno público, caberá ao fornecedor arcar com as despesas da TED/DOC/PIX.
Qualquer pagamento somente será realizado quando a empresa contratada estiver regular em relaçâo
aos documentos fiscais (CNDs federal, estadual. municipal. FGTS e trabalhista).

I6. Posicionamento conclusivo sobre a âdequação da contratâção prrâ o âtendimento da necessidade
â que se destinâ

A partir do estudo em questão foi possível verilicar a problemática existente. qual seja: a necessidade
de pavimentação da estrada com calçamento. evidenciando que a contratação da solução descrita se

mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, DECLARAMOS SER
VlÁVEL a contratação pretendida.

17. Dcscriçâo do Objeto

Contratação de empresa especializada para execuçào de Terraplanagem. drenagem pluvial, calçamento
e sinalização viária, na estrada de acesso a lgreja Luterâna (trecho I II - III) da Linha Chapadão,
interior do Município de Palmitos/SC. perfazendo uma área de 4.632,55m:.

Palmitosi SC. I 7 de julho de ?024

Rodrieo IITIÍ]
Secretário inistraçào Finanças
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO OE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA., 1OO - CENTRO - PAIMitOS - SC

CEP: 89887-000 CNPJ; 85.361.863/0001-47 TeleÍone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Sitei www.palmitos.sc.gov.br

PARECER CONTABTL

Em atenção a solicitaçáo do setor de compras e llcitações para verificar a existência de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo,
ceÊifico que:

Xt - Ha recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dÕtações especificadas abaixo
1 I - ruao há recursos orçamentários para pagamento das obragações
[ ]- Despesas Extraorça mentárias

Procêsso

Modalidadê:

Data do Processo:

Objeto do Procesao:

60t2024

ConcorÍência eletrônica

o6t0812024

CONTRATAÇÃO DE EIúPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, CALÇAMENTO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NA
ESTRADA OE ACESSO A IGREJA LUTERANA (TRECHO I_ II - III) DA LINHA CHAPADÃO,
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE PALMITOS/SC.

Recursos orçamentários: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

reEU @Eãaçr Recurso Descrição da Despesa Valor EstimadolE@@@
99 08.002 r.051 4.4.90.00.00.00.00 1.s.00.7000 PAVTMENÍAÇÃo/ RECUPERAÇÀo DE MAS RURATS

Total

Total Geral

RS 401.108.44

R$ 401.108,44

Rs 40í.108,44

EBEL

t

Palmitos, 06 de Agosto de 2024
I

LISANDR
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ESTADO DE SANTA CATARINA
i,IUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA,, 1OO - CENTRO - PAIM|IOS - SC
CEP: 89887-000 CNPJ: 85 361 863/0001-47 ÍeleÍone: (49) 3647-9600

E-mail: gabrnete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc gov.br

Pá9. 1 de 1

w
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

O(a) responsável por esta entidade, no uso das atribuições que lhe confere a legislâção em vigor,
especialmente a Lêi Nr. 8.666/93 e suas alteraçôes legais, resolve:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitaçáo, assim identificado:

Processo AdministÍativo
Modalidade:

Forma de Julgamênto:

Forma de Pagamento:

Prazo de Entrega:

^ Local de Entrega:

Objeto da Licitação:

60t2024

ConcorÍência eletrônica

MENOR PREÇO POR ITEM - ITEM

Conforme edital

CONFORME EDITAL

CONFORME EDITAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, CALÇAMENTO E SINALIZAÇÀO VIÁRIA, NA
ESTRAOA DE ACESSO A IGREJA LUTERANA (TRECHO I- II - III) OA LINHA
CHAPADÃO. INTERIOR DO MUNICiPIO DE PALMITOS/SC,

Observaçóes:

DAIR
JOCELY

ENGE:031
84587991

Palmitos, 06 de Agosto de 2024
DAIR JOCELY ENGE

lr 0012
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EDITAL
PROCESSO LlClrATÓRlo N" 6012021

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' O6/202d

sERVrÇO Corlfl.M DE ENGENHARIA (Aí.. i: X.XI,:ê..)

t)PRÊAilBlJr,O
l. O Município de Palmiros - SC. Estado de Sanla CataÍina. inscrito no CNPJ n" 85.361 .8ó3/0001 -.17. leva ao

conhecimento dos interessados a realização do seguinte processo de contratação:

I - Regime legal:
a) Lei n" l'1. I 3-.i 202 | l
b) Lei Cornplementar n" 123/2006;

c) l.egislaçâo l\4unicipal.
Il - Modalidade:
a) Concorrência (art.6". XXXVIII)
lll - Regime de Execuçâo lndireta:
a) t:mpreitada por preço global (art. .16. Il c/c aí. 6'. XXIX).
lV- Critério de Julgamento:
a) Menor Preço Por ltem.
V - Modo de disputâ:
a) Abeno.
Vl - Formâ:
a) Fllctrônico (an. 17. § 2")
Vl I - Plâtâforma:
a) Poderào pârticipar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Bolsa

de Licitações do Brasil BLL, através do endereço elelrônico: ivu rr.trll.org.br.
b) O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tmnsações efetuadas em seu nome. assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados diretamente ou poÍ seu

representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitaçâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.
c) E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela intbrmaçâo. devendo proceder.

imediatamente. à correçâo ou à alteração dos registros tào logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desâtualizados.
d) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
VIll - Data/horário limite para apres€ntação da PROPOSTA:
â) 22i08i2024. aIé às 09h30min (horário de Brasília/DF)
lX - Data/horário de início dâ sessão pública:
a) 22'08,2024. às 09h3lmin (horário de Brasília/DF)
x- Dâtâ/horário limite para âpresentâçâo. dos documentos de HABILITAÇÃO pnOpOStl
ATUALIZADA, PLANILHAS ORÇAMDNTARIAS E CRONOGRAMA pelo licitante com a melhor
proposta:
â) Atéi(três) horas âcontardo momento que for declarada a melhor proposta.

Xl - Conduçáo do processo licitatório:
â) Agente de Contratação e Equipe de Apoio (art. 8" da Lei n" l.1.lli/2021). contbnne designação no
regulamento municipal Decreto n" l7i 2024.

2) OBJ ETO
2.1. O objero dcsrc proccsso licitarório é CONI-RATAÇÀO Dt: hMPRES^ ESPF-('IALIZAD^ PARA
EXI]('LIÇÀO I)F- I'ERRAPLANAC E]\I. DRI]NAGEM PLL]VIAI-. CALÇAMENTo I- SINAI-IZAÇÀO
V|ARlA. NA I-STRAD^ DE ACESSO A ICiREJA LUTER^NA (TRECIIO I Il - III) D^ LINII^
( II/\P^DÀU. INI LRTOR DO ML NICÍPIO t)I PALI\4I I(JS S(,
2.2. O objeto cstá lundarnentado enr (an. 18. I c ll da Lei n" l.l,l-.il lQl_L):
| - l.\tudo T,.icnico Prelirninar e projetos.

3) PRtrVISÃO DE R.EC URSOS ORÇÀMENTÁRIOS
J.l. ,\s despesls tlccorrr:ntcs clesle process0 licilata)rio correrào por conta:

t

I'agrnâ I dc 28

0013
_g

\

J



08 Secrctaria dc Irtnspoíes. Ohras e Serviços [-trbanos, Departan]cnto de transpoícs e Serviços Viários

Proj ero,'Ativ idadc I .05 | Pavimcntâção/ Rccuperação dc vias rurais

Despesa 99 - -11905 198(n00

4) E§CLARECIMENTO§ E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
{.1. Qualclucr pcssoil é parte legitima para inpugnar editnl de licitaçiro por irrcgulalitlade na tplicaçào da

lcgislaçiio vigentc oLl para solicitar esctarecirncnto sobrç os scus lernros. devendo prolocolar o pcdido ató I
(trés)dias riteis antc! da data de abenura do ccÍirrne (an. l6'l da l.ei rl' l'l.l-.1-l l0ll ).

{.2. ,,\ rcsposta à irnpugnação ou uo pedido de esclarecinrcnto será dirLrlgada cm :ítio elelrônico oÍlcial no

prazo dc ale -l (três) dias úteis. linritado ao Írltirno dia ú1il anterior l) dala tla ahcnura do cenanrç (aí. 16.1. p.

ú. da Lei n" l4.li3/2021
{.3. I-rcntuuis medilicações no cdital irnplicari-ro no\a di\ulgaçào na rncsnra lirrnra clc sua dirulglçiio inicial.
alérn tlo crrDrprintcnlo clos mesrrros pràzos dos itlos e procc(linrentos oririnais. ercclit quanr.lo a allcraçàtl nio
compr()nrcler a Íbrrnulaçâo das propostas (a!-ir. § l'da t-ci n" l'l.l-1..1 lllll ).

5) VODAÇÕES PARA DISPUTAR O CERTAME E PARTICIPAR DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
5.1. Sào rcdaçries p ru disputar o ccrlanc c panicipar da crccuçào cio contralo. dircla ou indircllmerte. rxrs

tennos cla l.ci n" l'1.l.ll 2021:

a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante. devendo ser observadas as situações que

possam contigurar conflito de interesses no e\eÍcício ou após o exercício do cargo ou emprego- nos termos
da legislaçào que disciplina a materia (aí. 90. § lÔ):

b) Autor do anteprojeto, do proieto básico ou do projeto executivo. pessoa tlsica ou jurídica. quando a

licitação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados. sendo que equiparam-se aos

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. I ci c $]):
c) Empresa. isoladarnenle ou em consórcio. responsável pela elaboração do pÍojeto básico ou do projeto
executivo. ou empresa da qual o aulor do projeto seja dirigenle, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável tecnico ou subcontratado. quando a
licilaçâo versar sobre obra. serviços ou fomecimento de bens a ela necessários (aí. 14. tl). Equiparam-se aos

autores do projeto as empresas inlegrantes do mesmo grupo econômico (aÍ. 14. § i'):
d) Pessoa fisica oujurídica que se encontrc, ao tempo da licitação. irn possibilitada de participar da licitaçào
em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14. Ill):
Obs. l: Este impedimento também é aplicado ao licitânte que atue em substituição a outrâ pessoâ,

fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controlâdorâ, controlâdâ ou coligada (art. ltl. § 3').
e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica. financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgâo ou enlidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçào
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta- colaleral ou por afinidade, ate o terceiro grau (art. 14. lV);
f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404. de l5 de dezembro de
1976 Dispõe sobre as Sociedades por Acões , concorrendo entre si (al-!:l-V):
g) Pessoa fisica ou juridica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente. com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍàntil, por submissào de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contralação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçào
trabalhista (art. 14. VI):
h) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programÍrs parcialmente financiados por
agência oÍicial de cooperação estrangeim ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional. não poderá participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas enlidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 11.13312021
(aí., 1.1. § 5')i
i) E impedida a empresa consorciada paíicipar. na mesma licitação. de mais de um consórcio ou de forma
isolada (art. 15. lV);
j) Durante a vigência do contrato. é vedado à CONTRATADA contratar cônjuge. companheiro ou paÍente
em linha rela. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do órgào ou entidade contratante ou
de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na geslão do contrato (ê!=
48. p. ú.):
k) Vedada a subcontratação de pessoa fisica oujurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo

0011a
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de natureza técnica, comercial, econôrnica, financeira, lrabalhista ou civil com dirigenle do órgão ou entidade

contratanle ou com agente público que desernpenhe lunção na licitaçào ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato. ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral, ou por afinidade. até

o terceiro grau (an. 122- § 3o).

Ó) CUITIPRTMENTO DA.!.Et GERAL.DU PROT§ÇIO DB DAIN§: 1GPD (LEI N'T:i7II9l20T8)
6.1. Para Íinalidade da efetiva participação do t,ICITANTE no cename. o MUNICIPIO fàrá tratarncnto dos

dados pessoais dellnidos neste edital. dos representantes legais e outros, e zelará e responsabilizar-se-á pela

proteçào cle dados e privacidade.
6.2. O LICITAN IE obriga-se durante a participaçào de todas as fases do certame. a atuar em confonnidade
conr a legislação vigente sobre proleção de dados pessoais e dados pessoais scnsíveis. em c'special os

regulamentos rnunicipais e a Lei n' 13.709/2018 (LGPD). empenhando-se em proceder a todo tratamento de

dados pessoais 9ue venha a moslrar-se necessário. em confonnidade com este edital.
6.3. O MUNICIPIO e o LICITANTE. quando do tratamento de dados pessoais. o larão de acordo com as

bases legais previstas nas hipôteses dos arts. 7". ll e/ou 14 da Lei n" 13.709/2018 (LCPD). e para propósitos

legítirnos. específicos, explicitos e intbrmados ao litular.
6.{. O LICITAN IE declara que tem ciência da eristência da Lei n" li.709i 20l8 ( LCPD) e deve'rá garanrir-
por seu representante legal er'ou pelo seu procurador. a confidencialidade dos dados pessoais a que tenr

acesso. deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos
que possa causar.
ó.5, E vedado ao LICITANTE a utilizaçâo de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência do
cenâr]le parJ Íinalidade distinta da participaçào desle. As partes deverào. nos termos deste inslrumento,
cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis
aplicáreis à proteçào de dados pessoais.
6.6. O LICITANTE fica obrigado a notificar o MUNICiPIO, crn até 24 (vinte e quatro) horas, a respeito de
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais. situações acidentais ou ilícitas de

destruiçào. perda. alteração. comunicação. qualquer nâo cumprimento (ainda que suspeito) das disposições
legais relativas à proteção de dados pessoais ou qualquer forma de trâtamento inadequado ou ilicito. bem
corrro adotar as providências dispostas no art. .18 da Lei n" I i.709,101 8 ( LGPD).
6.7. As paíes. em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às sanções
administrativas. cíveis e criminais aplicáveis. por qualquer ação ilícita, que causar danos patrimoniais,
rnorais. individual ou coletivo, aos litulares de dados pessoais.
ó,8. O LlCll'ANTE será inlegralmente responsável pelo pagamenlo de perdas e danos de ordem moral e

material.. benr como pelo ressarcimento do pagamenlo de qualquer multa ou penalidade imposta ao

MUNICIPIO e,ou a terceiros. diretamente resultantes do descumprimento pelo LICITANTE de qualquer das
cláusulas previslas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais.
6.9. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigaçôes referentes ao exercicio dos direitos dos
titulares previstos na Lei n' 1i.70912018 (LCPD) e nas leis e regulanrentos de proteção de dados em vigor e
também no at!'ndimento de requisiçôes e detenninações do Poder Judiciário. Ministerio Público. Tribunal de
Contas e Oruàos de controle administraliro.
ó.10. As cláusulas de proteção de dados deslc edital pennanecern durante toda execução do ob.ieto ora
licitado. sem preiuízo de novas cláusulas detinidas no instrumento contratual resultante deste certamc, na
medida de abrangência dentro de seu escopo. e. ainda que encenada vigência do instrurnento contratual. os
deveres previstos devem ser observados pelas partes por pftrzo indeterminado. sob pena de
responsabilização.
6.1l. Por ocasiâo da assinatura do contmto. o(s) LICITANTE(S) vencedo(es) do ceíame deverão seguir um
conjunto de premissas. políticas. especiticações tecnicas. devendo estar alinhadas conr a legislação vigente e

as melhores práticas de mercado, a fim de assegurarem adequado nível de segurança em relação aos
possíveis riscos gerados pelo tratamento de dados pessoais. na sua estrutura organizacional.
6.12. Por ocasiào da assinatura do conralo, o(s) LICITANTE(S) vencedor(es) do certame. inlbnnará(ào) ao

\

MUNICIPIO os dados de contato do seu resoectivo Encanesado de Dados, contbrme exigido nos
documentos de habi litacào iurídica.
6.13. A LICITANTE. para ter conhecimento da política de privacidade do MUNICiPIO, poderá contarar
com o Encarregado de Dados, por meio do endereço elelrônico de e-mail
controlei nlet !'!o@pal mitos.sc.Êov. br.
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?) APLICAÇÂO DA LET COMPLEMENTAR N' I2312006
7.1. Conforme art. 4' da Lei n" 14.133/2021 . aplicam-se as disposiç ões constantes nos aÍs. 42 a 49 da Lei
Corr.rplementar n' l 2i12006 . exceto (arr. ,1'. § l" da Lei n' l,l.133i202 | ):
I - No caso de licitação para aquisiçâo de bens ou contratação de serviços em geral, ao ltç![ cujo valor
estimado lor superior à receita bruta máxirna admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte;
II - No caso de contratacão de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado Íbr superior
à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
7.2, PaÍa os efeitos da Lei Complenoeúald 123/2006 consideram-se microempresas ou empresas de
peq ueno Dorte (art.3')
I - Sociedade empresária;
II - Sociedade simples;
lll - Empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI;

ue se reÍàre o art. 966 do Códiqo Civil
a) Quem exerce protissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens
ou de serviços:
b) Não se considera empresário quem exerce protissão inteledual, de naturezâ cientÍÍica. literária ou
artística. ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir
elemento de empresa.
7.3, Os elêitos da Lei Complementar n" 123/2006 também se aplicam:
I - Ao M icroenr preendedor Individual MEI nos ternros do an

lV- Ernpresárioaq

plementar no

123i2p06;
ll - As sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite
definido no inciso II do capat do art. io da [,ei Complementar n" l2i/2006 Lei n' | 1.488/2007. aí. i4)
7.4. Para obtenção dos beneÍicios, conforme art. 4". § 2' da Lei n' l4.l i3/2021 . o licitante deverá apresentar
declaração que. no ano-calendário de realização da licitação- ainda não celebrou contratos com a
Adrninistração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta mririma admitida para fins de
enquadrâmento como empresa de pequeno porte (Lei Complementar n" l2i1200ó. art. i'. II).
7.5. Nas contratações com prazo de vigência superior a I (um) ano será considerado o valor anual do
contÍato na aplicação dos limites previstos no art.4'. §§ l'e 2'da Lei n" 14.133/2021 .

S) PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS
8.1. E impedida a etupresa consorciada panicipar. na nresrra licitaçào. de rnais dc um consórcio ou de ibnra
isolada (

l8-4. § l" da Lei Com

33/202 | )
8.2. A responsabilidade dos integrantes é solidária pelos atos praticâdos em consórcio, tanto na fâse de
licitaçào quanto na de execuçào do contrato (art. | 5. V dâ Lei n" 14.1 3i/202 | ).
8.J. A substituiçào de consorciado deverá ser expressamente autori2xada pela Adrninistraçâo Pública
Municipal e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui. no minimo, os
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificaçào
econôrnico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio (art. 15. §

5' da Lei n' 14.13ii202 | ).
8.{. Na fase de habilitação:
l - TECNICA: é admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado (art. 15. Ill primeira parte- da
Lei n" l,l.l3ii202l

art. I 5. lV da Lei n" l,l. I

):
II - ECONOMICO-FINANCEI RA:
a) Admissào do somatório dos valores de cada consorciado (art. 15. III segunda pane. da Lei n'
l4.ljii202t)
b) Aréscimo de 109/o (dez por cento) a i0% (trinta por cento) sobre o valor exigido de Iicitante individual
para a habilitaçào econômico-financeira. saivo justificação (art. 15. § 1" da Lei n' I4. I i3/202I ); o relerido
acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade. de microempresas e pequenas
empresas. assim definidas em lei (art. I 5. § 2" da Lei n" 14.133/2021 ).
8.5. A assinatura do contrato seú condicionada à (art. 15. § 3" da Lei n' l4.l li/2021 ):
I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio. subscrito pelos
consorciados (art. 15. I da Lei n' 14.133/2021);
ll - lndicação da empresa líder do consórcio. que seú responsável por sua representação perante a
Administraçào (art. 15. II da Lei n" l4.li3/2021).
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9) PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIV A§
9.1. ConÍbrmc an, 16 da Lei n' l-1.1-.i3 l0ll. os protissionais organizado: sob a tõnna tlc coopcratirr
poderâo panicipar dc licitação quando:
I - A constiluiçào ç o t'uncionamento da coopcraliva obs!'r\arcm as regras eslitbelc'citlas na legislaçl'ro

aplicárel. em especial:
a) l.ci n" 5.76-1 7l:
b) t_ei n" 11.690 ll:
c) [.ci Complernentar n' 1i0i09
ll - A cooperativa apresentaÍ demonstrativo de atuação em regime cooperado. com repartição de receitas e
despesas entre os cooperadosl
llt- Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado. vedado à

Admi nistração indicar nominalmente pessoas;

lV - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei n' 12.690. de l9 de

ulho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativÀ a serem executados de

foma complementar à sua atuação.
9.2. Conforme art. 34 da Lei n" I 1.488/2007. aplica-se às sociedades cooperativas que tenhâm auferido, no
ano-calendário anterior. receita bruta âté o limite definido no inciso ll do cqput do art. 3o da Lei
Complemenlar n' I2i/2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados. o disposto nos Capítulos V
a X (art..l2 ao 67-A). na Seção Mo Capítulo Xl (art. 73 e 73-A), e no Capítulo XII (art. 74 ao 75-B) da
reli'ritla t.ei Cornplernentar.

IO) R.EG RAS GERÀTS PARA DOCUMENTAÇÃO
10.1. ( onli)rnre an. ll da Lei n'll.li-l l0lI:
l - Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e Írssinalura dos
responsáveis;
ll - Os valores. os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional.
ressalvado o disposto no aÍ.52 da Lei n" 14.133/2021 (licitações intemacionais);
lll - O desateodimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação
do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a

invalidação do processo;
lV - A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita f,erante agente
da Administração Pública Municipal. mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade
por advogado. sob sua responsabilidade pessoal:
V- O reconhecimenlo de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade. salvo
imposiçào legal:
Vl - Os atos serão preferencialmenle digitais, de forma a permitir que sejam produzidos. comunicados,
armazenados e validados por meio eletrônicol
Vll- E permitida a identificação e assinatura digital por pessoa fisica ou jurídica em meio eletrônico,
mediante cenificado digital emitido em âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil).

12) CRITÉRIO Dtr,JUI&,IM3NTOE MODO DE,DI§PUTÁ
12.1. CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
t2.2. Para elaboração e apresentação das propostas o licitante deve:
I - Levar em consideraçào o disposto neste edilal e em seus anexos;
ll - Não ofenar proposta com valor superior ao indicado neste edital;
lll - Apresentar declaraçào de que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabâlhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas. nas norrnas infralegais.
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostâs (art.63. § l" da Lei n'l4.l3i/2021):
lV - Encaminhar proposta na plalaforma indicada no preâmbulo:
V - A proposta deverá ter validade mínirna de 60 (sessenta) dias. contados da data da abertura da sessào.

q
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I I ) FÀSES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO
I l. l. I)ura estr' certanre. a sequéncia das l-uscs sclli (rU. I 7. r'.{)r/I da Lei n' l-+. I -l,l l0l I ):

I - t,R( )t)oST.\:
- H,\Bll.ITAÇÀO.

I I.2. .,\ lusc RTCURSAL será única (afl. 165. § l lld! Lsi !l lL ).
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sendo que deconido o prazo de validade da proposta sem convocação para conlralação. ficará o licitante
liberado do compromisso assumido.
12,3. O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. I3. I da Lei n' l4.l13/2021),
sob pcna clc incu rsão no art.3-.17-J do C'ódiÍro Penal

12.3.1. Durante a sessão pública. a comunicação entre o agente de contratação e os licitanles ocorrera
exclusivanrente mediante troca de mensagens. em campo próprio do sislema eletrônico.
12.3.2. Cabe ao licilanle acompanhar as operações no sislema eletrônico durante a sessão pública. ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem

emitida pelo sislema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao não encaminhamento de

documento at-eto à proposta.
12.3.3. No caso de a desconexão do agente de contratação persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a

sessào será suspensa automaticamente e terá reinício somenle após comunicação expressa aos paÍicipantes
no sítio www.bll.org.br.
12.4. Quanto aos lances:
I - Os licitantes poderão encaminhar lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, sendo que os

lances deverào ser inferiores ao último ofenado por ele próprio. que incidiú tanto em relação aos lances
internrediários (iguais ou superiores ao menor já oleÍ1ado) quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta:
ll - Após a deÍinição da melhor proposta. se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 57o (cinco por cento). o agente de conlratação poderá admitir o reinício da disputa.
12.5. MODO DE DISPUTA: ABERTO:
I - l0 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automalicamente pelo sistema quando

houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;
ll - A pronogaçâo automática será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessiyamenle sempre que houver lances
enviados nesse período de pronogaçào:
lll - Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos. a sessão pública seÉ encerrada
automaticamenle:
lV - Encerrada a etapa de lances. com ou sem prorrogaçào automática pelo sistema, poderá o agente de
contrâtâção. assessorado pela equip€ de apoio, justificadamente, admitir o reinício do envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço;
V - Os lances apresentados e levados ern consideração para efeito de julgamento serâo de exclusiva e lotal
responsabilidade do licitante. não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer aheração;
Vl - Durante o envio de lances. o agente de contrâtoçâo poderá excluir, justificadamente. lance cujo valor
seja manit-estamente inexequível;
VII - Se ocorrer a desconexão do âgente de contrataçâo no decorrer do envio de lances. mas o sistema
eletrônico permanecer acessível aos licitantes. os lances continuarão sendo recebidos. sem prejuízo dos atos
realizados.

13) VERIFICAÇÀO DE IMPEDIMf,NTOS NO TCU
lJ.l. llnccrraiil a etapa dc llnccs. o prc-goeiro vcrillcani crcnlual descurnprinrcnlo dus condiçires de
parlicipilçlio. erpecialmenle quanlo i crislência cle sançl-ro tlLrc irnpeça a participrçlio ilus licitantes no

cartal]]e ()u lirlurl contrataçào. n]ediit0lç cor't5ulla ao scguinlc clrdaslro'
I - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (hnps: cerlidocs-anLapps.tcu.cov.hr
13.2. A consulta ao cadastro acima referido seÉ realizada em nome do fornecedor e tamMm de seu sócio
majorilário
htlps:,'/contas.tcu.sov.bri ords/Pp= 1660:'H 197 49796613592::::Pi TIPO RELACAO:INIDONEO ). por

força do arl. l2 da Lei n" 8.42911992 (Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtule da prática de atos de
ímprobidade udministrativa, de que truto o § 1" do art. 37 da ConstituiÇdo Fedcral: e dó outras
prr»idênc'ius).
13.J. A verificação visa coibir o dispos to no an. i37-M do Códieo Penal

14) DO JULGAMf,NTO DAS PROFOSTAS
I {.l. Seriro ilcsclassiflcadas as propostus quc ( art. 59. .taxi /,r.h t-çfd l Lljf t:

I - (onli\er.rn ricios insanáreis:
Il - Nijo obcdccc'rcm às especiticaçr)cs lécnicas ponncnorizudas no edilal:
lll - Âprcscntarcrl preços inexequívcis ou Permaneccrcrn acinra do orçanrento cstirDudo para a contrâtâçal(,:
IV - Nrio tivc'rern sua exequihilitlatle dcrnonstrada. quando criuido pcla Adnt in istlaçr-ro l'ública MLrnicipal:

,
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V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital. desde que insanável;
Vl - Não apresentarem declamção de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para alendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas.
nas norrnas infralegais. nas convenções colelivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigenres na data de entrega das propostas (aí.6i. § l" da Lei n'l4.lii/2021).
1.:1.2. A verificação da conformidade das propostas sení feita exclusivamente em relação à proposta mais bem

classiticada (afi. 5q. § l" da Lei n' 14. lil;201 I ).

t.t.J. rl ILIDADE:
| - O Municipio pqdqii realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes
quc ela seja demonslmda (art. 59. § 2" da Lei n" 14. l13/2021 ).
1I - OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA:
â) No caso de a propostâ vencedora ser inferior a 857o do valor orçado pela Administração, deve o
licitânte âpresentar garântiâ, equivalente à diferença entre o valor orçado pela Administrâção e o
vâlor dâ proposta, sem prejuízo das demais garantias exigidas neste editâl (art. 59. § 5" da Lei n'
r4.rii/202r);
b) Serão consideradas inexequíveis âs propostâs cujos valores forem inferiores z 75Yo do valor máximo
definido pela Administrâção Pública Municipal (art. 59. § 4' da Lei n' 14. I i3/202 I ).
14.{. EMPATE: Em caso de empate entÍe duas ou mais propostÍs, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate. nesta ordem (art. 60. capü, da Lei n" l4.l.13/202 I ):
| - Disputa final. hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar noya proposta em alo contínuo
à classiÍicação:
ll - Avaliação do desempenho contratual previo dos licitantes. para a qual deverão prefêrencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçôes previstos na Lei no

l4.l ji1202 l;
lll - Desenvolvimenlo pelo licitanle de açôes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de rabalho;
lV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle. quando existir.
1,1.5. DIREITO DE PREFERENCIA: Em igualdade de condições. se não houyeÍ desempate, seú assegurada
preferência- sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou preslados por (art. 60. § l'da Lei n'
l;l.l jii202 I ):
I - Empresas eslabelecidas no território do Estado de Santa Catarina;
ll - Empresas brasileiras;
lll - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais:
lV - Empresas que comprovem a prática de rnitigaçào, nos termos da Lei n" l2.l 87 dc 29 dc dczenrbro dc
2009 (lnstitui a Politica Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras providências).
l{.6. Ainda. devem ser aplicadas as regras dos aís. 44 e 45 da Lei Complementar n" l2il2006 (art. 60. § 2"
da Lei n' l4.lli/2021): se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por licitante apto a
usufruir dos beneficios da Lei Complementar n' 123/2006 e se houver proposta igual ou até 5% (cinco por
cento) superior à proposta mais bem classiÍicada- apresentada por licitante que possa usufruir dos beneficios
da Lei Comolementar n' 12312006. se procederá da seguinte lbrma:
I - O licitante coberto pelos arts. 42 ao "19 da Lei Complementar n" I2il2006 mais bem classificado poderá.
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposla de preço inferior à do licitante mais bem
classiticado e. se alendidas as exigências deste edital. ser adjudicatáriol
ll - Não sendo adjudicatário na forma do subitem anterior. e havendo outros licitantes que se enquadrem na

condição prevista no caput deste item, esles serão convocados, na ordem classificatória. para o erercício do
mesmo direito;
lll - O convocado que não apresentar proposta denlro do prazo de 5 (cinco) minutos. decairá do direito
prcv isto nos arts. 44 e .1 i 2006.
I4.7. NEGOCIACÃO
I - Definido o resultado do julgamento, a Administração Pública Municipal poderá negociar condições mais
vantajosas com o primeiro colocado (art. 6 | . capat da Lei n" 14.133/202 I ).
I I - A negociaçào poderá ser feita com os demais licitantes. segundo a ordem de classificaçâo inicialmente
estabelecida. quando o primeiro colocado. mesrno a$s a negociaçào. for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração (art. 61. § l'da Lei n'
H. |]-] l0l I ).
lll - A negociaçâo será conduzida pelo agente de contratação e poderá ser acompanhada pelos demais

t

licitanres ( arr. 61, § 2" da Lei n" 14.l3ii202l )
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lV - Se a proposta lor desclassificada o agente de contratação examinará a proposta subsequente e asstm

sucessivamente, na ordem de classificação. até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

l5) DA llABlLrTAçÀo
15.1. Encerrado o julgarnento das propostas. será exigido tlo licitante cotn a mellror proposta os docutnentos
dc habilitaçào. o qual deverá apresentar os documentos na data c hora inlônrados no preâmbulo (art. 6i. ll
da Lei n" l.l. I -13'102 I ).
15.2. Os docurnentos encaminhados dcverão estar em nome do licitante. corn indicaçào precisa de dados

capazes de qualiÍicar inequivocamcnte o licitante.
15.3, Em se tmtando de licitante apto a usufruir dos beneficios da Lei Complementar n' 123i2006

l - Deverá apresentar toda a documentâçâo crigida pâra efeito de comprovação de regularidade fiscal
e trâbâlhistâ, m€smo que esta âpresente âlgumâ r€strição (aÍ. ,li):
ll - Havendo algumâ r€strição nâ comprovação da regularidade fiscâl e trâbâlhistâ, será âssegürado o
prazo de cinco dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente íor declarado
vencedor do certame. prorrogável por igual período. a critério da Administração Pública Municipal. para

regularização da documentação. para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
ceúidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art.'1i. § l"):
Ill - A não-regularização da documentação. no prazo previsto anteriormente. implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.13i/202l,sendo lacultado à

Administração Pública Municipal convocar os Iicitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação. para a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art.4i, § 2").
15.t. Após â entrega dos documentos para habilitação, rão será permitida a substituiçáo ou a

apresentação de nor os documentos, salvo em sede de diligência, para .61 il i n" 14.1i i'\ 1

l - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fâtos existentes à época da abertura do certame;
ll - Atualizaçào de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
15.5. Na análise dos documentos de habilitação. o agente de contratação poderá sanar erros ou Íàlhas que nào
alterern a substância dos documentos e sua validade jurÍdica- mediante despacho fundamentado registrado e

acessível a todos. atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçào e classificação (art. 64. § I" da Lei n'
14. l]3i202 r

15.ó. Documentos a serem apresentados (art. 62 ao 70 da Lei n" 14.133/2021)
I5.6. I. PESSOA JURIDICA:
| - Declaração que atende aos requisitos de habilitação (aÍ. 61. I da Lei n" l4.l i3/2021 )
ll - Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deticiência e para
reabilitado da Previdência Social, nos termos do art. g3 da Lei n" 8.21il91 (art.63, lV da Lei no

i.1. 1,.]] ]01 l )

lll - Declaração que nào incorre nos impedimentos (ANEXO I).
lV- Declaração da empresa proponente atestando que a mesma não possui no seu quadro socielário
servidor público da aliva ou empregado de empresa pública ou sociedade econômica mista.
V - Declaração assinada pelo responsável da empresa. que caso seja considerada vencedora da licitação, terá
plenas condições de iniciar a obra em, no máximo. l0 (dez) dias após a hornologação do ceÍtame, sob pena
de sofrer as sanções previstas no edital.
Vl - Declaração da empresa proponente atestando o cumprimento das normas do Decreto Federal no

7.983/20 t 3.
Vll - Declaraçào da empresa proponente alestando que a mesma tem ciência do conteúdo da Portaria
Interministerial n' 424i 1 6.
VIll - Declaraçào da empresa licitante, assinada por seu responsável técnico e pelo representante legal,
atestando que analisaram os projetos e orçamentos, verificando que: - Os preços dos materiais e serviços
definidos no orçamento da obra são compalíveis com os valores de mercado: - Os quantitativos definidos no
orçamenlo da obra são condjzenles com os quantitativos apresentados no projeto brásicoiexecutivo; - O
projeto básico/executivo é adequado para a licitação/execução da obra; - O orçamento da obra encontra-se
devidamente detalhado (planilha de quantitativos e preços unitários) e acompanhado das composições de
lodos os cuslos unitários de seus serviços.
IX - Declaraçào de Cumprimento do art. 7". XXXIII da CF/88'. proibição de trabalho ncÍunro, perigoso ttu
insaluhre q nenores de dezoito e de qualqucr trabalho a menores de de:esseis unos. sqlv) na condição de
uprtndi:. u partir cl.e qtldtor:e atrut.
X - HABILITAÇAO JURIDICA (arr.66da Lei n" l4.li3/2021): a

I 0020
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a) Comproyação da er istência j urÍdica da pessoa, como:
a.l - Estatuto ou contrato social;
a.2 - Ato constitutiYo:
a.3 - Registro comercial;
a.4 - Decreto de autorização.
xt - H^BrLrrAÇÀo rECNtcA ( t_ n' I'l.l 3t202t
a) Apresentar registro ou inscrição da empresa e de um responsável técnico junto ao Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. da região â que

estiverem vinculados.
b) Por ocasião da contratação, apÍesentar visto do CREA-SC ou CAU-SC. coniorme o caso, para as

empresas ou profissionais registrados em regiâo diversa.
c) Comprovação da capacitação técnico-operacional. mediante apr€sentação de CAT Certidão de

Acervo Técnico fomecido pelo CREA ou CAU, em nome do licitante, relativa à execuçào dos serviços
sirnilares ao objeto licitado.
d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para

o cumprimento das o-brigações objeto da licitação.
xll- HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (aÍ. 68 da Lei n'l4.lli/2021):
a) CNPJ:
b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, SE HOUVER, relativo ao domicílio ou
sede do licitante. peíinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:
c) Regularidade com a Fazenda lederal e com a Seguridade Social:
d) Regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante;
e) Regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante;
f) Regularidade com o FGTS:
g) Regularidade com a Justiça do Trabalho:
Xllt - HABILITAÇAO ECONOMICO FINANCEIRA (an. ó9 da Lei n' I4.133/2021):
â) Certidão negâliva de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
15.7. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o agente de contrataçâo examinará a proposla
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda
a este edital.
15.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado o vencedor.

Íi
ló.1. Cabe recuÍso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da at4 em
face de (art. 165. I da Lei n' 14.133/2021):
I - Julgamento das propostâs;

ll - Ato de habilitação ou inabilitação de licilante;
lll - Anulação ou revogação da licitação;
lY - Extinção do contrato, quando deteÍminada por alo unilateral e escrito da Administração.
16,2. Se apresentado recuno em virtude do disposto em I ou II do item anterior, serão observadas as
seguintes disposiçÕes (art. ló5. § l" da Lei n" 14.133/2021):
I - A intenção de recorrer deveá ser manifestada imediatamênte, sob pena de preclusão, e o pmzo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou
inabilitação ou, na hipótese de âdoção dâ inversão de fases prevista no § I 

o do art. l7 da Lei nô 14.133/2021,
da ata dejulgamento;
I I - A apreciaçâo dar-se-á em fase única.
16.3. O recurso para os casos indicados no item I :

I - Será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida (art. 165. § 2" lprimeira
da l.ci n" l.l.l 11021

ll - Apresentado o recurso. inicia prazo de i (três) dias úteis para contrarrazões. a partir da data de

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso (an. I 65. § 4" da Lei n" l4.l li/2021 );
lll - Encerrado o prazo para apresentação das contrarrazões. a autoridade que tiver editado o ato ou
proÍêrido a decisão recorrida analisará o recurso e as contrarrazões (se apresentadas) e proferirá decisão no
prazo de i (três) dias úteis (art. 165. § 2" da Lei n" l4.l3i/202 I orimeira parte):
lV - Se nào reconsiderar o alo ou a decisão. encaminhaú o recurso com a sua motivação à autoridade
superior. a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de l0 (dez) dias úleis. contado do recebimento

ur ):dos auto\ ( l6-\ 't4 i2 I
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V - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento (art. 165.

§ j" da Lei n' 14.133i2021 ).
16.,t. Dos atos que não cabem recurso, cabe pedido de reconsideração. no prazo de 3 (Irês) dias úteis.

contado da data de intimação (art. 165, § l' da Lei n'14.133/2021).
16.5. Quando aplicada sançAo prevista no art. I56 da Lei n" l4.l 33/2021

I - Cabe recurso (art. 166 dâ Lei n" 14.133/2021):
â) Sanções previstas nos incisos I. ll e lll do capal do art. 156 desta Lei:
b) Recurso deve ser apresentado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação:
c) Dirigido à autoridade que tiver prolerido a decisão recorrida, para apreciação e decisão no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis:
d) Se não houver reconsidemção da decisão, seÉ encaminhado recurso com sua motiyaçâo à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
It - Cabe pedido de reconsideraçào (art. 167 da Lei n" l4.li3/2021):
a) Sanção prevista no inciso IV do capar do art. i56 desta Lei:
b) Pedido deve ser apÍesentado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação;
c) Decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

16.6. Sobre recursos e pedidos de reconsideração:
I - O recurso e o pedido de reconsideração lerão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. 168. caruÍ da Lei n' 14.133/2021);
II - Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente seú auxiliada pelo órgão de assessoramenlo
jurídico, que deveú dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias 1 an. 168. parágrafo único
da Lei n'14.l3l/2021);
lll - Será assegurado ao licilante visla dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 165. §

5' da Lei n" 14.133/2021).

I7) DA ÀDJUDICAÇÃO § HOIUOLOGAÇÃO
o. e exauridos

os recursos administrativos, o processo de contratação será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de inegularidades;
ll - Revogar o processo de contratação p,or motivo de conveniência e oportunidade;
Ill - Proceder à anulação do processo de contratação, de oficio ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;
lV - Adiudicar o objeto e homologar o processo de conlratação.
17.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis. tornando
sem el'eito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuraçào de responsabilidade de quem
lhes tenha dado causa (art. 7l ^ § l'da Lei n" l,l.lji/2021
17.3. O rnotivo detenninante para a revogação do processo de contrataçào deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado (art. 7l . § 2" da Lei n" l4.l iii202l ).
17.'1. Nos casos de anulaçào e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados (aí. 71. §
j'da Lei n" 14.13312021

).

).
17.5. A anulação do processo de contratação induz à da ata de registro de preços e/ou do contrato

I 8) CONTRATO ADMINISTRATIVO
18.1. O contrato administrativo observará, entre outras. as seguintes condições:
| - Regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público. e a ele será aplicado.
supletjvamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado ( aí. 89, cdpul
da Lei n" 14.13312021 );
ll - O Município convocaú o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o
inslrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstâs na Lei n' 14.133/2021 (m. 90. caout daLei n' \4.133/?021);
a) O prazo de convocação poderá ser pronogado | (uma) vez. por iguâl período. mediante solicitação da
parte durante seu transcurso. devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Adrninistração (art.90" § l" da Lei n" l4.l33r'2021)l
b) Poderá o Município. quando o convocado não assinar o tenno de contrato ou nào aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes. na U
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ordem de classificação. para a celebração do contrato nas condições proposlas pelo licitanle vencedor (ê4.
90. § 2"da Lei n" 14.133/2021
Íll - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação pâra a contrataçào.
Ílcarão os licitantes liberados dos com prom issos assumidos (art. 90. § 3' da Lei n' | 4. l3 3/202 I ):
lV - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar as condições anleriores. o Município. observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos tennos do edital. poderá (art. 90. § 4' da Lei n' 14. 133/202 I ):
a) Convocar os licitantes remanescentes paÍa negociação. na ordem de classificação, com vistas à obtençâo

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçôes ofenadas pelos licitantes remanescentes, atendida â ordem

classificatória. quando ftustrada a negociação de melhor condição;
V - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumenlo
equivalente no prazo estabelecido pelo Município caracterizará o descumprimento total da obrigaçào

assurnida e o sujeilará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em

Íàvor do óruão ou entidade licitante 90 5" da Lei n" l,l.l33/2021 , sendo que tal regra não se aplicará
aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4" do art. 90 da Lei n' I4.133i2021 (411

90. § ó' da Lei n" I 4.11i12Q21

):

):
VI - E possível que o Municipio convoque os demais licitantes classificados para a contrataçào de

remânescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contralual, observados os
mesmos crilérios estabelecidos nos §§ 2'e 4" do art. 90 da Lei n" 14.133/2021 (aí. 90. § 70 da Lei n"
l4. Di/202 I ).
Vll - Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo. divulgados e

nrantidos à disposição do público em sítio eletrônico oÍicial (aí. 91. cdrx, da Lei n" 14. lli/2021 ):
Vl ll - Os contratos administrativos obedecerão irrestritamente o disposto no art. 92 da Lei n' l.l. I ii/?02 | ;

a) O instrumenlo conlratual podeá ser substituído nos termos do art.95. carrit da Lei Federal n"
t-t.tjj,202l . sempre observando o disposto no Título III da Lei Federal n'14.li3i202l (Dos Contratos
Administrativos);
b) O contrato terá seu preço reajustado pelo índice IPCA com data-base vinculada à data do orçamento
estimado (an. s:, § j'da Lei n' l,1.lji l0llt:
c) Poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de
mercado dos respectivos insumos (art. 92. § 3". loane finall da Lei n' l4.l3i/2021).
lX - O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua

ass,natura aí. 94 I da Lei n' 14.13312021
X - Obrigações da CONTRATADA:
â) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da obra ou serviço. de forma discriminada.
ern 3 (três) vias, ao Depaíamento de Obras e Engenharia do Município de Palmitos antes do início da obm.
b) Notificar expressamente, por meio de oÍicio ou e-mail, o Setor de Engenharia do Município de Palmitos.
indicando o inicio e o fim de cada evento da obr4 sob pena de aplicaçào das penalidades previstas neste
Edital e não pagamento dos serviços e materiais que não possam ser auferidos.
c) Assumir a responsabilidade pela boa execução e eÍiciência dos serviços que realizará. pelo fomecimento
de equipamentos, materiais, mão-de-obra, assim como, pelo cumprimento dos elementos lecnicos recebidos,
alem de quaisquer danos decorrenles da realização destes serviços, causados ao Município ou a terceiros.
d) Nào subempreitar o objeto desta licitaçâo, salvo por autorização expressa do Município.
e) Curnprir todas as exigências das leis e Normas de Segurança e Higiene do Trabalho, tbrnecendo os

adequados equipamentos de proteção individual - EPI a todos os que trabalharem. ou por qualquer motiro
permanecerem na obra.
f) Providenciar. à suas cuslas. a realização de todos os ensaios, verificações e provas de materiais fornecidos
e de serviços executados, bem como os reparos que se tornarem necessários para que os trabalhos sejam
entregues em perfeitas condições.
g) Fomecer as placas indicativas da obra e de registro histórico, conforme modelo fornecido pela Prefeitura
Municipal. assim como a aprovação pelos poderes competenles ou companhias concessionárias de serviços
públicos. quando for o caso, de todos os componentes dos projetos, sendo que para qualquer exigência que
implique modificações do projeto, deve ser obtida autorização por escrito do Município de Palmitos.
h) Providenciar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, o saneamento de qualquer irregularidade na execuçào
do objeto;
i) ManteÍ durante toda a execução do contralo, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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j) Corrigir. reparar. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total ou em paÍe. o objeto do
contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou de materiais
enrpregados.
k) Apresentar. sempre que solicitado. durante a execuçâo do contrato. documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais.
trabalhistas. previdenciários, tribúários, fi scais e comerciais.
l) Arcar, exclusivamenle, com eventuais prejuízos, indenizaçôes e demais responsabilidades, causados ao

CONTRATANTE e/ou a terceiros. provocados. por ineficiência- negligência" imperícia. imprudência ou
irregularidades cometidas na execução do ContÍato.
m) Recolher as obrigações previdenciárias. decorrentes da execução dos serviços. informando-as ao

CONTRATANTE, mediante SEFIP e posterior apresentação de toda documentaçào relativa ao recolhimento
do FCTS. INSS e pagaÍnento de vencimentos aos operários que realizarão a obra.
n) Facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão feitas por técnicos do Município indicados
para a finalidade, fomecendo as informações e demais elementos necessários.
o) Arcar com eventuais despesas provenienles de excesso do número de yislorias programadas.
p) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto contratual, ate 25% (vinle e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato. em conforrnidade com o estabelecido no an. | 25 da Lei n. 14.13312021.
Xl - Obrigações do CONTRATANTE:
a) Emitir a autorização de execução/fornecimento.
b) Fiscalizar a execução do objeto.
c) Pagar pelos seryiços executados e pelos materiais aplicados.
Xlt - EXTINÇÀO CONTRATUAL: Constituirão motivos para extinção do contrato. devendo ser
formalmente molivada nos autos do processo. assegurados o contraditório e a ampla defesa. as seguintes
situaçôes previstas nos arts. 137 a I 19 da Lei n' l,l.133/2021

19) GARAI{TTA COilTRATUAL
19.1. Cabeú à CONTRATADA apresentar garantia contratual, devendo optar por uma das seguintes
modalidades:
I - caução em dinheiro ou em tíIulos da dívida pública ernitidos sob a forma escritural. mediante registro em
sistcma centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por
seus valores econômicos. conforme definido pelo Ministério da Economia;
Il - seguro-garantia: e
Ill - Íiança bancária emitida por banco ou instituição tinanceira devidamente autorizada a operar no País
pelo Banco Centrai do Brasil.
19.2. A garantia. em valor equivalenle a ate 5o./o (cinco por cento) do valor total contralado. deverá ser
aprcsentada no prazo de l0 (dez) dias úteis da assinatura do contralo. sob pena de. constatado o prejuizo ao
interesse público. iniciar-se processo visando à extinção contratual.
19.1. O valor e o prazo de validade da garantia será atualizado por meio da apresentação de garantia
complcmentar. no prazo de 30 (lrinta) dias. contados da assinatura do respectivo termo aditivo. nas mesmas
condições do contrato.
19.{. Em havendo extinção contratual. o CONTRATANTE poderá reconer à garantia constituída. a tlm de
ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado a CONTRATADA. podendo ainda reter créditos
decorrentes dô contrâto e promover a cobrança j udicial ou extrajudicial por perdas e danos.
19.5. Se a CONTRATADA optar pela modalidade caução em dinheiro. deverá eÍêtuar o depósito do valor
indicado em cademeta de poupança, devendo o comprovanle de depósito ser apresentado ao Departamento
de L icitações e Contratos.
19.6. Se a CONTRATADA optar pela modalidade seguro-garanlia. titulos da divida pública ou liança
bancária. serão observados os seguintes procedirnentos:
| - a CONI-RATADA deverá apresentar ao Departamento de Licitações e ConÚatos. endereço eletrônico
lic ilaclo'rrrpalnr ilos.sc.qol .br a apólice do seguÍo garantia ou cana de fiança bancária correspondente ao
valor indicado no itern I desta cláusula;
ll - a aceitação de títulos da divida pública ficará condicionada à verificação com o Banco Cenral do Brasil
ou órgão emissor sobre sua exequibilidade e validade;
Ill - o seguro-garantia somente será aceito se contemplar todos os evenÍos indicados nos incisos do item 7
desta cláusula e continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pago o prêmio nas datas
convencionadas.
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19.7. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

I prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do conlrato;
ll prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo duranle a execuçào do
contrato:
lll multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e

lV obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza não adimplidas pela CONTRATADA,
quando couber.
19.8. A garantia seú considerada extinta nos seguintes casos:

I com a devolução da apólice. cârta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas

ern dinhciro a titulo de gâranlia, acompanhada de declaraçào do CONTRATANTE. mediante termo

circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; e

ll após o término da vigência do contrato.
19.9. O CONTRATANTE não executará a garantia nas seguinles hipóteses:

| ' caso tbrtuito ou força maior;
Il alteração sem prévia anuência da seguradora ou do fiador das obrigações contratuais;
lll descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da Administração; ou
IV - prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração.
19.10. Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia que não as previstas no item acima.
l9.l l. A modalidade de garantia apresentada pela CONTRATADA seá formalizada por meio de apostila. a

qual será publicada no Diário Oficial dos Municípios.
19.12. Caso haja alteração da modalidade de garantia durante a vigência contratual. sua tbrmalizaçâo
observará o mesmo procedimento.

20) LTBERAÇÃO DA GARANTTA
20.1, :\ garantia scrá liberada ou restiluída pelo ('C)N'|RATANTE após a fiel erecuçiicr tltr conlralo ori upos u
:,ua crtinçio por culpa erclusiva da Adminislraçiio c. quanrio enr dinheiro. atualizada nronetrriilrncnle.
20.2. Irnr contratos por escopo. scrá libcr da ap(is o rccebimçnto del'inilivo do objeo.
20.J. Sc a opçào da CONTRAI ADA lbr pcla nrodalidacle cauçào em dinheiro:
I a ('ONTRATADA terá direito à rcstiluiçiio do valor caucionado retido. atualizado rnonelariilrncntc pelo

rlcsrno irrtlice da poupança. do período conrprccndido cntre a data do depósito e a clata da cleliva Iibcraçiio: c
Il ir cauçào cn dinhciro será liberada aptis solicitação lblnral da CONTRATADA.

2t) R"ocf,BIMf,Nm DO OBJETO
21.1. O ohjeto será recebido (art. l-10. I da l-çj !!llLlif l!ll):
I - PIor isoriamente- pelo responsárel por :\cu aconlpanhanlcnto c liscalizaçâo. rnedianle tcrrno dctalhatlo.
quando r eriÍicaclo o cuntprinrenlo das crigôncias clc' caráter técnico:
ll - Dellnitirarnente- por servidor ou conrissiro ilesignada pcla autoridade colnpetentc. rncdianle lcrmo
(ictalhado que conrpro\e o atcndimcnlo das crigôncias conlratuais.
21.2. O obieto do contrato poderá ser rc'jeitado. no lodo ou enr pane. quando esli\er enr dcsacordo conr o
contralo (art. 140. § l" da Lei n' l,l. l33i 3021 )
21.f,. O recebimenlo provisório ou definitivo nào excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. nos limites
estabelecidos pela lei e neste edital (an. 140. § 2"da Lei n" I,l.li3i202l).
21.{. Os ensaios. os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos
por normas técnicas oficiais correrão por conta da CONTRATADA (art. 140. § 4" da Lei n" 14. I 33i202 I ).
21.5. Em se tratando de projeto de obra. o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o
projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto (aí.
140, § 5" da Lei n" 14.13312021
21.6, O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA. pelo prazo mínimo de 5
(cinco) anos. da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma. da recuperação ou da ampliação do bem imóvel.
e. em caso de vicio. defeito ou incorreção identificados. a CONTRATADA ficará responsável pela
reparaçào. pela correçào. pela reconstrução ou pela substituição necessárias (art. 140. § 6" da Lei n"

I
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22) PAGAMENTO IX) OBJETO
22.1. No devcr de pagarnento pela Adrrinistraçào Pública Municipal. será observada a ordem cronológica
para cada fonte diferenciada de recursos. subdividida nas seguintes categorias de contratos (q!!-lll!-_g2!4_ç14
t.ci n" 14. lllr'2021 ):
I - Fornecimento de bens:
ll - Locaçõc's:
lll - Prestaçào de serviçosl
lV - Realizaçào de obras.
22.2. A ordem cronoltigica poderá ser alterada. mediante preria iustificatira da autoridade competçntc e

posrcrior cornunicaçào ao órgào de controle inlerno da Administraçào Pública Municipal c ao Tribunal de
(bntas dc Santa Catarina 'lCEiSC. cxclusivamcnte nas scguintes situaçtics (art. 1.1_1. § l'da Lci n"
r4. ri3/202 r ):
I - Grave perturbação da ondem, situaçâo de emergência ou calamidade pública;
ll - Pagamento a microempresa. empresa de pequeno porte. agricultor familiar. produtor rural pessoa fisica-
microempreendedor individual e sociedade cooperativa. desde que demonstrado o risco de descontinuidade
do cumprimenlo do objeto do contrato:
lll- Pagamento de serviços necessários ao luncionamento dos sistemas estruturantes, desde que

demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contratot
lV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissoluçâo
da empresa contratadai
V- Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio
público ou para manter o funcionamento das atividades t'inalisticas do órgâo ou entidade. quando
demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da

missão institucional.
22.3, A inobservância imotivada dâ ordem cronológica ensejará a apuração de responsabilidade do agente
responsável. cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização (art. l4l. § 2" da Lei n" 14.133/2021).
22.{. O Município disponibilizaÉ. mensalmente. em seção específica de acesso à informação em seu sítio na
internet. a ordem cronológica de seus pagamentos. bem como as justificativas que fundamenlarem a eventual
alteração dessa ordem aí. l4l 3' da Lei n" 11.13312021
22.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto a dimensão. qualidade e quantidade. a

parcela inconrovena deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento (art. l4i da Lei n' 1.1. lll/202 I ).
22,ó. Não seni permitido pagamento antecipado, parcial ou total (art. 145. cara, da Lei n" 14.133/202 I ).
I - A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se
representar condição indispensável para a obtenção do bem, hipotese que deverá ser ptqyiql1tg11sj!§!úçqdA
no processo licitatório (art. 145. § l"daLei n'14.133/2021).
ll - Caso o objeto nào seja executado no prazo conlratual. o valor antecipado deverá ser devolvido ( art. 145.

§ i" da Lei n' 14.133/2021 ).

22.7. No ato de liquidação da despesa. os serviços de contabilidade comunicarão aos órgàos da
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conlbmre o disposto no art. 6i da
Lei n'{.i10. de 17 de março de 196.1 .- Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União. dos Estados. dos Municípios e do Distrito Federal (art. l.t6 da
Lei n' 1.1. I l-.i '202 I

22.8. Nos seguintes regimes de execução, que são licitados por preço global, adotarão sistemática de
medição e pagamento associada à execução de etapas do cronograma fisico-financeiro vinculadas ao
cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços
unilários ou referenciada pela execuçào de quantidades de itens unitários (art.46. § 9" da Lei n"
l;1. llii202 I

I - EmpÍeitada por preço global;
ll - Empreitada integral;
lll - Contratação por larefa;
lV - Contratação integrada;
V - Contratação semi-integrada.
22.9. A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e da aprovação, pela
autorid.ade competente, dos trabalhos relativos à etapas anteriores (art. 46. § 6' da Lei n" 14.133/2021 ).
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2|:t) INTRÂÇÔES E §§*CÔX§ADMINI§TN.AIIVA§
23.1. O licitante ou a CONTRATADA seú responsabilizado adrninistrativamente pelas seguintcs inÍiações
cornetidas (art. 155 e 156 da Lei n' 14.1.33i2021 ):
I - Dar causa à ine\ecuçâo parcial do contÍato:
ll - Dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào. ao Íuncionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
lll - Dar causa à ine\ecução total do contrato;
lV- Deixar de entrega.r a documentação exigida para o certamel
V - Nào rnanter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente j ustiÍicado:
Vl - Não celebrar o contrato ou nào entregar a documentâção exigida para a contratação. quando
convocado denlro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo.justil)cado;
VIIÍ - Apresentar declaração ou documentação Íàlsa exigida para o certame ou prestar declaração tàlsa
durante a licitação ou a execução do contÍatoi
lX - Fraudar a licitação ou praticar ato tiâudulento na execuçào do contrato;
X - Cornportar-se de modo inidôneo ou cometer Í'raude de qualquer nâtuÍeza;
Xl - I)raticar atos ilicitos com vistas a liustrar os objetivos da licitaçào:
Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846. de l" de agosto de 20 | 3

23.2. Pelo cometimento das in s indicadas no anterior. serão licadas as s utntes nalidades

Advertência (aí. 156. § 2" ).

23.3. Na aplicação das sanções serão considerados os dispos itivos art. 156, § l"daLei n" l.l.li3 20ll
23.1, Para aplicação das sanções gerais utilizados os dispositivos dos aÍs. 156. § 6". I. 157 e 158 da Lei no

14.t3312021.
23.5, Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento evenlualmente
devido pela Administração Pública Municipal à CONTRATADA. além da perda desse valor. a ditbrença
será dcscontadâ da garantia prestada ou será cobrada j udicialmente ( art. | 56. § 8' da Lei n' I 4. I I l/202 I ).
23.ó. A aplicaçào das sanções nâo exclui. em hipótese alguma. a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública Municipal (an. | 56. § 9' da Lei n" 14. I i3l2021 ).
23.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133/2021 ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na t,ei n" 12.846 de

l" de aÍlosto de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos. observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na relerida Lei (art. I 59 da Lei n" 14. lil/202 I ).
23.8, A personalidade jurÍdica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n" 14.133/2021 ou para provocar
confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoajurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administraçào. a pessoajuídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito. com o sancionado. observados. em
todos os casos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juídica previa (art. 160 da Lei

ltem I

Obs. l: Aplicada exclusivamente em raáo de inexecução
paÍcial do contrato, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com mulla
(art. 156, § 7').

Multa de 5% Qualquer infmção (an. 156. § 3")
lmpedimento de licitar e contratar no

ârnbito da Administração Pública direta e

indireta do Município de Palmitos-SC,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art.

r 56. § 4).

Itens ll. lll. lV. V, Vl e Vll
Obs. l: Quando nâo se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(art. 156. § 7).

Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no ámbilo da Administraçào

PLiblica direta e indireta de todos os entes

l'ederativos. pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156. §

s").

Itens VIll, lX, X, XI e XII
Obs. l: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(an. 156. § 7').

n" I l. l-.ii 102 I
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2J.9. A Administração Pública Municipal. no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis. contado da data de
aplicação da sanção, intbrmaná e manterá atualizados os dados relativos à sanções por ela aplicadas. para

fins de publicidade no Cadastro Nâcional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
as Punidas Cne , instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. l6l da Lei n"I lnl

l.l.llt 201l
23.10. O alraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de mora. na tbnna
prevista no quadro do item 2i.2 (an. 162 da Lei n" l4.l3l/2021).
I - A aplicaçào de multa de mora não impediní que a Administrdção a convena em compensatória e promova

a exlinção unilateral do contralo com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na !çi n"
I .1. ti3i202 r

23.1l. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Palmitos-SC- exigidos,
cumulativamente (art. 163 da Lei n' l4.l3i/2021):
l - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal;
lI - Pagamento da mulh;
lll - Transcurso do prazo minimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de

licitar e contratar. ou de.3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaraçâo de inidoneidade;
lV - Cumprimento das condições de reabilitaçào detinidas no ato punitivo;
V- Análise jurídica prévia- com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
detlnidos neste item.
23.12. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o ceíame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execuçâo do contrato) e XII
(Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de l'de agosto de 2013) do item 23.1 exigirá. como
condição de reabilitação do licitante ou contratâdo, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de

integridade pelo responsável (art. 163, panígrafo único da Lei n' 14.133/2021)

i4.*
24.1. O Município de Palmitos designa o Sr. Olir Roque Conzatti, para a condição de gestor e, como fiscal,
a Sr". Leandra Fachini Boita inscrita no CREA/SC 129.788-3, para o acompanhamento formal nos
aspectos administràtivos. procedimentais contábeis, além do acompanhamento e fiscalização dos serviços,
devendo regi$rar em r€latório lodas as oconências e as deficiências. nos terrnos da Lei. consolidada, cuja
cópia será encaminhada à CONTRATADA. objetivando a correçào das inegularidades apontadas no prazo
que Íbr estabelecido.
2t1.2. O Íiscal do contrato será responsável pelo Íiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as

pertinentes aos encargos complementares.
24,J. As exigências e a atuação da fiscalizaçào pelo MUNICíPIO em nada reslringem a responsabilidade
únic4 integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme à execuçâo do objeto contralado.

art. 162. paráerafo único da Lei n'l4.lji/202t

25) DISPOSTÇÔES FINAiS

ú. da Lei n" 14.133/2021

25.1. E facultado ao agente de contratação ou âo Prefeito Municipal, em qualquer fase deste processo

licitatório. promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. sendo vedada.
ressalvados os casos previstos neste edital. a inclusão posterior de informações ou de documentos que

deveriam ter sido apresentados para fins de classificaçào e habilitação.
25.2. Sobre a contagem dos prazos:

I - Sempre observará o art. 183 da Lei n" 14. l3l/2021 I

ll - Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta. eles scrào

considerados como aceilos pelos licitantes pam efeitos dejulgamento deste processo licitatório.
25.3. Para fins de gaÍantir a ampla publicidade, este edital e seus anexos serão divulgados:
I - Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, a partir da adoção pelo Municíp

-

- -

io (art. 176. Ill c,c p

):
ll - Página do Palmitos-SC (https://www.palmitos.sc.gov.br/);
lll- Diário Oficial dos Municípios - DOM (art. 176.o.ú.. ldaLei n'14.133/2021)l
IV- Jornal diário de grande circulação local (aÍt. 175.§2'daLei n'14.133/2021).
25..1, O edital e todos os seus anexos serão divulgados na mesma data de divulgaçào do edital, sem

\
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necessidade de registro ou de identificação para acesso (art. 25. § i" da Lei n" 14.133/2021 ).
25.5. São anexos deste edital:
| - Declaração inexistência de impedimentos
Il - Declaração panLC 123/2006

o-
§á-<



III - Proposta + Declaração aÍ.63. § l" + aÍ.45
IV - Declaração art.63. I - atende os requisitos de hâbilitação
V - Declaração an. ói. lV - PcD e reabilitado da Previdência Social
Vl - Contraro Administrativo
Vll - Especificações. preço e quantidades
25.6. Os casos omissos serão dirimidos com estrita observância à Lei n' 14. li3/2021.
25.7. As questões deconentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas administrativamente
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Palmitos-SC. com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Município de Palmitos-SC.06 de agosto de 2024.

DAIR
JOCELY

ENGE O3184
587991 ffi#hr,s.ssy,.

Dair Jocely Enge
Prefeito Municipal

E

?
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ANExo I - DECLARAÇÃo »t tNrxrsrÊNcr.q »n IMpEDIMENToS

ul-c L,rn,r(:Ã<l lrn lxnxtsrÊn<rrA r)1r rMpEl)lMENr'os pARA Dtspl't AR o cERTAME E/otl
pART t( 1,^R t)^ [:x1:c ti( Ão tx) ('()NTRATO

. DECLARA que não
incorre nas vedações previstas na Lei n" 14.133/2021. assumindo a responsabilidade de comunicar
imediatarnente a Administração Pública no caso de incorrer:
I - Agente pírblico de órgào ou entidade Iicitante ou contralante, devendo ser observadas as situações que
possam conligurar conÍlito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos
da legislaçâo que disciplina a materia (art. 9'. § l"):
ll - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo. pessoa fisica ou jurídica, quando a

licitação versar sobre obra. serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. sendo que equiparam-se aos

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (arr. 14. I c/c § i');
lll - Empresa. isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboraçào do proieto básico ou do projeto
executivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigenle. gerente, conrolador, acionista ou delentor de
mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito â voto. responsável lécnico ou subcontratado, quândo a
licitação versar sobre obra. serviços ou fomecimento de bens a ela necessários (art. I 4. II ). Eq uiparam-se aos
autores do projeto as empresâs integrânles do mesmo grupo econômico (art. 14. § i');
lV - Pessoa fisica ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitação. impossibilitada de participar da
licitaçào em decorrência de sanção que lhe foi imposta (aí. 14. lll):
Obs. l: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituiçâo a ouÚa pessoa. fisica ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada. inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada. desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade j urídica do licitante (an. 14. § 3").
V - Aquele que mantenha vínculo de nalureza técnica. comercial. econômica. financeira. trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante oü com agente público que desempenhe íunção na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestào do contrato. ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente
em linha reta" colateral ou por afinidade. até o terceiro grau (art. 14. lV);
Vl - Empresas controladoras, controladas ou coligadas. nos termos da Lei n" ó.-104 de 15 de dezembro de
1976 - Disoõe sobre as Sociedades Dor Acões . conconendo entre si (aí. 14. V):
Vll - Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital. tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçâo de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratrção de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista (art. 14, Vl);
Vlll - Em licitaçóes e contràtações realizadas no âmbito de projetos e programÍrs parcialmente financiados
por agência oÍicial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não podeú participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no l4.lil/2021
(art. 14, § 5);
lX- E impedida a empresâ consorciada participar. na mesma licitaçào, de mais de um consórcio ou de
forma isolada (art. 15. lV);
X - Durante a vigência do contrato, é vedado à CONTRATADA contratâr cônjuge. companheiro ou
parente em linha reta. colateral ou por afinidade. até o terceiro grau, de dirigente do órgâo ou entidade
conratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato ( an..l8 u.

Xl - Vedada a suhontratação de pessoa fisica ou jurídica. se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza lécnic4 comercial. econômica, financeir4 trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçào ou
na gestão do contrato. ou se deles forem cônjuge. companheiro ou parente em linha reta. colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau (an. 122. § 3").

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esla declaração, sob pena do 41;
299 do Códiso Penal.

(LOCAL). (DATA)

(NOMU COMPLETO . CNPJ/ CPF)

. inscrito no CPF/CNPJ n'

):

a \J0030
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. inscrito no CPF/CNPJ n' . DECLARA. nos

termos do arr.4'. § 2" da Lei n' 14.133/2021. que para obter os beneficios dos arts. 42 a 49 da Lei
Cornolcmentar no 12.3/2006, no ano-calendário de realização da licitação/contraração não celebrou contratos
corn a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno pone. ou seja, que ainda nâo celebrou contratos com a

Adnlinistração Pública cujos valores somados extrapolem o previsto o previsto no art. i' ll da Lei
Cornplernentar n" l2il2006. sendo que nas contralações com pmzo de vigência superior a I (um) ano. será
considerado o valor anual do contrato. conÍbrme dispõe o art. 4". § 3" da Lei n" 14.133/202 I .

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declaraçâo. sob pena do 44
l9() do C'ódiso Penal.

(LOCAL), (DATA)

(NOME COMPLETO CNPJ,CPF)

E
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PROPOSTA

DE Fl N r(rAOi DESC RrÇAO QUANTI DADE VALOR UNITARIO

O licitante
DECLARA:

inscrito no CPF/CNPJ n'

I - Nos termos do art. 63. § 1". da Lei n' l4.li3/2021, que a proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos tmbalhistas assegurados na Constituição
Federal. nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de enhega da proposta;
ll- Nos termos do art. 45 da Lei n" 14.133/2021, que na execução do objeto respeitará.
especialmenle, as normas relativas a:

â) Disposição final ambientalmente âdequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
contratadas:
b) Mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no
procedimento de licenciamento ambiental;
c) Utilizaçào de produtos. de equipamentos e de serviços que, comprovadamente" favoreçam
a redução do consumo de energia e de recursos naturais;
d) Avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislaçâo urbanística;
e) Proteçào do patrimônio histórico, cultural. arqueológico e imaterial, inclusive por meio da
avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas.

Por ser expressão da verdade. assumo inleira responsabilidade por esta declaração, sob pena do a!t=
299 do Código Penal.

(LOCAL), (DATA)

(LICITANTE CNPJ/CPF)

0032

\
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ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÀO

O licitante inscrito no CPF/CNPJ n"
DECLARA, nos termos do art.63. Í da Lei n'l4.l3i/2021 que atende aos requisitos de habilitaçâo.
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por e$a declaração, sob pena do alL
299 do Códiqo Penal.

(LOCAL). (DATA).

(LICITANTE. CN PJ/CPF)

a

q
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARCOS

O licitante - inscrito no CPF CNP.I n'
DECLARA. nos tennos do aí. 63. IV. da Lei n' 14.133/202 I , que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com detlciência e para reabilitado da Previdência Sorcial. previstas em lei e em outras normas
especificas.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do A!1,
299 do Códiqo Penal.

(LOCAL), (DATA).

(LICITANTE - CNPJ/CPF)

0034

q
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ANEXO VI _ CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATo AI)M IN ISTRATIVo N" OOO/202X

O MUNICIPIO DE PALMITOS-SC. pessoa jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ n"

85.36 I .86i/000 I -47. com sede na Rua lndependência. no 100. Centro, em Palmitos-SC. neste ato

reprcserrtado pelo Prefeito Municipal Dair Jocely Enge. doravante denominado CONTRATANTE. e a

empresa doravante denominada CONTRATADA. resolvem celebrar este contrato, mediante as cláusulas a

segu ir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERiSTICOS
I.I. O ObiCIO dESIC CONITAIO é CONTRAI'AÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIIADA PA.RA EXECLÇÀO
DL 'I'ERRAPLANAGEM. DRENAGEM PLUVIAL. CALÇAMENTO E SINALIZAÇAO VIARIA, NA
ESTRADA DE ACESSO A IGREJA LUTERANA (TRECHO I II - III) DA LINIIA CHAPADÀO.
INTERIOR DO MUNICíPIO DE PALMITOS/SC.

CLAUSULA SEGUNDA: VINCULAÇAO AO EDITAL DE LICITAÇÁO
2.1. Este contrato é vinculado ao edital do Processo Licitatório n" /102-1. CONCORRÊNCIA
ELETRONICA n" 12024.

CLAUSULA TERCEIRA: LEGISLAÇÃO APLICAVEL
3.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 14.13312021 e pelos preceitos de direito
público. sendo aplicados, supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.
3,2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei. reconendo-se à analogia. aos costumes e aos
princípios gerais do direito.

CLAUSULA QUARTA: REGIME E PRAZO DE EXECUÇÀO
í.1. O obieto do presente contrato será realizado sob a Forma,/Regime Execução: empreitada por preço
global.
t.2. Apos autorização de execução, o prazo márimo parâ a execuçào, vigência do contrato e entrega do
objeto da presente licitação. será de _ ( ) meses. podendo ser prorrogado na forma da [.ei.

CLÁUSULA QUINTA: PREÇO E CoNDIÇÔIS DE PAGAMENTo. Do REAJUSTAMENTo E
REPACTUAçÃO DE PREÇOS, DOS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRTA E DO
REEQU ELÍBRIO ECONÔMICO
5.1. As paíes contratantes dão ao presenle instrumenlo o valor global de RS

para todos os legais e juridicos efeitos
5.2. Os valores unilários do contrato poderão ser reajustados a cada l2 (doze)meses. pelo lndice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro que venha a substituí-lo. acumulado no período.
5.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de cobrar dâ CONTRATADA o ISSQN, no pâtamâr
previsto em Lei, sobre o valor total da Nota Fiscal,
5.J.1. Não incidini ISS sobre o valor que â CONTTTATADA comprovar, por meio de Notas Fiscais,
originar-se de despesas com materiais empregados na obra.
5.4. A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato
somente poderá ser dada se a sua oconência era imprevisível no momento da contÍatação, e se houver a

etàtiva comprovação do aumento pela CONTRA'|ADA (requerimento, planilha de custos e documentaçâo
de suporte).
5.5. Se concedido o reequilíbrio este alingirá somente compras e prestação de serviço futuras. posteriores âo
pedido. não recaindo sobre aquelas já solicitados e empenhados. devendo o fomecedor entregar os bens já
empenhados pelo valor anterior ao reequilíbrio.
5.ó. O prazo de resposta aos pedidos de repactuaçào de preços ou de reequilíbrio econômico-Ílnanceiro seni
de 0l (um) mês.

Piigrna 2J dc 28
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CLÁUSULA SEXTA: CRITÉRIOS E PERIODICIDADE DA MEDIÇÀO E PRAZO PARA
LIQUIDAÇÁO E PAGAMENTO
6.1. Para efeito de pagamento seú considerada como medição a quantidade de serviços efetivamente
executados e atestados pela fiscalizaçào do Setor de Obras da Prefeitum Municipal.
6.2. As medições seêo realizadas pelo Setor de Obms. mediante oficio da Contratada. com pelo menos 3
(três) dias úteis de antecedência e se dará em conformidade com os procedimentos a seguir descritos:
a) as medições atenderão aos serviços executados e descritos nos oficios recebidos da CONTRATADA:
b) caso a fiscalizaçào venha a constatar divergência quanto âos valores apurados, informará por escrito à

Contratada. que deverá apresentar nova medição corrigida. bem como as justil'icativas devidas e eÍêtuar as

correções requeridas;
c) na hipótese de exceder o número de vistorias necessárias, o valor adicional cobrado será descontado do
repasse a ser feito à CONTRATADA.
6.3. O pagamento, depois de autorizada a emissão de notas fiscais. será realizado em até 30 (trinta) dias após
a certificação da(s) nola(s) fiscal(is), emitida(s) regularmente pela CONTRATADA, e recebidds) pelo setor
responsável. atràvés de transferência bancária ou emissão de bolelo bancário.
6.3.1. Na opçâo pela transferência bancária para instituição financeira diversa daquela em que estiver
depositado o recurso público, caberá ao f'ornecedor arcar com as despesas da lLD/DOC/PIX.
ó.{. Qualquer pagamento somente será realizado quando a empresâ contralada estiver regular em relaçào aos
documentos descritos no item I 5.6.1. XI I. alíneas c, d, e, f, g. do Edital.
6.5. A liberaçào do pagamento fica condicionada à apresentação. por parte da CONTRATADA. de cópias
autenticadas da GPS (Guia da Previdência Social) e da SEFIP do período correspondente, devidamente
quitadas.

6,6. Na hipótese de não apresentação dos documentos exigidos acima, o pagamento seú sustado.
6.7. O pagamenlo observará as disposições do Decreto municipal n' 66/2023 e da Instrução Normaliva da
Receita Federal do Brasil n' 1.234/12. no locante à retenção do Imposto de Renda.

CLÁUSULA SÉTIMA: CRÉDITO ORÇAMENTÁRJO
7.1. As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta:
08 Secretaria de Tmnspoíes. Obras e Serviços Urbanos / Departamento de transpones e Serviços Viários
Projeto/Atividade 1.051 - Pavimentaçãoi Recuperação de vias rurais
Despesa 99 - 44905 1980000

CLÁUSULA OITAVA: PRAZO DE GARANTIA MiNIMA DO oBJETo
8.1. O recebimento deÍinitivo pela Administração não eximini a CONTRATADA, pelo prazo mínimo de 5

(cinco) anos. da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços
executados e pela iuncionalidade da construçào, da retbrma. da recuperação ou da ampliação do bem imóvel.
e. em caso de vício. defeito ou inconeção identificados. a CONTRATADA ficará responsável pela
repaÍação. pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias (aÍ. 140, § 6" da t-ei n"
t4. ll3/202I ).

CLÁUSULA NONA: DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Caberá à CONTRATADA apresentar gaÍantia contratual. conforme as disposições do item l9 do edital
do certame.
9.2. A garantia, em valor equivalente a até 5o/o (cinco por cento) do valor lotal contratado, deverá ser
apresentada no prazo de l0 (dez) dias úteis da assinatura do contrato. sob pena de, constatado o prejuízo ao
interesse público. iniciar-se processo visando à extinção contratual.

CLAUSULA DECIMA: RESPONSABILIDADES DAS PARTES
IO.I. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
a) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Tecnica ART. em 3 (três) vias. da obra ou serviço de Íbnna
discrirninada, ao Departamento de Obras e Engenharia do Município de Palmitos antes do inÍcio da obra. sob
pena da aplicação das sançôes cabíveis.
b) Notificar expressamente, por meio de oficio ou e-mail. o Setor de Engenharia do Município de Palmitos,
indicando o início e o fim de cada evento da obrÀ sob pena de aplicaçào das penalidades previstas nesle
instrumenlo e não pagamento dos serviços e materiais que não possam ser auferidos.

N
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c) E\ecutar com eÍiciência os serviços que realizani. inclusive. responsabilizar-se pelo Íbrnecimento de

equipamentos. materiais. mão-de-obra. assim como. pelo cumprimento dos elemenlos técnicos recebidos.

alérn de quaisquer danos deconentes da realização destes serviços. causados ao Município ou a terceiros.
c.l) Nos temros da legislação. o MUNTCIPIO DE PALMITOS pode exigir, a qualquer tempo, a sub-rogaçào

do Contrato. no seu todo ou em parte a si próprio ou a quem determinar caso a execuçào não seja

comprovadamente a do Edital, indenizando a CONTRATADA pelos serviços até então efetuados.
d) Não subempreitar o objeto desta licitação, salvo por autorização expressa do CONTRATANTE.
e) Cumprir todas as exigências das leis e Normas de Segurança e Higiene do Trabalho, fornecendo os

adequados equipamentos de proteção individual - EPI a todos os que trabalharem, ou por qualquer motivo
permanecerem na obra.
f) Providenciar. às suas custas, a realização de todos os ensaios. verificações e provas de materiais fbrnecidos
e de serviços execulados. bem como os reparos que se tomarem necessários para que os trabalhos sejam

entregues em perfeitas condições.
g) Providenciar. no prazo máximo de 5 (cinco) dias, o saneamento de qualquer irregularidade na execuçào

do objeto.
h) Manter durante toda a execução do contrato. ern compatibilidade com as obrigações por eJa assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiticaçào exigidas na licitação.
i) Conigir, reparar, remover, reconstÍuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeilos ou incorreções resultantes da execuçào ou de materiais
empregados.
j) Apresentar. sempre que solicitado. durante a execução do contrato. documentos que comprovem estar
cumprindo a legislaçào em vigor quanto às obrigaçôes assumidas na licitaçâo, em especial. encargos sociais.
trabalhistas. previdenciários. tributários. fi scais e comerciais.
l) Arcar. exclusivamente, com eventuais prejuízos. indenizações e demais responsabilidades, causados ao

CONTRATANTE e/ou a terceiros. provocados. por ineficiência. negligência. imperícia, imprudência ou
irregularidades comelidas na execução do Contrato.
m) Recolher as obrigações previdenciárias, decorrentes da execução dos serviços, informando-as ao

CONTRATANTE, mediante SEFIP, ou documento que o tenha substituído e posterior âpresentação de toda
documentação relativa ao recolhimento do FGTS, INSS e pagamento de vencimentos aos operários que
realizarão a obra.
n) Facilitar todas as atividades de tiscalização da obra que serão feitas por técnicos do Município indicados
para a finalidade. fomecendo as informações e demais elementos necessários.
o) Arcar com eyentuais despesas provenientes de excesso do número de vistorias programadas.
p) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista ern lei. bem como em oulras normas específicas. para
pessoa com deficiência- para reabilitâdo da previdência social e para aprendiz.
I0.2. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
a) Emitir a autorização de execução./fornecimento.
b) Fiscalizar a execução do objeto.
c) Pagar pelos serviços executados e pelos materiais aplicados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: GESTÃo I FISCALIZAÇÃo
I l.l. A gestão do presente objeto será realizada Sr. Sr. Olir Roque Gonzatti. sendo o mesmo responsável
pela retirada/recebimento e fiscalização do contrato e fazer cumprir as disposições do edital. além de
transrritir por escrito as instruções, ordens e reclamações. competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas
que surgirem.
I1.2. O acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado serão exercidos pela Engenheira Civil. Sn.
Leandra Fachini Boita, inscrita no CREA/SC 129.788-3, para o acompanhamento lormal nos aspectos
adrninistrativos, procedimentais contiibeis, além do acompanhamento e fiscalização dos serviços. devendo
registrar em relatório lodas as ocorrências e as deficiências. nos termos da Lei, consolidada, cuja cópia será

encaminhada à CONTRATADA. objetivando a correção das inegularidades apontadas no prazo que for
estabelecido.
I1.3. O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contÍatuais. inclusive as

pertinentes aos encârgos complementares,
I1..1. As exigências e a aluação da fiscalizaçào pelo MLINICÍPlO em nada restringem a responsabilidade
única- integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: OS CASOS DE EXTINÇÃO

J
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
13.1. E vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorência da execuçào

contratual para tinalidade distinta daquela do objeto da contrataçào. sob pena de responsabilizaçào
administrativa- civil e criminal.
13.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassadas em decorrência da execução contratual. em

consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018. sendo vedado o repasse das informaçôes a outras
empresis ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do
edital/instrumento contratual.
13.3. As partes responderâo administmtiva ejudicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais,
individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorÍência da execução contratual.
por inobservância à l-GPD.
13.4. Em atendimento ao disposto na Lei n. I3.709/2018 - Lei Geral de Proteçào de Dados Pessoais (LGPD).
o CONTRATANTE. para a execução do serviço objeto deste edital. teú acesso aos dados pessoais dos
represenlantes da L ICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RC, endereços eletrônico e

residencial. cópia do documento de identificação, ART (Anotaçào de Responsabilidade Técnica). RRT
(Registro de Responsabilidade Técnica). CAT (CeÍidão de Acervo Técnico). IRT (Termo de
Responsabilidade Técnica), entre outros.
13.5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Ceral de Proteção de
Dados Pessoais (LCPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
1J.6. A LICITANTE/CONTRATADA, fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e
qualro) horas, qualquer incidente de acessos nào auto zados aos dados pessoais, situações acidentais ou
ilicitas de destruição. perda. alteração. comunicaçào ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito
que possa vir a impactar e/ou afetar o CONTRATANTE, bem como adolar as providências dispostas no aÍ.
-18 da LCPD.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA: INFRAÇÓES E sANÇoES ADMINISTRATIVAS
l{.1. A CONTRAIADA seú responsabilizada administrativamente no caso de cornetimento das infrações
desffitas nos arts. 155 e 156 da Lei n" 14. i33/202 | .

I {.2. Pelo cometirncnto das in indicadas aci serao licadas as se ntcs nalidades:

l{.3. Na aplicação das sanções serão considerados os dispos itivosan. 156, § l'daLei n'l.l.l33i202l
l.l.{. Para aplicaçâo das sanções gerais serão utilizados os dispos itivos dos arts. 156. 157, 158, 159. 160,
l6 162 e l6i da Lei n" 14.133/2021 .

0c38
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Item I

Obs. l: Aplicada exclusivamente em razão de
inexecução parcial do contrato, quando não se
justiÍicar a imposiçào de penalidade mais grave:
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com
muha (art. 156. § 7").

N4ulta de 5o.'o Qualquer inÍraçào (an. I56. § i").
lmpedimenlo de licitar e contratar no âmbito da

Administraçâo Pública direta e indireta do
Município de Palmitos-Sc, pelo prazo máximo de

3 (três) anos (ân. 156. § 4').

Itens ll. III. lV. V. VI e VII
Obs. l: Quando nâo se justificar a irnposição de
penalidade mais grave.

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com
multa (art. I56. § 7').

Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos. pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6

(seis) anos (art. i56. § 5').

Itens Vlll, lX, X. Xl e Xll
Obs. l: Pode ser aplicada cumulativamente com
muha (aÍ. 156. § 7).

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA: FoRo

l'agrnr 26 de 28
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12.1, Constituirào motivos para extinção do contrato. devendo ser formalmente motivada nos autos do
processo. íssegumdos o contraditório e a ampla defesa as situações previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n'
14. ri3i202 I .

Advertência (aÍ. 156. § 2o).

s



t 5,l. É declarado competente o foro de PALMITOS-SC para dirirnir qualquer questão contrâtual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: PUBLICAÇÃo
16.1. Este contrato seú publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da assinatura das paÍtes
(art. 94. I da Lei n" 14.133/2021).
16.2. Para fins de garantir a ampla publicidade. este contrato e/ou seu extrato será divulgado:

I - Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, a partir da adoção pelo Municipio (aí. 176.

lll c/c p. ú. da Lei n" 14.133/2021);
lI - Página do Município de Palmitos-Sc (www.palmitos.sc.gov.br);
lll- Diário Oficial dos Municípios DOM (art. 176.p.ú.. ldaLein'14.133/2021).

(LOCAL). (DArA).

Pretêito do Município de Palrnitos
CONTRATANTE

xxx
CONTRATADA

Assessor Jurídico
OAB

Nome:
l" Testemunha

Nome:
2" Testemunha

i\i
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Item DESCRIÇÃO Quant UNt) Total (R$)

0l EXECUÇÃO DE TERRAPLANAGEM. DRENAGEM
PLUVIAL, CALÇAMENTO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA,
NA ESTRADA DE ACESSO A IGREJA LUTERANA
(TRECHO I II - III) DA LINHA CHAPADÀO.
INTERIOR DO MUNICIPIO DE PALMITOS/SC.
PERFAZENDO UMA ÁREA DE 4.6J2.55M'.

0t Obra ,+01. t08..14

Obs: Após autorização de execução. o prazo máximo para a execução, vigência do contrato e entrega do
obicto da presenle licitaçào. será de 4 (quatro) meses, podendo ser prorrogado na Í'orma da [,ei.

u

§

l.L:r,'r., l8.l- ls
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA
RUA INDEPENOÊNCIA.. 1OO . CENTRO - PAIMitOS

CEP: 89887-000 CNPJ : 85.361.863/0001-47 Telefone; (49) 3647-9600

E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

PARECER JURIDICO

Processo Administrativo:
Processo dê Licitação:
Modâlidadê:
Número da Licitação:
Data do Prôcêsso:
Data da Abertura das Propostas:
Hora da Abertura das Propostas:

60t2024
60t2024
Conconência eletrônica
6t2024-CE
0610a12024

22t08t2024
09:3í

Nos termos do art. 53 da Lei Nr. 14.13312021 e suas alterações posteriores. examinamos os termos

e documentos referentes a abertura do presente processo licitatório.

A abertura desta licitação, assim como a lavratura dos documentos preliminares, obedeceu o

determinado pela referida legislaçáo.

À,íARIA HELENA PUHL

0c41

Palmitos,06 de Agosto de 2024

Sisiêma: CmpÉ3 - Usuá.io And.6slnaM. Emissão OíO,J2O24 às 16 47r?3. Pcl@olo: Bdsd92-abaÍ"40b1-aá47-0egb6b:l95e7e

Pêlo prêenchimento dos rêquisitos legais, aprovamos a abertura e os termos do presente, opinando

pelo prosseguimento deste processo licitatório, em seus demais tramites legais.
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Prezados.

Da anátise da minuta do editâl licitatório na modalidade ConcoÍência, tendo por objeto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA EXECUÇÃO OE TERRAPLANAGEM, DRENAGEI\4 PLUVIAL, CALÇAMENTO E SINAUZAÇÃO VIÁRIA, NA ESTRADA DE ACESSO A

tcREJA LUTERANA (TRECHO I - [ - t) DA LTNHA CHAPADÃO, INTERIOR DO MUN|CiPIO DE PAL|! TOSiSC". constatamos

sua Íggubisladg, pois: ' o objeto êslá descÍito de forma regular, assam como as exigências de habilita€oi ' a modaladade é adequada; ' foram

atendidos os requisilos dâ íase prepâíâtória conforme art. 18 da lei 14.133/21, e demais dispositivos legais.

? em qua., 3l dê jul. de 2024 às 09:42,.1eii.1.:â01:i)r:aLljI!-:jrqiÀj:ir> escreveu:
S.Jbre

I
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W
CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA

Nr'612024

Procssso Adm.:
Data do Processo:

60t2024
06t08t2024

AVTSO DE LtCtrAçÃO - ruÚUenO 6Ot2O24

A Comissão Permanente de Licitâçõês, da entidade MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA, no
exercÍcio das atribuições que lhe confere ao Decreto - 17202412024, torna público, para conhecimento dos
interessados, quê irá realizar no dia 22t0812024 as 09:31, no endereço, RUA INDEPENDÊNCIA., 100,
Palmitos - SC, a reunião de recebimênto e abêrtura das documentaçóes e propostas, conforme especificado
no Edital de Licitação N' 612024, na modalidade CoNCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

lnformamos que a íntegra do edital encontra-se disponível no endereço supracitado.

Objeto do processo:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM
PLUVIAL, CALÇAMENTO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NA ESTRADA DE ACESSO A IGREJA LUTERANA
(TRECHO I_ II - III) DA LINHA CHAPADÃO, INTERIOR DO MUNIC|PIO DE PALMITOS/SC.

i9o§*

p

olo
FISC-'

.4,t-.

..*Jt-l:
toi rstcv

Andressa Triacca
Depto. de LicitaÇões
MuniciPio de Palnntos

Presidente da Co são de Licita çã o, 0c4l
PÍotocolo: 708d40cf-bc024152-b3b1-dc12045Íd90b usuánoi AndressaTíaccá veÍsâo:52 de 12l06t2a24 og:22.31

Desenvolvedor BETHA SISTEMAS - DIREÍOR|A DE PRODUÍOS Sjstema: Compras

Palmitos, 06 de Agosto de 2024

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA
RUA INDEPENDÉNCIA,. 1OO - CENTRO - PAIM|tOS - SC

CEP: 89887-000 CNPJ: 85.36'1.863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br
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R.cruú.rÍo d.3 proco.r.. âÉ as 08 h e 15 mrn do dia
8!A4AO2!.
hl.i. d. §..tao dÉ 23/0&2021 âs 0a h e 30 nin. nô êndde?t
elêsõ.n@ sw.pdtddeconíEsDuur€§óo.bÍ honino dÉ

B.&I€ - OF. broú.(p.. 6mpLmár.r6: o Edilal êm mlêô
tôor o§rsÍá á dispos!ção dos rntêressados na ho@ péoe

vw,comordh.e,goyb.. inr üLicilaçó.G, OJôE§Lêi
inlohÉÉ.s pod€iáo *r ot 

'das 
íá Onelúá de C6p.as da

Petenurâ MúicDal de CúcddÉ. §tuada ôâ Ruâ Len€l
Mcêlê. n' 62, 1q ada Cslrô, d6 ]2| a 6',e.a. dâs o8h@.nin
& 11h30mh . das 13h30hi. à6 17hollri*, d Édo 16lêí0.ê (,(9i
3,!j1-2198.
R.gilrr do.6a ú.v.;
EFSl7/lzllDAFBôEF347ÀíA28FCArttE6t9C^08!0C

Cncedi., SC, 06 do à96!4 de 202.
ALEXÀNDRE TREMSAN §CHNEIOER

S«,elitno Vuri.ipal de Oespdto e Cunurá

t\l \Dírl)t \r\1'r( \trRl\ r
IRt:Íf tTt l{A !t \tcttat.IlEPu,,\[Ir)\
n«r(F-i§o I I«IrTíiRIo \e ólr,!0:l tl(,il\l )\l)l
í ,\arrkÍ{aiai\ Lult()\tr \ \' r l.,l: oB-rulr)

'O\Tl\ir.[i0 rrl r\ÍPRi:s i rillr]\llzlLr\ lllr\
l\ Ll( \o l)l Il tli\l'l\\t(í[1 l)l]l\\(,i\1 l'll\lil

r \r\ \lL, v Àí' rr\ ll \ \\ r\llr\r)\ rn

{, l\!ir'\liiRlll Llllr\r.r|111Í lol ll l:lrI)Ál \tl\
( | \i,rr)\.) l\II Urrir t){r .,í \( tpt(r h. P1L\,Íltri\ \r'
rrrl \ Dr E\rRr.(.\ lx)\ t\\tl_rl,t\ r:r!rr:i \ii \\
r,!ir li{,r,r\ D\lr Dr tSllrll&\: :: 

^ 
l,rlr \\ Nl

lr()n\s n \r r)lrr('\l\lr \ll!r iírl r)i ll(ÍT\r.rll\rr\
lll] fiÍrR\ 0t \nt \r\\\t)atlTJt"\ s( iir)iBR
l,lt\! r'\ , t,t \(n)\l{)ÍrDL tr:L l)\lk lírí}l_\ l\1,

avtso oE cH^f^íEtlro Puauco PBEsExctaL
cREDEriCtÂtE TO tl. 0003rÀ124

f,ui ciPtooExax,
Proê...o Ucll.lórlo í' 0@5t2 024
EdlÉt CÍedaêãEento n' 00031202,1

f!.d.mlno: Ân. 7.1. 
'n6o lV, à.tgo 78. Dd$ I e .nigo 79.

hoslll da Léi fêdsál n" 1á.13202Í: ê no Oeselo Àru.idpal
no 491 de 27 de .ovemà.o dc ?02,4.

Oqdor CHÀMAMENTO DE |NÍERE§SÀOOS PARÂ

CFEOENCIÀMÊNTO de Eondadss ê/ou Assiáçes que
posuám @trpo d6 iurôbd a s4 lo@dos pêlo pên'o3o dê 04
rlas pe a c*zâção da cmp€nção l,ldêquô Bd de Bôh l.sa
6r.dud a * ealsr o mmiso d4 X3*ÍrúSC de 31 dê
outlbro a 03 .le novômbo de 2024.

R.côln.nto do. docor.rto. .tr lnrcrlçao: á pank dà daia
dâ puôlrãçao. 06 de iolho de 20ll csô úgéncle alé 23 de

loc.l da âír.0., Oepinârefito de lc'lâÇoês - CeílÍo
A&rÍÍ{ranrc, Ruá Rli B!rb@, n"347 de Sêg!.da a S€lta
das 07h3ftrM ái r t h30m ê dài r 3h0üEn as I Tharn'n
O Ed{ál ê êsdarcontdlc poddão s obnd6 no endrêso
,.í(ftdo .cma. na páq'na ddnh,ú & -rn,.rp'ô
úrw'râif .5. ltov.bÍ o/ou por e-{railr lrdracar@Mnô.sc gr)v,bl.

Xâtlm - SC, úl ll! rlorto dê Z!21,
Edllton Anüirio F.lh

Prárêilô MLú,opál

q\dx,DlJ4erIry
rvr$ D, rxr rr1 Ào,!ÉtntlÍ^rÚarô§'ry(ori.üirÍü§.r,r-rrrrüro

Ô,- tô.b& c& Í!.&!É'úrÉriú.s*üdútlllo,rrrD.!r*r§rrca.
!.rdoLli'dlcrs.h&*.6h

.fur-iqtúêõl*fu',,ú'llle1
!6|4EntlÍal&fuo

Li-àq.*oaô6bà'.tÉ&§..ÚeE*
!=r45r!E3ê!!!gÉL t E:jsEl<j! r !u..rà'
(EFi&ú*ardú5ú4!rÉ'-ôrrrnhr.ç6
*F*.ô16t.*.b,'É
qr,i.ú!LuilL6,ó6f9]:$re

6i,!í:64,P4e.

A!e,l6,reu

as1 \Dí, Dl \\\r1( Át \Rr\r
Pi{r'rEtlt n \ lll \l(irP\r
IIRIX !:ssÍr I lCtT\Íôl{l(, \' io,l0t.l \í)l)\ ll)-!rlL
lkL.r\r) llt |],-t\lco \ t\:,,:1 oÜ!lf](): irrL;L\tr nt
?Rlrir \r\\\irr \ r1'\ix\i\i v, r)L r\jrPr!\
ISPI( \llr\l)\ ij\ir\ l!:( \R( \ L \í\\r ll\(,.r) r,
l\ll\Í)Rl\ irL i\1r\Dr' D\lr D\ r_\tRr(,\ tos
EN\Etot,l§ l:,i;sld:r 1.1 \\ rr!:r lt')R\\ or.l\ Dr
\BttTI ll\: lr r,3ltrll \Si3 tLrl(iii !r FI)ll \l lr\Porj\lj
\{) itl()H Í)t rhrT\'L)t\ rr\ irRFFTlTt R \ \'r\ \i1ts

,iL 'nr\rt \isrr\1\ ri,r\\ Dt

:!r: ,\ , 11r ii\ i \"i

O Edtãl € *us ênexos

Êüs - Futoo iauMclP ! oE sÂulrE oE coxcoRol^ - sc
AVISO OE UCÍTAÇIO íÚODÂUDAOE PREGAO

ELETRÔiICO N' ry2o2a' Ílrs
Obr.lo conlralasão de ehplos. ,.ra co.íecráo de p.irlê§€§

ddlàmas p66 ále.dhênlo â pâoqLs d. SUS tk, FuÍrdô
Mun'op.l dé Sàúde, @Ímê des@çõ6 corÉrânl6 @ Arso

Fom. d. Pr.gio Eke6i@.
npo' M6nd Preço - (Nova Leriie Licilãaósl.
Re.bim.nlo d.! prcport. a!é .s 08h é !56n do dia

20m42024.
lniÊio & S.!!ao. .iá 2010&2024 ás oah e 3&rinr no e.d€.eq)
Erêtó.ro g@ pfioHeorpráspudic*,dÚ bí ndá,io de
3rãsil,a - OF.lníoÍmâçóês co Étmêrt ÍÉ o Edrlâlen inlsro
r$r e!ta6 à dispslçáo dos inle'essâd6 M hohe page

9w.conco.di.,...govbr link &icnaça.{,|. Oua,sqúd
inÍomácoe6 ponêráô ser obtida§ íá Di,êrona d3 cmpBs d3
PEIêrluE Mu.Epd d€ Conqi.drâ, súarja ná Rw Lúd
Môsel.. í" 62 !'ánd3. CenÍo ó. I a 6'rô6. rbs 0ah«}lú
às 11h30óú é dÀ 13h30íni. às 1 7h{ú4in. d p.L rêLl@ {ag)
t131,2198
Êegsl/âdo ã d'âw:
ÂoaE24E2AA3EC8DE2A9!4E6082E738512!2!3F92

Conond,a. SC 6 do âSosto de 202.
IEIOE MARÁ BENOER

Gêslo€ ao Fúndo Muôúpd dê Sâide

PREFEITURÀ MU(ICIPA! DE CONCÔRDIA - SC
SECREÍARIÂ UUNICIPAL OE OE§PORTO E CUITURÀ

DIRÊÍORIA OÊ CULÍURA
EOtTÀt OE CREOINC|ÀLEI{ÍO N. tn02a

EXTRÂÍO DE CLÀ§SIFICAÇAO
o MUNICiPTO 0E CONCOÂDIA pd @b d. SECRETÁFIA
MTJNICIPAL OE OESPORÍO E CULTIIRA
SEDEC/DIRETORIÀ OE CULTIJRA, pe6sa tundl@ de chBto
pabrico lntemo §tua3o à Ruâ Lo@d Mos.le, .. 62. Cálro.
Co.oría . SC For rnt€roêdio do S@UÍio M$iopal d.
Oespono e Culu. - SEDEC. súh6 Àlexânde r,evlg
Sdrôc'd.r lô.É ,idi€ â pnréira listr dor irçgitoc
qêde.oâd6. d!o@ 'tfl 4 do EDIÍÀL D€
CREOENCIÂMENÍO ir 8/?021 - de 66dêncláfr6L ê
pês§oas lúridEs vÉôdo a conrálâçto pár. prlsl,âÉo de
sêrúço de nslrulor da ôíciná de Tsáro oárá ô desonvo&,lMto
das ârNldades nas sdas dá. olEhas ãdiíi6s d. OrÉrúa d6
C!1tu.a. lnlo6.çóá cdnplsE.re3 O €ssiâdo .i.
chseÍeçáo d6re adit l en mta6 reú 6rará á Úlposção dc
nleÍes§âdo§ nâ 1t@6 page rti,corÚ(í.,5c.!ov.br Pdid
co lvuhlcípo de CsórdE no ,inr Orvffi-, 'Ed&h-.
Crêdênctardânros', 2024, "PMC ÊDIIÀI DE

CREOeNCIÂM€MÍO No 8l!02a - PMC-. q{ra'sqú.. dúedas +e
paídú sÓre 6Le Ednal rbdêrào s B.Lr.cd.§ p,!o à
Drelúa de auhu.a. tus Alrárno Ebêíe Íc 322 Cdoirdi. SC.
ài ànáv,§ dô reielM4 nu i49r 3.t 1: J93!, erh no.rio {h
erpêdlenlc das !h á. í1h30 e dás r3n30 às 17h, dé sôgundá ã
sêrlá-tàÍa ex.€lô íenâdo @ nn!(
Élturr.rlmrn,slíat !.@cdtôd'á.s..goubr

Con.aídia, SC 6 de aqsto de 202.1,
ALEXANORE ÍREVI§ÀT' SCIIiIEIoER

S.sááno Mun,ôpâl de O"ipdlo e Cuhu.a

ESTÀDO OE SAIITA CÀÍÀRIIIÂ TT]IiIICIPIO DE JABORÁ
avlso DE LlcÍÍaçÁo

PROCESSO ADrN§TRÂúVO ll2l0/ã,2/t
PREGÀO ELEIRô{ICO N' 3I/202'

O Mu.6ipe de Jâbôrà É9!do dê Saôla Caiána êraves do
peíellÔ MunrâDa' IORNA PÚBUCO Dârs dhêoícnlÔ dos
dlébs-dôs que íáfâ r4laár sb â égde dá Là FederBl r 4 133

de rq.le abnl de 2021 0€@ro FêdêÍal nq 10.02412019 ê slas
ãlld.ãçóes ,»9reíoros Í.iláçãô .a modaldâdê PREGÀO
ELETRÔ 

'CO 
@M JUIgàMENIO IIIETOR PREçO POR lrE

que t@ pr oqelo o Egi.to riê p..ç6 p.ã ÍütuE . cvenr!àl
êontôi.!ão <!. rrdilo. r,! sd.gâí . pêrqs!ào con
.ni..àô dc r.l.rdúio .dplcrô d. in!.í,gaçjo do .olo pr!
dlN..l,o,rmdro d. íú.drç... p... ob.rB . .@m
.rÉulÀda .o nunlElFlo d. J.boÉ, com Íom.clm.nto d!
m.hriál e frao d! ohrá,
O eíáíe realEars*n no dà 21 & .ío3ro, ás (lghi&nin

{húâô dê 8ra!ira). .ú!eês do uso dê lecrÍso6 dá
d. i.ÍdEéo.
hrFs lxrn p.ifi.rdeênrraÉ|irds cnn nl. !..'do

.n ro§ a'ür!!aÍÊ6. óêPônivêir ía páginâ $êt)
Compres PúUies,
hrlls ,r:*.-r41alí.ôrn'' rr.urlfâ! í.8 nr. e
.hlr6riÉ do Uu.Éi!@ .,é Jêbo.a,

pelô P'egoel.a dosh Preíátu.a Mlniopal O

pod€íáÕ sd obl'dos D"lo lêlerde {tS) 3526,20i10

con:P.ã\@ak á.$ soub m heà'il dê

q

0045

Pr{{x t:s}o rDitt\lsl'tt\l tltr \." 0s,rí,r
PRr(;ir' rRt-sLr(:r{l Y o.t6/ro!.r
., $uri(ipn, í((:.hii. rÍr1o 111. §in: r'irbn{ rÍ'RtA
PI'BLk Ôi !,rJl,z,úrr, L'çiL!,r,h,hlJ'Jrdr I'n: (; \('
rRtSl\( r.\1, r.t FOR rP[fSa\CIat.!n, lltn!.i,.li
rfl vr:rox PRI:(O II)R Lort ,'ht.1r ú..:
COí{ÍRAÍAçÃO DÉ EI'PRÉsA ?ÁRA PRÉSTAçÃO DI
SERYIçOS OE Í.I. (TECNOLOGIÁ DÁ
IXIORI'AçAO) E APOIO TECIIICO DE AÍIWDÁDES
O€ IIIFORI'ÂTICA PAIA À5 SECFEÍARIAS DO
iaulltciPto oE cÀLvÃo/sc. r qi.rr -,ri ,r.,i!.,x, iá !
ir,J,.n...,n1',rJ..J !.rrl! , r.l .)!l.JF., j !. 1.

J.r - .r.J.r*.F',r. r,. ..,
:d:irl(cdi\ r, rdtrr .na!;i(\,-
o\Í\ rx) lrE('fal!E:Ío Í)í)s li\\ f LoFr_J rTt rr{l

ratRlt"tar D\ sgssfu, PlBt t( r: 1rD8 !0!r \§ ,,r!L

L(,(aL Ce.no ÀdminrstÊtrvo iYunlcrpà|, situado na
Avenrda Sete d. Setembro, 548 ij Centro, 8943a-CC0
Gàlvio â SC,
(r rJíJl r.rú. !1.\ :rL'., n'l!rr.. trt s,r. (ni! r it!,'.rLnir r.

I , r rriJrNrrl(Ld úe\r$!irlu rú\l!
aürl \Jri Il((nú!.rI,in,.is P'itI,

E9C1FACD9AD4C702ir63788AFÁrÂ786508,r4C6447
iÂla 06d.ã!Ànricl0:4.^dntrtd,Dillr(ü, Prürft,

stiáJerE e Ô8rÍmmi. À r ãllünin á drs 13h

Jahorrsc 06 d..g6to dê m24.
CleY!ôtr Rodísô Frelâs

4,,

+
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.mrnr. Ío i.6í e!:ára â c spôs4ãodos'nlôÍetsdosn. rmp.9€
dí..úcô.d'... !@.br xrt"u.itrqa.. ouaG§u.Í'nlcn8{ó.e
r*íá. *,. L: dát rá tr ro eádoCoTpÍã. d. P,.íürúô r'tura'
parae ccn.ôí:á t(!.ãdá ná Rua Lsn.rMo3.r. nó62 l!..dd
aêrrro õ€2'á6rr.tr. ôsr3h0oú.â3 lrh30d..d.sr3h30mm
as 17h0ami. .u ÊÊro r.rêroÉ (49,3!.1-2194 Ía.ci.t' d..oh
. ch:v., Ef 517a2lgDBFBtrEf 3/t7ArÂ2€lcÁ/r6€6tlrCÀA:raC.
cê...rd,á. sc 06 í. ã!o5r. úê 202,í aLExar'IDRE TREuserl
scHtirE|DER. sÉcí.raíô Munropâr d. Dcspoío. crlruÉ

O iIUNICIPIO OE LAGES. SC, TOR {Â PUBIICO: CONInAIO

cE t6/:l0lc PRocEsso Nt tl202a
cottR tatÍtE: o futatclFto oc L GEs / SEciETAFl

CONÍRÂTAOA: AS CONSTRUÍORA LIDA
cúu9ULÀ PRI EIRÁ - oo oBJETo

PONTE ALTA
Ávrso rrE orsPENsA ÊLEtÊÔNrca
ED6ON JUUO WOLrNêÉÊ PíÊfqb MuÂepd d. Ê6rê Ahã
m e d. ur .bb,çó.r l€g:is $- lhê cdúc ã bgjdáÇãô.
ÍORr{Â PUÉtlCO os @hêÍÉrrD (b..r@.3.dor qrê á
d.E .r. .à$4. put s pâE ã 6E úmá r o Bebr,Mro dâ3
proooí.. É olsPENSÀ ÉLETRÔNrCÀ n! 502024, pR@ÉSSO
AO+lrMSTRÁflVO 57,202,1 que rd pd oàl.to d orBtaéo d!
í&iliLóoÉ! d. oíon. CONFORME TERMO OE REFERENCIA
EU À|úEXO Ab.íur. dá *.rào Púbh. . com hi.'o óo .ê@bi@nlo
dos ênElo!.. ó. 05/08/2m4 ãÉ o drã 15/0412@4 â3 0a 30 hú.s
rni@ d.! írs. d. 1.n6s.r 09 00 h4.e d. da 15,0&2024 À
in!êgí. do.di.l..^.xos podê sr ot 'd. no hoÍr'o d. êxoe-
d6r. dá PÉÍ.tu.á d$0;hs13h3 rnldd!çó.s Fro íonê (as)
32.80{{3 ou Í.,r.@êp@i..[, * qov ü ou no liL rro N.qÊô
ffi po.re.t.s96eb.nrjbÉo Pô?n.Àu05oô202a EDsoN
JULIO WOLIIJGER-FÍêíodo Mutuar.r

Cod Mll 1013903

1 ConlEl.ç& dê úpc$ d. dg.nháÉ páÊ uqçào do. r.r
vç.. dr r.rdpr.nàsd ds.!F6 ô oÔd @@nhr p.vi.üir.Êo
.m .!Írlrô, u't nisÜ@! . eôrlÉ.€. pâ6 â EvrlàlÊâí.Iô dá M.l
oúrpod. cúrh. à.no vr:o É raeipo dc L.r6-sc
@lo@ Pr.nín. o.Fn.dr!. PLn'rrE oúrlrN.. M.l@d
D.sÜYô. PDÉro§ âÉrô3
2 CLIUsi.JLÀ SEG{,{OA - OO(A) PÊAZqS)

LAGES

GALVÂO

PFoCESSO ÂOtlll'lrSlFÂÍVO N.'0612024 CE N. 007rIt2,a - O
Munr'r'ô d.Grrvio/sc -r oRNÁ puBlrco c6 Btiai lEr.gto
E MCOÀll0À08 COflcORRENclÁ na io66 EIETRÔNICA
jurs.n.nro do ÍrPO MÊNoR PREçO CLOSÂL..6 REGlllE O€
EMPREITÁOÁPOR PREÇO GLOBÂL P'I' CONTRAÍÀçIO OÉ
EgPRESA PÂRÁ EXECUçÀO OE OARA DE PÂVI ENTAçÀO
ÂSFÁITICA SOBiE PEORAS IRiEGULAiEA ilA RUA SAIÚÍOA
OU*ONÍ, PERIMEÍRO UREÂNO OO IIUI/ICIPIO, COI FOR.
r,EctíENTO 0E fATEÂrÂrS É taÀO OÉ OBRÂ, CO|IFORTÉ
FioJETOS É f,ÉúORtAL D€SCET]VO @ôl@É.íú'l,{3
tb OPERÁÇÀO DE CRED{IO DO PROGRÀITÁ BÀDESC CIDÀDES
dê redo con a L.' Fêddrrn! ra 13a202r e.s áts.çô.s.
p€ro Edlãr € *u3 ah.{os ÂaEflÍuRÁ oÁ sEssÁo PUaLEÂ
28104,2624 rNrCrO RECEBTVÉNTO OAS PROPOSTÀS 07,Oêl2gra
a.É 3s oah3omrn dod629,0ô20?4 LocÁl à!ÉrilrEoollÂt
§r!] o Edrà!. s.us êneros m.nráfr.rc dEpônivois no sr.
orc€r co MlhrciÊo b!03/ó:4r€i:[as:s!c!.ú Galvlo/Sc
ô6 d€ áaoslô d€ ?0:.1 Àóotr Ed' Dãlrá co.1 - PGIÉro cod Tc€
aESB r3rôD2223r.r.OC1ECE60F9É0E 120Á707DCEB

Cod Ma I013s26

Ss vlqiíc'à sá d€ 3 m$r . dLr d. d.l. d. tu. ..i,n.ru6
CLAIJSI]IA ÍÉRCÉRA . DO VÀLOR

L.c.r 0a d€ .b.1 dê 2024

cod Mãl 1013423

ESÍÂOO OE SÂNTA CÂtÂRrNÂ
PREf EITURÂ IIUÀIICIPA! OE PAIIíITOS
PÍ!.ús U.ii.ó{ic n. aor2ora Modárrdádé cônárê..ra
êrêró..á n" 0ô2024 obj.ro: coNÍRArÂÇÁo DE EMPRÉSÁ

PORTO UNIÃO
MUNICiPIO OE PORÍO UMÃO
ESTADO OE SANÍÂ CÂTARIM
P..ê3e úôr.lono 09&202!r - irULÍrENÍloÂoE
Enráo d. E.ír.ld. P6!ào El€rrd@ 070202a - RP
cóó'gocg'!bTcE aÉ577F38A€a6,€Ô2967DC8À1E3Sa6!ã3AA-

o Mun.dp'ô dê Podô un'àô tíàio d. 5..6 c.rlnna axâ.ás
do PFíàrô Munop.l m usô dê iuás aú'ou'ç!ôt roro p!bl@
que re G.rráricràéo -à rodãrioâd€ PREcÀo Fl FTPÔ! co
@,o 6t'ino d.lulgáhonto seá MENOR PREÇO POR lÍEl,
M Ndo d. á.pur. 

^BÉRÍo 
ãquÉ'Éo d. @m'r8 sm6nrê

pãÉicrpse d. *sr& p!âE ás.mpoe! q@ @eslaÉô
Iropdd .[?var .ro í. -w poí31ósmpó.p!b]'@s @6 br'
.lê 3s C,9i29'rrn óo d€ 20 óê aqoío 66 'ni6 d! rese as
09h3&,m tu tu# sno o dE O EdÍd.ÂÍqúyG êndr**
úsponiÉ8 m s 6 d. Pclal!É MurÉoJ d. porlo unÉo vw
pdür!íe.* lov b' r no íe "ww F§í.ld..ff!.á.9uàlrés
@6 b.- il.o6i 

'níodàç6s 
pôaên $r Érdós nô Ru PádE

anóÉr, 126 emri rrcú.ponounrao(lyah@.@m br ruráà@
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Palmitos

Pnrrerrunl

10 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRÂTO NO 11/2020
Publi(2ção Na 6281714

PREFEIIURA T4UNICIPAL PALMITOS
lC TErMO APOSIiIAMCNIO AO CONIMtO: NO 11/2020. ObiEtO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÁO DE SERVIÇO DE TRÂNSPORÍE

EscotAR DURANTE O PERIODO LMVO, COM ITINERARIOS NO INTERIOR DO I.4UNICIPIO E DO INTERIOR DO MUNICIPIO PARA ESCO-

LAS LOCALIZADAS NOS PERIMETROS RURAL E URBANO. FomecedoT: TR ALEXANDRE LTDA (SUCES5 TA dC GILBERTO TRÁNSPORTES E

lCÊruCn Oe VnCerus LTDA - ME), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 15.149.415/0001-07, com sede na Rua Padre

Anchieta, 32, apto. 11, Palmitos - SC, neste ato representada pda socia àdministradora, Sra. Elizandra dos Santos Kleinert, inscrita no CPF

no a*'.202. r*,-00, residente e domiciliado nesta cidade, dorêvante denominada de CONTRATADA. Palmitos - SC., 06/08/2024. Dôir locely
Enge - Prefeito.

50 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 60/2023
Publica(ão No 6281248

Página 92507.'08/2024 (Quarta-feira) DOlv/SC - Edição N" 4605

1

E

Cod. de Registro de Informação (e-sfinge) 595:1422E3C8184F1E822535E276C889C48ÉBBBEA

PREFEITURA t4UNICIPAL DE PALt'llTOS
Contrato No: 60/2023 seq.: 5. Tipo: Aditivo de Alteração de outras Cláusulas. Contratante: N4UNICIP1O DE PALI4ITOS - PREFEITURA" Con-
tratada: RcR PAVII4ENTACOES LTDA. FICA REnFICADA, DE COMUM ACORDO, n CúUSUt-l 12 VALOR E RSCnlrZlçlO. CONFORT,TE ATA
DE luLGAr.'rENTo DAs pRoposrAs euE oRrcrNou o PRESENTE coNTRATo, o vALoR FINAL DA LIctrAçÀo Fot DE R$ 79.385,79 E NÃo
R$ 79.716,r4, COl.40 INDICADO NO CONTRATO. Licrtação: 1412023. Objeto da Coatração: CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO

DE sERVIÇos (t{Ão DE oBRÂ) DE ASSENTAMENTo EM pEDRAs IRREGULARES, BocAs DE roao r coLocAÇÀo DE TUBos DE coNCRETo
NO ACESSO A UNHA TIRELLI . TRECHO I, II E III, INTERIOR" I'IO NUIIIICÍPTO DE PALI4ITOS, CONFORME PROJETOS EIY ANEXO, DATR

locELY ENGE PREFEITO. PALMTTOS/SC, 06 DE AGOSTO DE 2024.

PRocEsso lrcrrarónro No 5912024
Publicação No 6282383

Cód. de RegÍstro de Informação (e-Sínge) 426C728E491F0D705FD98E4601D215084E74F288E

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFETTURA [4UNICIPAL DE PALMTIOS
PÍocesso Licitatório n" 5912024. Modalidade: Píegão Eletrônico no 28/2024. Objeto: REGISÍRO DE PREÇq VISANDO A COI,TTRATA$O DE

EMPRESA ESPECIAUZÁDA PARA RECARGA E MANUTENÇAO DE OfiINTORES DE INCENDIO. Data da entrêga dos envelopes: 2310812024
até as 08:30 horas. Datr da abeüurô: 2310812024 às 08:31 horas. Edatal disponível no setor de licitações da prefeitura, nos sitês wlÀw.
palmitos. sc.gov.br e Sistema Bolsa de Licitaçôes do Brasil - BLL www.bll.org.br. Palmitos, 6 de agosto de 2024. Dair locely Enge - Prefeito
Muriicipal.

PRocEsso ucrrarónro No 6012024
Publicaçâo No 6282386

Cod. de Reqistro de Informação (e-Sfinge) 849E98C47CC3018CÁC9E95D788086D51C8F8699F
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEMJRA MUNICIPAL DE PALIVIrIOS
PÍocesso Licitatório n' 6012024. Modalidade: Concorrência eletrônica no 6/2024. Objeto: CONTRATAÇAO DE EN4PRESA ESPECIALIZADA
PARA ãEcudo DE TERRAPLANAGEI4, DRENAGEM PLUVIAL, CALçAM E SINALIZAÇCO VIARIA, NA ESTRADA DE ACESSO A IGREJA

LUTERANA (TREcHo r - rr - rrr) DA lllrHn cHneloÃo, TNTERIoR
240812024 até as 09:30 horas, Oata da aberluÍdt 2210812024 às 091

UNICIPIO DE PALMITOS/SC Dàta da entrega dos envelopes;

www.palmitos. Sc.govbr. Palmitos, 06 de agostoo de 2024. Dair l
ras. Edital disponÍvel no setor de licitaçôes da prefeituÍô ou site
e - Prefeito Municipal.
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, 0c4T

@



MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS§C

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNClA ELETRÔNICA N" O6/2024
Processo Administrativo N" 60/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicação: 0610812024 14 45:31

LOTE í
Item:1 Quant.: 1 Unidade: OBRA Vat. Ref.: 401.108.44

DESCTIçáO EXECUÇÃO DE TERRAPLANAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, CALÇAMENTO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA. NA
FSTRADA DE ACESSO A IGREJA LUTERANA (TRECHO I - II - III) DA LINHACHAPADÀO, INÍERIORDOÂvur.rrcipro DE pALrvrros/sc. pERFAzENDo úMA ÁREA oE 4.632.5s[,4,.

AutoÍ
PARTICIPANÍE 143

PARTICIPANTE 047

PARTICIPANÍE 079

Marca,ÍModelo
Obra

Obra

Obíâ

Valor
400.000.00

400 000,00

401 .108,44

'1 de1

I

, 0c48
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DOCI]MENTO DES

HABILITAÇA

LICITANTE: RCR
PAVIMENTAÇOES LTDA

( x ) HABTLTTADO

( ) TNABTLTTADO-MOTTVO:

»

I 0019



RCR PAVIMENTAÇÔES LTDA
CNP J; 12.7 17.423 10001 -77

LINHA PASSARINHOS- PALMITOS-SC

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

o licitante RcR PAVIMENTAÇOES LTDA, inscriro no CPF/CNPJ n"42.717.42310001-
77,DECLARA, nos termos do art. 6.1. I tla l.ci n" l-l.li3j202l que atende aos requisitos de
habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas. na forma da lei.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob
pena do art. 299 do (iidigo Penal.

PALMITOS, 22 de AGOSTO DE 2024

ROSANE DE 
^r'inado 

dc Íorma diqitôt

FATIMA ALVES POÍROsÂNE DE FÂ-IIMA

oLlvElRA:055773 oLrvcrRAúss7736oee4

60ss4 ?i::*$1,.,':'
ROSANE DE FATIMA ALVES

CPF: 055.773.609-94

CNP I : 42.7 I 7.423 /0001 -7 7

\I

0050,.



RCR PAVIMENTAÇÔES LTDA
CNP J; 42.7 17.42310001 -77

LIIIIIA PASSARINHOS. PALMITOS-SC

DECLARÂÇÁO DE CUMPRJMENTO DE RESERVA DE CARGOS

O licitante RCR PAVIMENTAÇÔES LTDA, inscrito no CPF/CNPJ Ít"42.717.423/OOOI-77,
DECLARA, nos termos do art. 63. IV. da l-ei n" l-1.1332011, que cumpre as exigências de
reserva de caÍgos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob
pena do aí. 199 do (ltidigtl Penal.

PALMITOS, 22 de AGOSTO OE 2024

ROSANE DE 
^'ín..ro 

d. í06ô disital

FATIMA ALVES POI .O'^NT DE F^IM^

oLIVEIRA:0557736 qrY:ria!5577360ee.
Dôdoi 202a.03.21 l3:03:30

0994 -o:,00,

ROSANE DE FATIMA ALVES OLIVE
CPF: 055.773.609-94

ü'lP I : 42.7 17.423 10001 -77

»
D

, 0 051



DECLARAÇÀO DE INEXISTÊNCIA DE TMPEDIMENTOS PARA DISPI;TAR O CERTAME E/OU
PARTICIPAR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

RCR PAVIMENTAÇÕES LTDA, inscrito no CPF/CNPJ n%2.717.42310001-77, DECLARA que não incorre

nas vedações previstas na t.e i n" I l-J i,.l-'?]12 1. assum indo a rcsponsabilidade de comunicar imediatamente a

Administração Públicâ no caso de incorrer:
I - Agente público de órgão ou entidade licitante ou contÍatante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria (4r1. ()". § l );
II - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íisica ou juridica, quando a

licitação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados. sendo que equiparam-se aos

autores do projeto as emprçsas integrantes do mesmo grupo econômico (ul:l- -L4,. I dc \\ :i");
lll - Empresa, isoladamçnte ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto Uisico ou do projeto
executivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente. controladoÍ, acionista ou detentor de mais
de 57o (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável técnico ou subcontratado, quando a liçitação
versar sobre obra. serviços ou fomecimento de berts a ela necessários ( rrrl. ll. I l). Equiparam-s€ aos autores do
projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (an. lJ. § j");
lV - Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação. impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposla (un. 14. lll);
Obs. l: Este imp€dimento tambem é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa. fisica ou
jurídic4 com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora- controlada
ou coligada, desde que devidsment€ comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidadejurídica do
IicitaDte (art. ll. § 3').
V - Aquele que mantenha vínculo de natureza tecnica, comeÍcial, econômica, financeir4 trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade conuatante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
alue na fiscalização ou na gesÍio do contrato, ou que deles seja cônjuge, cornpanheiro ou parcnte em linha r€ta
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (ilrl. l{. l\ix
VI - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da I .qi n" 6..1{)f. dc li de dezcnrbro de 1976

Disrrr\c sobrc as Socicda<les oor A conconendo entre si (.t . 14. !);
vII - Pessoa Íisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do çdital, teúa sido condenada
judicialmorte. com tdnsito em julgado. por exploração de trabalho infantil, por submissâo de trabalhadores a
condições análogas as de escravo ou por contratâção de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
(!LU'\:l);
VIII - Em licitaçôes e contratações Íealizadas no âmbito de Fojetos e progmmas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que s€ja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.133/2021 (qú
r1. § 5");
IX - É impedida a empresa consorciada participar. na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma
isolada (art. 15. l\i);
X - Durante a vigência do contrato. é vedado à CONTRATADA contratar ónjuge, companheiro ou parerte
em linha reta, colaleral ou por aÍinidade, até o teÍc€iro grau, de dirigente do órgão ou enlidade confatante ou de
agente público que des€mpeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. "18- l.
ír. );
XI - Vedada a subcontratação d€ pessoa fisica oujuridica, se aquela ou os diÍigentes desta mantiverem vínculo
de natueza técnic4 comercial, econômica, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade
conlratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na ização ou na gestão do
contrato. ou se deles forem ónjuge, companheiro au parente em linha reta, col
t€rceiro grau (art. 122. § i").

. ou por alinidade. até o

Por seÍ expÍessâo da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta dec sob p€na do afl. 299 ilo
Códiqo Penal.

PALMITOS, 22 de AGOSTO DE 2024

ROSANE DE FATIMA ALVES OLIVEIRÂ
CPF: 055 ??3 609-94

CNP t: 42 7 l1 423/OOOI -11

ROSANE DE ^'lin.do 
dê ímà d.eit l

FATIMA ALVES iuvrs
ollvElRA:0557736 ouvBRÀ{s577360eeir

t»dôr 2o2r m 21 12:53:rq
0994

I u
I 0052

RCR PAVIMENTAÇÔES LTDA
CNPJ;,t2.71 7.423/0001 -77

LII{HA PASSARINHOS- PALMITOS-SC



RCR PAVIMENTAÇÕES LTDA
CNP J : 42.7 17.423 lOOOl -7 7

LINHA PASSARINHOS. PALMITOS.S

RCR Assinado de foÍmã digita

PAVTMENTACOES PoÍ R(R PAVIMENTAT

Lro 
^t427 

1 7 423ooo, i:?:.1iã11i.113?'''
77 l3:oo:io'oi'oo'
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RCR PAVIMENTAÇÔES LTDA
CNP J; 42.7 17.42310001 -77

LIIIHA PASSARINHOS. PALMITOS-SC

pB61nn,rçÃo

o licirante RCR PAVIMENTAÇÕES LTDA, ins$ito no CPF/CNPJ n"42.717.42310001-77,
DECLARA, que a mesma não possui no seu quadro societário servidor público da ativa ou
empregado de empresa pública ou sociedade econômica mista.

PALMITOS, 22 de AGOSTO DE 2024

ROSANE DE As'nàdo de Íoímà dieitar
Dor ROSANE DÍ ÍATIMA

FATIMA ALVES iLvri
OLIVEIRA:05577360 ollvElsA:05s77360ee4

Dados: 2024.08.2I I 3:07:14994 ,o3,oo,

ROSANE DE FATIMA ALVES OLIVEIRA
CPF: 055.773.ó09-94

CNPJ: .12.71 7 | -77

F

0354,



RCR PAVIMENTAÇÔES LTDA
CNP J ; 42.7 17.423 10001-7 7

LIIIHA PASSARINHOS- PALMITOS.SC

DECLAIL{ÇÂO

I - o liciranre RCR PAVIMENTAÇÔES LTDA, inscrito no CPF/CNPJ n"42.717.423/0001-77,
DECLARA, que caso seja considerada vencedora da licitação, teni plenas condições de iniciar a obra
em, no máximo, l0 (dez) dias após a homologação do certame, sob pena de sofrer as sanções previstas
no edital.

PALMITOS, 22 de AGOSTO DE 2024

ROSANE DE

FATTMA ALVES i"j§.f§;?*:,jtr "
OLIVEIRA:05577
360994

ROSANE DE FATIMA ALVES OLIVEIRA
CPF: 055.773.609-94

CNPJ:42.717 1-71

E
l-

I 0055



RCR PAVIMENTAÇÔES LTDA
CNP l; 42.7 17.42310001-77

LINHA PASSARINHOS- PALMITOS.SC

DECLARAÇÃO

I - O liciranre RCR PAVIMENTAÇÔES LTDA, inscrito no CPF/CNPJ n'42.717.42310001-77,
DECLARA, o cumprimento das normas do Decreto Federal n" 7.983/2013.

PALMITOS, 22 de AGOSTO DE 2024

ROSANE DE ^r,náed.ímàd'd rld'RÔ(ÀNF rrt
FATIMAALVES rÁruÁrLvrs
OLIVEIRA:055773 4ÍvfrRÂle57736oee.

D.dôç2014 oa 2I60994 rr:5rr7{3oo

ROSANE DE FATIMA ALVES OLIVEIRA
CPF: 055.773.ó09-94

CNP J : 42.7 1 7.423 /0001 -77

»

0056I
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RCR PAVIMf, I{TAÇÔES LTDA
CNP J ; 42.7 17.423 10001 -7 7

LINHA PASSARINHOS. PALMITOS-SC

DECLARÂÇÃO

I - O licitante RCR PAVIMENTAÇÔES LTDA, insffito no CPF/CNPJ n"42.7 t7.423lOOOt-77,
DECLARA que a mesma tem ciência do conteúdo da Portaria Interministerial no 424116.

PALMITOS, 22 de AGOSTO DE 2024

ROSANE DE ksinàdodeforma dieitàr

FATIMA ALVES POI ROSÂNE DE FATIMÀ

OLIVEIRA:05577360994
Dâdos: 2024.08.2l

OLIVEIRA:055773
60994 l3:03:34-03'00'

ROSANE DE FATIMA ALVES OLI\'EIRA
CPF: 055.771.609-94

CNP r : 42.7 I 7.423 I 000 I -77

N

I

, 0051



RCR PAVIMENTAÇOES LTDA
CNP J; 42.7 17.423lOO0l-7 7

LIITHA PASSARINHOS- PALMITOS-SC

DECLARAÇÁO

I - o licitante RCR PAVIMENTAÇÔES LTDA, inscrito no CPF/CNPJ n"42.717.423/0001-
TT,DECLARAM que analisaram os projetos e orçamentos, verificando que: - Os preços dos materiais
e serviços definidos no orçamento da obra são compatíveis com os valores de mercado; - Os
quantitativos definidos no orçamento da obra são condizentes com os quantitativos apresentados no
projeto básico/executivo; - O projeto básico/executivo é adequado pam a licitação/execução da obr4 -
O orçamento da obra encontra-se devidamente detalhado (planilha de quantitativos e preços unhários)
e acompanhado das composições de todos os custos unitiírios de seus serviços.

PALMITOS, 22 de AGOSTO DE 2024

Lücrs Lucistro
Cervi
Engo Civil / CREA-RS n'208,542

Visto no CREA-SC: 180915-9

registro nacional N' 2214127593

ROSANE DE asin.do d. foÍúà dieitàl

FATIMA ALVES POT ROSANE DT FAÍIMA

ollvElRA:055773 otrvErnÂr5577360eer
Dádôi: 2024 oa 21

60994 12:sir6-03'oo,

ROSANE DE FATIMA ALVES OLIVEIRA
CPF: 055.773.609-94

CNP J : 42.7 17.423 /0001 -77

I

0058?

v



RCR PAVIMEIVTAçÔES LTDA
CNP I ; 42.7 17 ABI 0A0l -Tl

LINIIA PASSARINHOS. PALMITOS§C

I'ECLAR,AçÃO

f - O liciranre RCR PAVIMENTAÇÕES LTDA, inscriro no CPF/CNP, n"42.717.423/tml-
TT,DECLARAM quc analisaram os projetos e oÍçamentos, veÍificrndo que: - Os preços dos matcriais
e serviços dcfinidoli oo oÍçarnerro da obÍa são cornpaúiveis com os valrxes de rncrcado: - Os
quantilativo. definidos no orçamento da obra sâo condizentes com ori quantitotivos aprestntados no
pmjeto básic{,/exeotivo; - O pmjero básicdexecudvo é adequrdo para a licitaçãdexecuçâo da obra; -

O orçamcnto da obra ercanEa-s€ devidaltEnte detalhado (planilha de quandkrivos e pÍrços uniráÍio§)
e acompanhado das composições de to*rs txi custos uniúrirx de scus serviços.

PALMITOS. 22 dE AGOSTO DE 2024

& L.,ái"o.

E g" Ciül / CREA-RS n" 2OA-442

Visro Do CREA§C: lgBl5-9
rc8isuo naÉioo.l N" 2214127593

e** J 6,€)Ano
ROSANE DE FATIMA ALVES OLIVEIRA

CPF: 055.773.609-94

CNPJ: 42.717..123m001-77

\I

2 0059



RCR PAVIMENTAÇÔf,S LTDA
CNP J : 42.7 17.423/0001 -77

LINHA PASSARINHOS- PALMITOS-SC

DECLARAÇÃO

I - O licitante RCR PAVIMENTAÇÕES LTDA, inscrito no CPF/CNPJ no42.717.42310001-77,
DECLARA de Cumprimento do nrt...7'*XX Xl].trll Ç!:,ili§: proibição de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição
de aprendiz, a parlir de quatorze anol

PALMITOS, 22 de AGOSTO DE 2024

ROSANE DE FATIMA Así.nâdoderomà disnàrpo,

ALVES RosÀNE DE FATIMAÁLVES

oLrvErRA:os57736oen 3:i::§::TJjfl ?.,,
4 ,03'00

ROSANE DE FATIMA ALVES OLIVEIRA
CPF: 055.773.609-94

CNP J : 42.7 I 7. 423 I 000 I -7 7

\r
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SERVIçO PÚBLICO FEOERÂL
CONSELHO REGIOI{ÁT DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA. CREA§C

sERVtÇO PÚBLICO FEOERAL
CONSELHO REGIONÂI- DE ENGENHARIA E AGRONOMIA OE SANTA CATARINA. CREA-SC
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SERVIÇO PÚBLEO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA§C

CERTIDÁO DE VISTO PROFISSIONAL

- 1 Dâdos pessoars

Ndn :LTCASLUCLTNOCER/|

Visto no CREA-SC: 160915-9

Regislro no CREA-RS: RS208542

RegistÍo nacional: 22'14127593

Data do registro: 07/03/2015

CPF: 0lô.386.í604í

Dâtâ do Vislo: 18/05/2021

- 2. Formaçóês

Oala:07103f2015 Título: Engenheiro Civil

lnslituiçáo de ensrno: Universidadê Regional Noroeste Estado Rio GÍande Do Sul

- 3. Especializâçóes

Não constem êspecializaçõês

- 4. AtnbuiÉes

2E e art- 29

- 5. C€Ítidào

Emiüda 6m 28Y0312024 I 5i01 ;03 válidá até 311032025.

Esle dod)menlo perdêrá e velidade, câso o(bÍê qualquer modifrcaçào postenot dos elementos cedestÍais

nele contido e desde que náo reprcsente a síUJaçâo coffeta ou atualizada do rcgistÍo ou visto

Rod. AdmâÍ Gonzaga. 2125 - ltacoíubi.Flonânópolis, SC 88034-001
(48) 3331.2000 - fâleclm@crea-sc.org.br , www crea-sc-org.br

A auteniicidadê do documento podê ser verifcâdâ no site
https://sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Td(€n: 9agd01c5.2dd413c-€200{}286í8oõ8díE

I

t., 0 06,1

Resolucao 219r3, art. 7, em consonancia com o arl. 7 da |ei5.194/66 ê decrêto 23.569/33. art

Cenificatnos que o(a) pÍofissional, acitna citado(a), encontra-se devidamentê egistado(a) junto a

este Conselho Regional, nos lemos da Lei FedeÊl no 5.194, de 24 de dezembrc de 1966.

\
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coN r nÂTTo pAETlcu l Á D[. pRtsTAçÂo tE sr.rvlços Ícim05

ClÀUsl]IA PRlMtl&d: O obieto do prêíenr!. «rôtr.rto á . p.eiriçio de íê.úsrrs, Í,elo
fOtll8ÁIADo Á CôflÍllÂIÂltTt, dÊ assmi. à função de B€sponsá!§l Tà€r&o p.lã empresa.

ctÂUSUtÂ StouiloAr Praâr á vi8êft,e é poí prârô iídeterminado â conrâr dê.ua assirrtuÊ- É

Íêcultado ár l».ê5 rcecindiíâm o c6lÉto.ofi ,visô práírr.oãr àntrÍ.riân{iâ d€ 30 {tÍinrã)

CIAú§lrLÂ SEITÂ: Coúiçõli de p.gamêôto: Sêrá rnen5ãl,.om ven€,mento no dia 30 de.ad.
mê!, $le rcÍá prÍo mêdiar(e 'eribo.

CLÂUSUTA SÉÍIMA: fdô: P:.â roiuçâô d§ .{.oturis litiaioÍ ôíondc .lfitc .rntÍato ar parte.:

êle8em o loro de P.hÍitos Y:.

Âcôrd.dar as psnêr firmrrm o ss1lnle (ôntr{to, elãborâdo em 2 le,â§} üâs dê iguâl t*or â

.§.,
flcrsÂNE oE [ÂI1MA AtVf.SoLiVfrRA

CO!\ ÍRAIANI'

.iovr B.Írêirô{t, lC d. NoVTMBRO d€ 7021

CLAUgltÀ ÍfS!]tlBA: A b.irâ dã .?spn5.bilidâdê d€{erà rêr .omunlcadâ aô cRlÀ pclâ pâ.le
gue tevt a iDi.irlirc jÍnêdistàmtote ds o llrorridç, @rú, » a lêÍislã{âo: Aesolü(l§ 136 do

CON, EA, Âíl. 17 - À rerponrâbilid.de lf.üri!. de qurquêí prcfissisn.l pr,í pêriliôà lrrídi.ã lio
erlintâ, devêndo o re8isr.o icÍ alteí.dq a paÍrir do mor,ento e g(c:

Ht*l-
cíNÍfr^/.

I - For r.qoê,ido e Coftdhs RÊaionôi, peÍ e.cÍit§, pêlo prírfiÉrional Ôlr p!:â p6toe iuódicr, o
0ân.ela.rêntô desse encàí8o;
ll - for o pÍoJissionâl súspensô do €r{êr.i.io dâ pÍrr6§são;

lll'mudâr ô pxúlsriôr, de Íê.ldênci. pâr. lscrl qr,a, â juizo.jo (nílsêlho rcgionâI, loÍne
imr.afiçável o .rer.lcio d€ssa l!nçâo;
lV- tiver o profr'§rionâl ô seu íêgistrc ca.clado;
V Oconâm .utÍâ§ €Õndlçôca qu., a (ritério do cRfA, po!§àm inpe§r à êísttv, píêrtaÍao do
r€sFoísâYel tê.ni.o.
l.' . A posroà irrÍrd,cà dev. no máramo 10{de.) .rià', p'omoeê. â 

'Ibrtillieo 
do Íc.psníi!€l

2' Quândo ê lantêlãmernô do Í€sponsâbiliílâdê aé!íi.â foÍ d€ inidslivô ds pêlio. iLrridlcr,
dev. êstã. n., s.s !êq!.rimênto, lndicâí o nôvo rl-:rpôõlávêl tát til:o, pr{rên.fÉndo os requidtot
p.êvistos noslâ |,esdllçâo, s oE .lo&mentos prrtlnêntês.
l" A b:ixà dê r.sponsâbiüdtde té$i6â íêqllrida pêlô proíissaond só pôítã lier de{êíidô nâ

ausência ds qoàii.êrêr ôkigrçõc§ pêndentts ê.í 3,et! nomr, r.l.rivâ§ ao p.Jido, iuôtõ êo

","rnrog 

*U'or

nssÇ 1Ss1Àu" Ei,i{lEl
*s§
naÉ{l

a.iâ otr.r d. Êncr'É:cro, §.1ó Erur OJ!éêlr 0
c*ín o: d.d!! do no 6 iràv*r.br

çLÂL,SULÀ QUARÍÀ: lornada dct,3bálhor r;,10 itÍêle hÍ,ras e trint. 6anutot) ho.âs ee'nãnâls,

§ends nâs rê(à têiÍã nohoíário dãs Ah âr 12h e 13h3Ons rah , rit.do dàe ,h âs 12 h

aLÀU§UlA QUIMÍA: Á CoNIAÀTÁillt pÂtârà ão contãlàdo p?k,§ 3êr!iaô! êÍetivânt€ntê
prsstâdo: a importán.ià eqúivàlênt? â I {üÍnlsãlàío minim§.

,áúakà:.
íxEre,:;!Ir
'Í.':aC'

in:5a.., uli. 1.,.o) ,.-- i)t i", s.,.d 'tt' ttt'
Ooo)(rl.

[cE PAVIMENTAçÕIS trDA pestoâ juíidicâ de d;!Éito pílvado, 6rãbêlsidã nâ tinhs
Passârnrhô r/, iôrers. .o úuri.lpio dc ÊÁlalat''. !,C, Ct:89 887"000 ir1crita no
ÇN .42.'1L7 .423/AOtS7'7'l nêsle âto repíesêntaiJo pêlâ so(iã - sdrioistÍãdoÍÂ ÊO§ANr OF

FATIMA ALVIS ÕllvtlRA, ,É.ionâlidãdr 8§Â§lulfiÀ n.s6ida êír m/04/1974, rollEir. e,n união
estável empre'llriâ, cpf: n'Ot5 773.§09-94, fi6'5,1t7.a11, ôrallô Êrp€dldof SSP-SC, ,esidênte e

donriciliâdà nâerltàd, üllhâ Pa§saíinho, s/n intírior, pàlmito§, t CÍP: a98a/00i),8RSl[. àdiôrtê
denomi.rdô .Írnlrel.ntê, ê de outro lido o slnho, brriÉ l.!.i&o Celvl, pr§r.r Íisií"r, kâsileiro,
solt?ir§, ensrqnieitô €ivil, rÊgistro Ílô cRtÀ-lc 180915-9, CRtÀ-Rs m85r1?, íesidênte e

domiciliãdô íà ÂV. 5ão ioão bati.t ltl'943 Aâiís C"rtro, no municipio & ltôw Bãrreíro ÍtS

CEP 94338-0fi). CPÍi 016.385.X6O94, R6:'ir!O1596638 éeêdld. pcl, stíRs. â.tianrc
deíominedo lmltr.t do-

)

rre*J
PH!\"":Sf:gXr.*. I

/
é
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a!.,selho Feg,onal dê Engêtrhaía e Agronomra de Sánta Câtâínâ

)t'] i]OM RTGISTRO DE ATÉSTAOO

2520221404',!3
Arrv'dade em andaôenlo

LUCIS LUCÍÀNO CERVI

É Nrit ltLIEi F(I L11i i

iii:li;. It .'rr. r: lli 1;'

LINIVERSi DÀDE REGIONAI NOAI]ESiE ESTÀDO

lJÍlt - Rs

.ÀRT 818554r- 3

1.....

tl

OatrrO"O". TêcnacaB Àtrvrdades ê Quantrdà.tês êxêcutadàs nô peraôdô cônfolrc atêstadô

vanculado a p.esentê cêrtldáo.
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certid,ào dê Àcêrwo l€cnrco n" 252O221,4O4L3 @itidâ @ 03/06/2022 cêEtictão ct€ Àcêrvo récnjico n" 2520221404\3 êtoiticls €s 03/06/?022

s
ceaioao o)ervo récnico - car
Resol(lÇáo n" I 025 d€ 20 dc outubÍo de 2009 CREA-SC CÂi 1:Olí1RLa,l:. .

2520221 404 t 3
Rêgonaldê EngênhâÍa e Agíonomrâ de Santa Calanna
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JULIANO
PEDRO

P. nr,r,,\ lll de runllu dÊ 202,
Àr, lll ,,,1,,1,11

ATESTADO DE CAPACIDADE TTCNICA

^trstü 
pdr,r .,s Írn! d. (onipr,v,f..,(i.l (âp.xrj,rJ, t!(Ír..r, qLie,r rmpres.r RCR

PAVIMENIAçÔtS I-TDA, (onr lerle ,l] llrl I Pn'ir rhos, lnrcrior, Pàlmrtos, SC, conr

re8rstro CREA 5C nô 185.235 7, rnrcírtâ no CNPJ t\e 42. I 11 123/O0Ol-77, até a prêsente

data e)(êcutou paÍa o Municipio dê Pelmitos, pessoa juridica de direito públi.o, .om sede

na Rue lndependênciâ, ne100, Centro, na cidâde de Pâlmitos, inscrito no CNPJ

85.361.863/0001'47, conforme contÍato AdmlnistÍattvo Í{'013/2022, a píestâção de

serviços 1mão de obrâ) dê âssentâmento em pedrâs iríêgulares, boces-de-lobo,

assentâmênto de meio-fio, colocação dê tubos de coacreto e assentãmento de "paver"

pârâ es obres localizadas na Rua Anita Garibalda (Íre(ho I e ll), Rua 26 de Setembro e Rua

Gaúcha, no Municipio de Pâlmitos, SC, conforme quantltativos (previstos e executados)

abaixo descrito5-

Des.rição Quanaidade Qudntiddde

01 MÃo D€ oBRÂ ASSENÍAMENTo DE PEDRAS

IRRÊGI'LART5

4.300,00 m'l 1.540,00 m:

o2 MAO DE OERA EOCAS DE LOBO CONIORM€ PRO]ETO 20,00 un 15,00 un
310,00 m

r18,70 m
MÀo Dt oBRA ÀsstNÍaMt O DI MEIO FIO

MAO DE OBÂA C DÊ lUBOS DT

1.100,00 tr
0.1 50,00 m

05 MÀo DE oBRA corocAçÃo D€ TUBos Dt
coNcRfÍo 600MM

240,00 m

06 MÃo DE oERA coLocAÇÃo OÊ TUBos OE

CONCRETO SOOMM
170,00 m

07 MÃo Dt oBRÁ pARA asstNTAMENro DE pAVER

20xlox6 cM
500,00 m:

03

50,00 m

240,00 m

0,00 mr

Responsável têrnrco.

Luaar [uclano Cerui
CREÀ SC nç 180.915-9
aRT 8185547 3
tocalzação da obra: Ruás Anita GaÍbâldi, 26 de Setembro ê Gâúchâ, Pâlmitos/sc
Prazo de execução:08/03/2022 a 0a/o712027

SCANDOLARA:9 310.,,,,.,., nu n,
3308620987 r r:16,18 oruo

JULIANO PEDRO SCANDOTARÂ

CREA/SC n'051.858-l
Cârgo: Engenheiro Civil

Matrícula ne 9449-1

l,i
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RCR PAYIMENTAÇÔES LTDA
CNP J; 42.7 17.42310001 -77

LII\HA PASSARINHOS- PALMITOS.SC

DECLARÂÇÃO

r) o licitante RCR PAVIMENTAÇÕES LmA, inscriro no CPF/CNPJ n"42.717.423/0001-77,
DECLARA licitante tomou coúecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimenlo das obrigâções objeto da licitação.

PALMITOS, 22 de AGOSTO DE 2024

ROSANE DE 
^rsn 

<ro d. ím. dreh.l

FATIMAALVES PÔ' .OS^NE OC F^NM^

OLIVEIRA:0557736 evEn {55r360eeí
Dàd6: 2024.04.2t ll:05:070994 {3,00,

ROSANE DE FATIMA ALVES OLIVEIRA
CPF: 055.773.609-94

CNP I : 42.7 17.423 /0001 -77

\)
).t

0c68a,



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÂ5i i-

ÜADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUãit]ICA

MATRIZ

11ts7 t2021corúpRo\rÂr{TE DE TNSCRIçÃO E DE SlrtjAÇAo
CADASTRAL

PCR PAVIM EXIACO€S LTOA

EPP

.JCao , rua§. píaças ê câlçadas

r .r'\.x 4Âs s€clr{oaÂús
ll 11 r il . ar,lit.uçiio de rodovia. a ía.toviaa
43.1:].r'00 - Olr.as de terraplenagrm
43 99-l 0l . Ob.as de álvenaÍi.
i7 4.4.0.99 - Com êrcro vâretiata da |tralraLb da conatÍu9ao am garal
d / A9-0-sq . Com êrcio vàÍejirta dc out.or prodúlor nao aapaciídoa inteíiorm e n!e

- d r: ada

ÊsT PASSÂ Íd|ütOS SN

89.8t7-000 II{TEROR PALIITO§

(iag) 9t0il-5Àa/ (49) 8so2-3744

s6

rj)Í: i i ar ,-i:, ijvl.tAIilsÍq J.J

14t07:2021

ÀÍ,rcrdci, L)e,r 'r:'r rçào lriormatira RFB no 2.119, de 06 de dezêmbro de 20:2

f mrrlcrs 4r) ít;126107t2O24 as 08:13:2í (data e hom de Brasíia). PáEura: 'li í

v
À

, 0c6 9



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: RCR PAVIMENTACOES LTDA
CNP J : 42.7 17.4231000'l -77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e rnscrever quarsquer dívidas de
responsabrlidade do sujeito passivo acima identificado que viêrem a seÍ apuradas, e certificado que:

conslam débitos administrados pelâ Secretaria da Recerta Federal do Brasrl (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certificaÉo da regularidade frscal. ou ainda náo vencidos: e

2 não constam inscriçóes em Divida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeatos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusrve as contnburções sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd'do parágraÍo único do aÍt. '11 da Lei no I212 de 24 de lulho de 1991

A aceitaçáo destâ certidâo está condicionada à verificação de sua autentiodade na lnternet, nos
endereços <httpJ/rfb.gov.bÊ ou <http:/,t/ww.pgfn.gov.bÍ>

Certidão emilida gratuitamente com base na PoÍtaria ConJunta RFB/P no i .7st. de 2hot2o'Á
Émnida às 14 09145 do dia 1810312024 <hora e data de Brasilia>
Vá rda até 1410912024.

Codigo de controle da certidáo: 3C42.84D2.7844.9519
Quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
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# ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RCR PAVIMENTAçÕES ITDA
42.1L7.423/O@L-77

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS ESTADUAIS

Ressalvando o direito da Fazenda Estadualde inscrever e cobrar as divida5 que vierem a ser apuradas, é ceÍtiÍicado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuint€ acima identiÍi.ado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos âdministrados pel. §ecretaria de Estado da Fazenda.

Nome (rãzào sôcrâi):

CNP]/CPF:

Oispositivo Legall
Número dã certidão:

vàLldadê {Lêi n! 3938/66, Art. 158):

Lei ne 3938/66, Âít. 154
240L4t212641112
7OlO7 l2oz4 7rt13.55
o6lotl2o25

a àutenticidade desta (ertidão de{.íá sêí corfirmadã na páAinâ de Sêcretaria de Estâdo da Fazenda nâ lnternet, no ênder€ço:
http;//www.sel.sc.gov.br

Este docum€nto Íoi assin.do digirálÍnente
lmprcsso em 26 /O1/2024 OA:2a 03

,.)

I
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NICIPIO DE PALIUITOS . PREFEIÍURA

-RãiARrA DÊ FINANÇAS
1943 F

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBiI '''i

frÀ CNPJ: 42717423OOO177

elle: até a presente data

FinalidarJi

lrcitação

CertiÍicamos que até a presênte data não constam débitos tributários relativos à inscrição
âbaixo caracte!'izada.

A Fazenda l\,'lunicipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados.
.rÊsr'ro s€ reíerertes a períodos compreendidos nesta certldãc.

\IDOQRHCMYLVGXAl

, iltri l'ode seí consultada no site da prefeitura pc

htlp:/^ ww.pafinitos.sc-gov br

Palmitos (SC), 26 de Julho de i

P?lqmâ '1 d€ 1 »

0072

hrlo,rda'õ6 1@. Cdto
ràrrt6 {sct- cEP: frs837úl .:@..336a

I

\)
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C/l,I:^â
Certiflcado de
Regularidade do FGTS -

CRF

lnscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

42.717.423/OOO1-77

RCR PAVIMENTACOES LTDA

EST PASSARINHOS SN / INTERIOR
PALMTTOS / SC / 89887-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da
atribuição que lhe conÍere o Art. 7, da Lei
8.036, de 1 1 de maio de 1990, certr., rca
que, nesta data, a empresa acrr'3
identiÍicada encontra-se em situaÇáo
regular perante o Fundo de GaÍantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de
prova contra cobrança de quaisquer
debitos referentes a contribuições e,'ou
eÍlcargos devidos, decorrentes das
obrigaçôes com o FGTS.

Validade:09/08 /2024 a 07/09/2024

Certifrcação Número:
2 0 2408 09 08 57 5 64 41 02808

lníormaÇão obtida em ?l lO8/2O24
11 59 08

A ulilização desle Certificado para os írrs
previstos em Lei esta condicionada a

verifrcação de autenticidade no site da
Caixa: wwwcaixa.gov.br

\J
»

t., 0cI3



I

CERTIDÃO NECÀTTVÀ DE DÉB]TCS III{ÀBÀLI{ISTÀS

:MENTÀCOES I,TDÀ (MÀ?RIZ E

r23 / 00ot -77
,ti 950!1 / 2024
/01 /2024, às 08:55:30
)112025 - 180 (cênto e oii
:ão.

i qu€r RCR PÀVIUEIIIÀCOES L,TDÀ (MÀTRIZ

^ n' t2.7L7.423/OOOL-71 , r{Âo iONS'r

r::- le Devedores Trabalhisr -'..
r t- id,3 com base nos arts. 6 1 ; ,

Trabalho , acrescentados p--,- .-! i
/ e no Ato CL/2A22 da CGJT, .,- -:

rrstanEeg desta Cêrtidão sã-:;it.
iÕ TrabaLho.
pêssoa jurÍdica, a CerEidãc' arr=:;
seus estabelecimentos , agênc1es c

: riesta certidão condicio:r.: .:,.

aCe no portal do Tribuna r !r:;
h c t p : / / www . t s t . j us . br ) .

: t r dê. gratuitamente .

II,{PORTÀNTE
r: c i cnai de Devedorea Tra
s à j.dentificaÇão das pe
.s perante a Jus[iça do T]
;., .i e:n sent.ença condenató: i :
r.,:iaís Erabalhistas, in

r:rrs previdenci-ários, a
,l,l a recolhimentsos dêEerm l

-: ie acordos firmados perâ
c,,r i s são de Conc i I iaÇão Prêv
'i 3ga:, contiver força execu

R
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do sêíra c.Ennô

a=RTIDÂO RÉCUPERAçàO rUOlClAL, ÊXTRAIUDICIAL E FALêNCIA Ne: 2554847
ComArCaS e Íurmas RecUrSaiS (Pflmelro 6rau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os 5rsleÊrdr p':'.c>>'-d j. ÀO CONSTAM ei-'-
:? i.:. ! i-rm.r..as do Estado de Santa CôtaÍina AçOES FALIMÉHTARES EM GERÂL contra

NOME: RCR PÂVIÍTIE'{TAçÔES LTI'A
c: ; 'lc CNPI 42.717.423p;; cncaíeÇo da sede:8RÂ5lL
'-.'4.io en4Ercço dà sedê: SAUTA CATARINÂt'. l, I r e,lereçodasede iPALMÍTOS!' :i,::r lr'.eire : LINHA PASSARINHOS - INTERIOR - PA (4 Ur, '.

Núrnero do pedido. 255484'1
FOLHA: l./ 1

çào

:.4 óe Ll lA7 12Q24-

.,] trl rn r1

c
c

: i .r'.u tamente, nos termos da Resoluc -r -l 10 e Resolução Conjunta

\l- ,.,'.ertr,(toâde desià (eÍidao e9tôrà dtsEl.)ni,
... Jeíe§o htto5:/l( erróoei irs(.(,-r.brrdo$nlar.l
ê cr,o

»

tr rlifiE

ffi
0015
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JUCESC CERÍIDAO SIMPI IFlCAOA OI6ITAL
ffi

CERTIDAO SII.,lPLIFL'ADÂ OICIÍÁL

'#ffi
JUEESC

TÉRRÂPLAMGEM OAFIÁ§ DE ÂLVENÂRIA CO{VÉfiCIO VAREJSIA OE MATIRIÀIS DE CONSÍRUçÀO. COMÊRCIO

OUZENTOS E OITENTA MIL REÂIS

Etr'pr.sâ dê p€qusno ,.d€

FLORTANOPOL S. SC 16 dêJurho d.202r

coNrRotE ra3r667r250a29cPF SOTLCTÍANÍE 715397r2937NiRE a2206669r2? EMTnDA rô07,202a pROÍOCOLO 2.31960.0

//
LUCIANO LÉIÍE KOWÀLSKI

SECREÍÁRIOGEFAI

c)
ÇJ
--l
CÍD

-F

SOC EOAOE EMPRESÀR A LiMiTAOA

uLÍvo enouvryEvro

ICROEUPRESÂ COMO EMPRESA O

NCROÉMPÂESA COMO EIIPRESÀDÉ PEOIJENO PORÍE

,é

coNrRorE r1316612íla29cPrsoLrcrÍÀNrE 7!569732l37N|RE a2206ôô9322 EM|T|OA 1âr07r202. PROÍOCOIO 213r960.0

f- ,';RF,*., 
- 

I- cxPJ T Â@r.'E"rodoio
tl
I .2,?0666Êar o ttt tztÍr}(,tt | ,t.ot,zozt

-

|L|ú.üPASS Rrr.io§. sx ll{ÍERK)R P^u ro3 sc cEP rorâ70o0

NrPErdor CNPJ
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TRIBUNAL DE coNTAs on urutÁo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 221 0812024 I 0:20:20

lnforma ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei o'12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n'13.460,de26
de juúo de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n' 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

I

Razào Social: RCR PAVIMENTACOES LTDA
NP J : 42.7 17,423 I 0001 -7 7

Cadastro: l,icitântes lnidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no rtal do órgão gestor, clique A UI.

rgào Gestor: TCU

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrafiva
e lnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliq UI.ueA

rgão Gestor: CNJ

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI

Resultado da consulta: Nada Consta

Orgão Gestor: PortâI da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadâstro Nacional de f,mpresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA T]NIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ROSANE DE FATIMA ALVES OLMIRÂ

CPF/CN PJ : 055.7 7 3.609 -9 4

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiíicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei f 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responúveis ainda
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida as l0:20: l3 do dia 22108/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.eov.br/ords/Í?p= I NAB I L ITADO: 5

Código de controle da certidão: 7CU5220824102013

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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RCR PAVIMts,NTAÇOES LTDA
CNPJ; 42.717.42314íüJt-77

LINHA PASSARINHOS. PALMITOS.SC

PROPOST.{

DEFINIÇ O/DESCRI o

EXECUÇÃO DE TERRAPLANAGEM, DRENAGEM
PI,UVIAL, CALÇAMENTO E SINALZAÇÃO
VIÁRIA. NA ESTRADA DE ACESSO A ICREJA
I,TJIT]RANA (TRECHO I _ tt . M) DA LINHA
CI{APADÀO, I.{TERIOR DO MI,\IICÍPIO DE
PALMITOS/SC. PERFAZENDO UMA ÁREA DE

Gr** Á ra /u^o

4.632 55Mr.

VALIDÂDE DA PROPOSTA óO (SESSENTA) DIAS.

O licitante RCR peVnr{eNfeÇÔaS LTDA, inscrito no CPF/CNPJ
n"42.7 17.423 10$01 -77, DECLARA:

I. Nos termos do a3.-.fr.l, § L-.rt. LEn i-l,i..ri:11,!l-l, que a proF)§la elonômicq comtrêndÊ
a intsgrâlidade dos cuíos para atendimento dos dir€itos trabalhktas assegurados na Cüstitui{ião
l'ederal, nas lcis trabalhistag nas normes infralegais, nas oonvenções coletivas de §gbolho e nos

termos de ajustsm€Írto de conduta vigeotes na .lata de ortrega da prçosta;
ll - Nos termos do +.ç,...{... riír-l-cr rt .l4 jj,Ll,tlLL, que na execuçâo do úbj€*o Íespeitâiá,
esrreciâlmentc. as normas rÊlativas a:

s) Disposigôo final ambistalmsnte adequada dos reíduos solidos geridos pelas obras
contratadas;
b) Mitignçâo por coúicionantes e compensaçâ, ambiental. quÇ seÍão &finidas no
procedimcnto dc lic€nciamerúo ambi€ntal;
c) Utilizâçfu de produtos. de equipauentos e dc serviços que. coarprovadansote,
tavoreçam a reduçâo do consumo de energia e de recuÍsos naürsisl
d) Avaliago de impacto dc viziúanç4 na forma da legislaçâo urbaniíica;
c) Proteçâo do palÍimônio histórico, cultural, arqueológico c imaterial. inclusive por
mei<l da avaliação do impacto direto ou indireto causado Jrelas obras

Por ser expressâo da verdade, assumo inteira responsabilidade por declaração, sob

PÂLMITOS, 22 de AGOSTO AÉ 2024

ROSANE DE FATIMA ALVE§ OLIVEIRA
CPI': 0-§5.773.609-94

C'NPJ : 42.7 I 7.423 l0,cor -7 7

^{7

QUAI\ITIDÀDE VALOR UNIT

I R$326.000,00

R$326.000,00VALORTOTAL

I 0080



tlÂunicípio: PÁl-llITOS - §C
Projeto : TEPRâPIINÁG€âi, DIEN^ÉEA d) fiAL, CA$^ilEt\ÍIO E Sütt JZáCÂO
Locol :§f§,5 OLDEfftUE6 - ESTRÁD^ 

^CESSO ^ 
IÉREJá LUTEI^Ná - Trccho I, II

. .ÍIT - ETÁPÁ I
Árec: 4.á32.55 rn"

PATMITOS 22 DE AGOSTO DE 2024
1."

Lu*llllLc"'"i
Eog. c# cREA-Rs no 208,542

Visio m CREA-SC; lE09l5-9

rcgisto nacional N§ 2211127593

nl
1lor*,/ íaoÍu"o

Ro6ânê de Fatima Alves Olivêira

CPF: 05s.773,609-9

CNPJ:42.717.4? 0@1-77

I q

Acesso a lgreja luterana - Trecho I

Acesso a lgrêja Luterana - Trecho ll

Ac€sso a lgreja Luterana - Trecho lll

1.486,35

1.591,40

1.554,80

109.432,81

tos.474,48
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MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS.SC

VENCEDORES DO PROCESSO. FINAL

CONCORRÊNC|A ELETRÔNICA N" 06/2024
Processo Administrativo N" 60/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicação: 0610812024 1 4:45.31

TOTAL DO PROCESSO: 326.000,00

RCR PAVIMENTAÇÕES LTDA 42.717.423t000',t-77 326.000,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 079 Lance: 326.000,00 Total: 326.000,00

lJg$: 1 Unidade: OBRA Marca: Obra Modelo:

L-§CT|çãO: EXECUçÃO DE TERRAPLANAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, CALçAMENTO E SINALIZAÇÂO VIÁRIA, NA
ESTRADA DE ACESSO A IGREJA LUTERANA (TRECHO I - II - III) DA LINHA CHAPADÃO, INTERIOR DO
MUNICíPIO DE PALMITOSiSC, PERFAZENDO UMA AREA DE 4.632,55M2.

Quantidade: í Val. ReÍ.:401.108,214 Valor Unit.: 326.000,00 Total ltem: 326.000,00

AN

Gerado em: 240812024 16:12:58 I 0s88

,s>
AGENTE DE CONTRÂTAçÃO:
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@ ffiü\+i#
MUNICIPIO OE PALMITOS

PÂLi TOS§C

ATA DE sEssÂo - aoJUDtcaçÃo - Parte 't do í

coNcoRRÊNcn ELETRôNtcÂ N. o6/2024
Prcc€s8o Adminislrativo ll. 60/2024

Íipo AOUISIÇÁo
ÂGENTE OE CONTRÂTAÇÁO: ÂNORESSA TRIACCA

Oaiã dâ Publlcâçâo: 06/0&'202111:15 31

MUNICIPIO OE PALTitITOS
PALttTOS-SC

LOTE 1 . ADJUDICAOO
TERRAPLANAGEM, oREN^GEM pLUvlaL, caLÇaMENÍo E stN^LtzÁcÃo vÁRlA, NA EsÍRloa DE acEsso
Â tcREJA LU]ERÂNA (TREcHo t- í - lll) oÂ uNru cHÂpaoÀo, TNTERToR Do lluNtcipto oE paLMITo§/sc,

PERFAzENoo u[Â ÁREÂ oE il-632,55 ,.

vALoREs UNrIÁR|os FINAI§

O..ã{ào, ExEcUçÁo OE ÍERRAPI.AMGEM, oRENAGEM PIwlAL, cALÇAMEiITo E sIMtIzAçÁo
acEsso a IGREJA LUTÉR NA (IRECHO r - Il - [D OA trNHA CHAPAOÀO. TNTERTOR OO MUNTCIPTO
PEÍIFÂ2ENÔô UMÂARFA NF 

' 
63? 5ST/iI

O@oüdad6: 1 Vrlo. U.t!: 326.@0,00

vrÀRra. NA ÊsrRÀoa oÉ
DE PATMITOS/SC,

v.lorÍor.l: 326 000 rrr)
MOVIMENTOS DO PROCESSO

07/03/2024 1a:16:30 CADASÍRO DE PROPOSTA ELEÍRO LIGHT PROVENCE LÍDA MÊ
21taô12021 11:31152 CADASTRO DÉ PROPOSTA PAVISUL CONSTRUTORA LTDA EPP
71

áloáhzádâ dêvêhdô áslá s.r 
'nsnda 

ne

.Blaíêm3 @lo@ndo o

O p.íicipanlo RCR PAVIMENTAÇÔES LÍOA.dEro.ou o.Íquoo e3d6r29c27dM39dâôâO1ho8.56a431b.pdI âc d@umênlc

A PARTTR DEssÉ MoMENro SERAABERTo o pRÂzo DE 30 MtNuÍos PARA MAN]FEST oEl DE

G.Íádo ôm 2210&20241612 10

cLAsstFtcaçÁo
Oí.í.lnrcl.l oLrt Flnàl oí(v!l ME

2allaao?a09:aL1t ENSAGE AGENÍEOECONTRAÍÀÇÀO
Boh diá a lodos os liclantês Anlês dê col@ar os lloN p8rã â dbputa vam6 d6ixa. claÍo dguN ponlos, pa.a o boma.dámôntô do

O pr.Ço p.opôslo d.vêíá 3€r 6xpr.!.o €m moêd.@rcnio nacionar (Rêãl), com alé dua3 @3as d.dmÉtPEÇO ÍÂMBÊM
CUIOADO AO fORMULÁR OS LANCES

1 RCR PAVIMENTAçÔES LTOA o79 42.? 11 123lOOO1-t1 40110A!,4
2 PAVI SUL CONSTRUÍORA LÍOA EPP 047 35173 313/0001-5S 40000000
3 ELETRO LIGHÍ PROVENCE LTOA ME 143 12.572403/0001-94 40000000 330.000.00

326.000,@

- 3r8!OOnO 0,61

Num Dôclm.nlô

NAAIL|TADO3

or.í.lnlca.l oíêrt Fi.al
21Oel2O2109:71:20 XENSAGES AGENÍE DECONÍRAÍAÇÃO
lÍaNS coTAoos actMÂ Do MÁxtMo EsTlpuLADo EM EotTAL NÀo sERÀo HoMolocÂoos
22loà/'t02aoa:21121 XENSACEI AGENTE DE CONTR Í ÇÀO
Encoíádá ã ss6áode lancês, as emp.6a3 v€rc.doÍá! !ám até 2h paÍa o eneio dos deú@^ro3d6 h.búláçao ê dá prcposia dê

OLrt lni.i.l Ot.táFií.| oí.í9ll ME

llovlttENTos oo LoTE
06/06/202414r45:30 PUBtICADOA háb it çto dá licit niâ dâ*úc.d@ 6m pnmrc luo6.4rá enâlE dô 6m elm, ÍF.lrnlo, em..t .É..!ú án.lsê *ra.bêío

pBzo páÉ lôt rposlção ds B@e S..tdo a$rm. e nm da e55ão. s/EEms @E6C6m & qlando srá .b6.io E siststu ds
BLL p.6 6 ômp.es q@ liwGm o i.l6rê..6 6h hlôrpor c@E Lzeem o msho;
22oa/ilo2rt 00r25rirs
|NÍERposrÇÁo DE REcuRso poR E-MA|L NÀo sERÂacElTAi euaLouER EscrÁREcTMENÍo/ Dúvroas ouFdNTE o
CERTÁME oÊvE sER REÁLrzaoo No srsTEMA oa BLr NÀo sENDo ÀcErTo LrGAÇôEs TELEFôNlcas.
22l0!40240e:25:0a f,ENS^68[ ÁGÉl{fÉ D-CÔNÍRÀÍAÇÀÔ

,mm
FINALI?,AOAA FASE OE LANCES, SOLICITAMOS AO(S ) LIC ITANTE(S) COM A MELHOR PROPOSÍA OS OOCUMÊNÍOS OE
H^BrLtTAÇÁo E pRoposTA aTUALlzÂoa, oouaL oEVERÁ sER apRÉsENTAoo EM a HoRA, sENoo EsÍEAÉ 13:oo Hs
DO Ot^ 2!0A12024
2alt 6,tr02a 09:aa:'r3 IETS GEí AGEríÍEaEaõNIMiÀOÁo
Congindo. o prazg é dê 3h pá,â áp,6snláç5 6ô,om. prêambulo do 6djrar
zlrD!rx,2a0a:t!:lT xExS ôEÍ AGENÍÉÔECOIÍFÁÍÀOÃ-O
SOMÉNÍÉ Â PARTIR 

' 
5:()o HS SERÁ AAERÍO O PRAZO OE 30 MINÚIOS PARÁ MANIFESÍAÇÃO OE INÍÊÀIçÂO OE

REÇURSO.
22lOlt2l2a11102:1' TaENSAGEI AGENTE OE CONÍR ÍAçÃO
O6@mldor.m 65re mmênlo pa6 m.dí61àçâo il! ccurso, Glomáemos o mesho e @hô comblnado coheíle âs 15hs

o6/06/202a 17:OO:OO RECEPÇÁO DE PROPOSIÂS

2ZOAl202a 09:30:OO ANALISE DE PROPOSTAS

2Z0Al2024 09:31 :59 OISPIJTÂ

2ZOal2024 O0:3'l r50 LÂNCE ELETRo LIGHT PROVENCE LÍDA M€ (PARIICIPANIE 143)

220tl2024 09:31i59 LANCE PAV SUL CONSTRU TORA LTOA EPP (PART CTPANTE 047)

22106/2021109:31:59 LANCE RCRPÁV|MEN ES LTOA (PARTICIPÀNTE 079)

22!0ano71o0:32:1a LANCÉ ELEÍRO LIGHT PROVENCE LTDA ME (PARTICIFANTE 143)

2 0a12o2a09:12:71 !ÂitCE RCR PAVIMENTÁÇÔES LÍOÁ (pARÍ CrpANÍE 079)

22liaDi2ar9:t2t52 I NCÉ ELEÍÂO LIGHÍ PROVÉNCE LTOA ME (PARÍIC|PANrE 143)

22nal2O2aa9:ta,11 L NCE RCR PAVIMENÍ ÇÔES LTOA (PARÍ|C|PANIE 079) 396.000 00

22!OalLO21O9:3l:!7 I NCE EIEÍRO LlcrlÍ PROVENCE LTDA ME (PÀRÍICIPANÍE 143)

22 [no2a09:33:52 L NCE RCR PAVIMENT^ÇÔES LTOA (PARÍICTPANTE 079)

2ZOU2O24 09:55:05 L NCE ELEÍRO tlcllT PROVÊNCE lÍDAME (PARICIPANTE 143) 333 000,00

aZOü2024 Og ra5:04 I NCÉ PÁvrSUL CONSTRUTORA LTOA EPP (PARTICIPANTE 0!7)
2210,,1202400:!5:16 L^NCÊ RCR PAvrMÊNÍÀÇÔES LIOA (PART LCIPANTE 079)

2210ú2024 09:35:í, L NCE PAVI SUL CONSTRUÍORA ITOA ÉPP (PAFTTCIPANTE 047)

220ô12024 09:35:31 L NCE ELEIRO LIGHÍ PROVENCÊ LTDÁ ME (PARTCIPANÍE 143)
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2zlo!/ilo2aOg:,5:!2 L^NCE RCR PAV MENTAÇÔES LTDA(PARTIC PANTE 079)

22l0at2O2a 09i35r58 ! NCE ELÊTRO LIGHT PROVENCE LIDA ME (PARTICIPÂNTE 143) !13 000,00

22104/2024 0er$:55 I NCE PAVISUL CONSÍRUTORA LÍDA EPP (PARTICIP NTE 047) 372.000,00

22/OAnO2a09:31:09 LÁNCE RCR PAVIMENTAÇÓES LÍDÂ (PÀRÍlClPANÍE 079) 353.000,00

22lOAl2O21O9:37:1O L NCE ELEÍRO LrGlrT PROVENCE LÍOA ME (PARTTCTPANÍE 143)

2210at202409tr7:r? LÂNCÉ ELETRO LIGNT PROVENCE LÍOA ME (PÁRÍ|C|PANÍE 143) 350.000,00

2Zl'an02400:t7:15 LAilcE PÀvlsUL CONSTRIIToRÀ LÍDÁ EPP (PARÍlClPANÍE 047) 349.000,00

2210an02100:!tr7a L NCE RCR PAVIMÉNÍAÇÔES LÍOA (PARTICIPANTE 079) 345.000,00

2ZOII2O21í OC:3!:tI LANCE ELEÍRO LIGHT PROVENCE LTOA ME (PARÍICIPANÍE 143) 343.000,00

2Zl00202/t 0í:31:54 LANCE RCR PAVIMENTAÇÔES LTDA (PARTIC IPANTE 079)

2aloU202/r 0l:31:06 LAIICE ELETRO LIGHT PROVENcE LTOA MÉ (PARTICTPANÍÉ 143) 339.000.00

22tOaD02109tltt2a lANcÊ RCR PAVTMENÍAÇOES LTDA (PARTTC TPANTE 079) 335.000,00

27/0an021oetta:a5 L NCE ELEIRO LIGHÍ PROVENCE LTDA ME (PARTICIPANÍE 143) 333.000 00

22lo!no2lí O9:!t:11 l lilcE RCR PÂVTMENÍAçÕES LTDA(PARTIC PANTE 079) 331.000 00

22IO,lDO2'Otl.,'11O2 IAiICE ELETRO LIGHT PROVENCE LÍOA ME (PARÍICIPANÍE I43)

22t'ano2a o9:a1:o2 PRORROG^çÂO AUÍOÍ^iICA
22IO'AO2' OT:'I :l5 LANCE RCR PAVIMÊNÍAçÔES LÍDA (PARÍICIPANÍE 079) 329 000 00

221,ar102a Oe:a2:t5 L NCE PAvr SUL CONSÍRUÍOR^ LÍOA EPP (PARTICIPANTE 0!7)
2 nú202109t12,a1 l llCE RCR PAVIMENTÀÇÔES LTOA (PARÍICIPANTE 079) 326.000,00

arlún02a O7:aa:11 lrorlalcAçlo SISTEMA
O d.r..ro. da rulhor oÍ.í, d. .t pá rL Ià@5 á RCR PAVIMENTAÇOES ITOA
22tOAt2O21 os:11:1t HAAILITAÇÁO

22laat202a 1l:01:01 MÁNlrESTÂçAo DE RECURSOS

,ro!/,o2. ll:3r:oa E AD

22lOOt2O21 11 ra:12 HABILIÍ ÇÀO

22lOAt2O21 15:O1:55 MANTFESTAÇÁO DE RECURSOS

22lO!/2024 15:31:56 EM AOJUDICAÇÁO

22104t7021 1 6:17:0, ÂDJUDICADO

ÁGENTE D€

Gor.do sm 22r'06/2024 16.12 10
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MUNICIPIO DE PALMITOS

PALMITOS.SC

RELATÓRIO DE ECONOMIA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNIGA N" 06/2024
Processo Administrativo No 60/2024

Tipo: AOUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicaçáo: 0610812024 14:45:31

Valor reÍ. tolal: 401.108,44 Desconto médio: 18,73% Total economizado: 75,108,44

LOTE 1

Item Descrição

Quantidade.: 1 Total lote:401.í08,44

AGENTE DE CONTRÂ

Quantidade

: ANDR TRIACCA

Módia lote (o/.1:18,730/. Econ. lote: 75.108,44

Val. Ref. Val. Flnal Economla (o/o) Econ. ltom

40 t.108,44 326.000,00 18,73% 75.108,441 EXECUÇÃO DE TERRAPLANAGEM, DRENAGEIV PLUVIAL, CALÇAMENTO
E SINALIZAÇAO VIARIA, NA ESTRADA DE ACESSO A IGREJA LUTERANA
(TRECHO t- il - ilt) DA LTNHA CHAPADÃO, TNTERTOR DO MUNrCÍprO DE
PALI\4ITOS/SC, PERFAZENDO U I\,IA ÁREA OE 4.632.55M'.
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A servidora responsável pelo Depaíamenlo de Licitações. Srta. Andressa Triacca, insta

esta assessoria a emitir parecer jurídico sobre a contrâtação referente ao Processo Licitatório no

60i2024. Concorrência Eletrônica n' 0612024.

lnicialmente, cumpre esclarecer que a empresa RCR PAVIMENTAÇÔES LTDA

apresentou a proposta mais vantajosa para a Administração em relação ao LOTE I,

comprometendo-se a realizar o serviço de EXECUç-ÀO DE TERRAPLANAGEM. DRENAGEM

PLWIAL. CALç'AMENTO E SLNÁLIZAÇÃ) VIÁRIA, NÁ ESTRADÁ DE ACESSO A IGREJA

LUTERLNA (TREL'HO I _ il IIl) DA LINHA CruPADÀO, INTERIOR DO MUNICíPIO DE

PÁLM|TOS. PERFAZENDO UMA Á REA DE 1.632.55W. pelo montante de R$ 326.000,00

(trezentos e vinte e seis mil reais).

Note-se que a proposta apresentada tem vâlor correspondente a aproximadamente 8 1,27%

do valor orçado pela Administração, ou seja, é inferior em aproximadamente 18,73% do valor

orçado pelo Município.

Nos termos do aÍ. 59, § 5", da Nova Lei de Licitações:

§ 50 Nas contratações de 9Eg§_C_§9ry!§q§._d9_g!99.!!.bglb será exigida gggg4!!g
adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 8570 (oitenta €

cinco por ccnto) do valor orçado Dela Administraçâo. equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias
exigiveis de acordo com estâ Lei.

A mesma redação esÉ contida no instrumento editalício, no Item 14.3

(EXEQUIBILIDÁDEI, inciso ll, alinea a.

A presente licitação, tendo como objeto obra ou serviço de engenharia, toma necessária a

exigência de tal garantia nos casos de propostas inferiores a 85% do valor orçado pela

administração, ou seja, aquelas menores que R$ 340.942,I 7 (trezentos e quarentâ mil, novecentos e

quarenta e dois reais e dezessete centavos). A proposta em análise, como se sabe, encaixa-se nessa

hipótese, vez que tem valor de R$ 326.000,00 (trezentos e vinte e seis mil reais), de forma que a

garantia adicional se faz indispensável.

Longe de querer contrariar o princípio da economicidade afinal, a Administração

Municipal deve buscar sempre obter o melhor custo-beneficio em suas contratações - o que se

objetiva é o cumprimento da letra da lei. Como fica explícito no § 5'do ârt. 59 da Lei 14.133, *,)tr'as

controtações de ohras e semiços ele engenharia, serd exigida garantia adicional [.-.1'. Ou seja" a

exigência de garantia adicional no caso concreto não configura decisão discricionária da

administração, mas sim obrigação imposta pela lei.
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à.rruxrcítro DE

PALITIITOS
Ressalta-se, ainda, que o valor da garantia deve equivaler à diferenca en tre o valor

orcado nela Administracâo íRS 401.108.44) e o valor da DroDostâ (R$ 326.000.00). ou seia. R$

75.108.44 ísetenta e cinco mil. cento e oito reais e quârentâ e quatro centavos) . Ainda, esta

garantia não se confunde com as demais exigidas pela Lei e pelo edital, ou seja, deve ser paga

independentemente de outras que tenham incidido ou venham a incidir.

Dessa forma, salvo melhor juízo, o Departamento Jurídico deste município OPINA pela

exigência de garantia adicional em valor equivalente à diferença entre o valor orçado pela

administração e o valor da proposta.

Por se tratar o presente parecer de opinião jurídica" portanto, sem poder de decisão,

encaminha-se à autoridade superior para manifestação e julgamento.

Palmitos. 29 de agosto de 2024.

MARIA ELENA PUHL

'l#P.x+iq**:
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Ü RE: PARECER E CONTRATO - RCR PAVIMENTAçÕES LTDA S.

De Insr;t!:o eÍÊ|I]lul em 202+0&30 10:5'l

ü oeut"es 6 aoa*rulhos = lerrcsrlnpleç

Prezados

Acerca da necessidade de exigência da garantia constante no art. 59. § 50. da Nova Lei de LicitaÉes nos autos do Processo

Licitatório n. 60/2024, Conconência EletÍônica n. 06/2024. concordamos com o parece. jurÍdico exarado Éa Dra. NTARIA HELENA

PUHL, nos termos da fundamentação.

Em sex-, 30 dê âg!. de 2024 às 10:46, lnstituto Premium lljlbrjlesJltiuulqÊLgl[iua(r Qrnid+lq> e-screveu

Prezados

Da análise da minuta do Contrato Administrativo firmadc entre O MUNICÍPIO DE PALMITOS-SC e a empresa RCR

PAVIMENIAÇÔES LTDA, tENdO POT ObJEtO ' A CONIRAIAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO OE

TÊRRAPLÁNAGEi,I, DRENAGEM PLUVIAL, CALÇAMENTO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NA ESTRADA DÊ ACESSO A IGREJA

LUÍÊRANA (IRECHO l- ll - lll) DA LINHA CHAPADÁO, INTERIOR DO MUNICIPIO DE PALMITOS/SC., decoÍrente do

Processo Licitatório n. 60i2O24, Concorrência Eletrônica n. 06/2024. constatamos sua Íegularidade. pois: ' reflete o resultado

do processo de licitatório: ' estào presentes os requisitos legais confoÍme Lei 14j13U2021t' as descrições estão adequadast e.

' seus termos náo contêm vicios.

Em qui.,29 de ôgo. de 2024 às 14:09, .üqlacac{i\pãlm ircs 3c.çr!li.I[' escreveu:

-------- Írlensagem original --------

Âsgunto:PAR[CER E CONTRAIO . RCR PAVIMENTAçÕES LTDA

D!ta: 2024-08-26 16:56
Dê: I úridi<ol io: i)êLailj2g,§âorrtrhr
PrÍr: Licitâcâo <lr[4asioÊalrf,úOséLgo[bi>
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Pré-visúâlização de mensagem
RespondeÍ RespondeÍ...

Re: PARECER E CONTRATO - RCR PAVIMENTAçOES LTDA z
De !!.Ullusgglt&jI en 2024-08-30 10:4ó

V t,r.r:!r ns O C.llr.i,rlhôs 
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Prezados

Da análise da minuta do Contrato Administralivo ÍiÍmado entre O MUNICIPIO DE PALMITOS-SC e a empresa RCR

PAVIMENTAçÕES LTDA, tCNdO POT ObJCtO ' A CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPÉCIÂLIZADA PARA EXECUÇÃO DE

TERRÂPLANAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, CALÇAMENTO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NA ESTRADA OE ACESSO A IGREJA

LUTERANA (TRECHO l- ll - lll) DA LINHA CHAPADÀO, INTERIOR DO l\IUNICIPIO DE PALMITOS/SC., deconente do Processo

Licitatório n. 60/2024, Concorência Eletrônicâ n. 06/2024, Çonstâtamos sua regularidade, pois: ' reflete o resultado do processo de

licitatório: 'estão presentes os requisitos legais conforme Lei 14.13312O21t' as descrições eslão adequadas; e, 'seus termos não

contêm vícios.

Em qur.,29 de âgo. de 2024 às 14:09, <lrr:Ítâôâ.,iil[all]]]jo!_rc!r$Lbl> escíeveu

-------- Mensagem originêl --------

lasu.lto:PARÉCER É CONTRATO - RCR PAVIMENTAçOES LTDA

Data: 2024-08-26 16:56
De: &,idiao2ê!Ãi.Bil!.j.ií.'J.alàfu
Para: Licitôcao <1.:gilisaejlpÊhita§.It ggy,Il>
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tuÊr#Eilxúá
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO OE PALMITOS . PREFEITURA

CNPJ: 85.36í .863/0001-47 Telêfone: (49) 3647-9600
Endereço: RUA INOEPENDÊNC|A, íOO - CENTRO
CEP: 89887-000 - Palmitos

CoNCoRRÊNCIA ELETRÔNICA
Nr.: 6/202/í

Procesao Adm.:

Data do Procesao:

60t2024

o6toat2024

TERMo DE HomoLocaÇÃo E ao.luotcaçÃo DE pRocEsso LrctrAToRro

O(a) responsável desta entidade, no uso das aÍibuições que lhe sáo conferidas pela legislação em vigor,
espêcialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, ll e alteraçoes posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitaçóes, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitaçáo nestes lermos:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:
c) Modalidade:

^ d) Data de Homologação:
e) objeto da Licitação:

Participante: RCR PAVIMENTACOES LTDA

Item Especificaçào

6012024
6l?024 - CE
Concorrência eletrônica
02t09t2024

coNTRATAçÃo DE ÊMpREsA ESpEctALtzADA ?ARA ExEcuçÂo DE
TERRAqLENAGEM, DRENAGEM pLuvtAL, )ALÇAMENT) E stNALtzAçÀo vtÁRtA,
NA ESTRADA DE ACESSO Á IGREJA LUTERANA (TRECHO I _ II . III) DA LINHA
CHAPADÁ), INTERIoR Do MUNIcIPI) DE PALMIT)S/S?,

Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 EXECUçAO DE TERRAPLANAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, 1,OOO
CALÇAMENTO E SINALIZAÇAO VIARIA, NA ESTRADA DE ACESSO A
IGREJA LUTERANA (TREcHo I - II III) DA LINHA CHAPADÀo,
INTERIOR DO MUNIC|PIO DE PALMIToS/SC, PERFAZENDo UMA AREA
DE 4.632,55[4'.

02 - Autorizar a emissáo da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

OBR 3 2 6.0 00.00 326.000,00

Total do Participante:

Total Gêrâl:

326.O00,O0

326.OOO,OO

Descriçáo da Dêspesa Dotação Valor Estimado

PAVIMENTAÇÃO/ RECUPERAÇÃo DE VIAS RURAIS 08 002 26.782 0017 1 051 .4.4.90.00.00 R$ 401.108,44

Palmitos, 02/09/2024

OAIR JOCELY

NE 845
DAIR JOCELY#â8ffi;*--*.

GE:031
8799'1
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Diário do lguoçu

Na ponta do NATLZ

s im. na ponaa do nuriz é a
resposto que alou a quem

rErçÀ-ÉrrM. r Dr 5Ífx8Ro oE2o?.

me Wrguito onde morÍt ou se
encontra o sucesso na vida.
3oioi, o succsso es(á na ponta
do ndrb. Mas tecoeheço que é
um pouco ilificil enxergormos
a ponta do narú, é preciso tle
espelho para isso, o espelho da
cons.iéncia. f digo peniando
noquele jovent, um pouco
mais que um menino- laveloào
do Rio de laneira Ee ioi
-descobetto ' pela ütlpÍensa e
virou um "Sucesso'. Ior qüe
svcesso? o jovenr »entle doces

IeÍaos em casa por ele ínesn:ú,

A que se i^tirula doceiro,
xle eiro. o carafaz os do.es

e »ai vender na praía- Praio"
aomo copa«bano, cheio de
lurisloJ. de esarangeiros, de
pessoos qüe Íolam línguos
"esrrdnhas ". I.ono pssps

lüristds íárn ,nois dinheiro qüe

COLUNA
DO PRATES
IUIZ CÁRIOS PIATEs

SaÍodos. Raita fiaiorio. lti
lalei aqui do lundddor do
Bradesco, Ama.loí Aguiar
(19(M11991 ) qüe nAo estudou
além alo quarto ano prinúÊ.o,
ÍoníIia pobre, diEculdades de
todo lipo, mas ele lia ior,l.ois
\elhos" durante a noite,
jornais que ele pegaw dos
vizinllos, ero um garoto, Leu
tonto sobte Econonia, o de
que sld l}uii gostor,c dêrr no
que deu: Íundador de un'0
dos úoiores boncos do Brosil.
Sonq nao vamos longe. nossos
medaihisacs olímpicos sdo
todos de origem pobre, os
"bem 

^ascíilos" 
não têm tempo

p ara e sfo r ç o s disc ip I inado s,

beú orientados e reoli2odores
no \'ida, PÍe[eÍem comas
pron(as. os berás. Nin8lrán!
por pobre que seio, está
ptoibido de.rescet e set. o
resto, desculpístas de uma figa!

VIVER
O mundo está enlouquecido, Pessoasjovens, bem encami-
nhadas na vida, sucesso mesmo, todaúa, emocionalrn€n-
te translomadas, e nâo escondem. o que está acontecendo?
Simples:vida em rebanho, todos têm qrre sêr curtidos, admi-
rados, invejados, insãnidades comparativas de toda sone. Às
pessoas estão se proibindo de ser o que sã0, paecisam estar
no "rebanho' e acabam se lascando. Àém, é claro, da o an-
dade de pais vivos e ausênciâ de "Amigos".

TIKI-OK
crosso modo. precisamos de bem pouco para úver ben! toda-
via, êsumos no mundo do mâis e majs e mais. Jovens úineses
então aSom num movimento no TikTok pregnndo o desap€go e o
consirmir menos, Parã que mais e majs? Para a inÍeücidade. dizem
eles. Despegar-se, nào dar bola aos 'haters" e vivet á vidinha, e
assim passârão a üver um vidão, CoitÂdos, perdem tempo-..

FALTA DIZER
seêu não tivasgê ouvido ê vistoa lostàgem nào a(rêditaaia. IJ mà
(andidata paolíso tem o nome de Paula,0 promo(ional dêh ênra
no rádio, promessa daqui, pÍom!§sà dalie no íinal uln hoÍnem ertur
a voz€ dix Pauh Dentro. Denlro dá câmãrà de veÍêadores, mas Do
jeito de íôlár íicâ - "Pàu lá dantro...'-t Podê hio? vão dirêr qoê é a

minha caheça que ésuja?s.íador cassaçâo pravia.

3
@uulers
El;gE
w#,
idiffi

o pessoal da cidade, o garotào
nào pensou iluas wzes: foi
estudarÊqrcês, irglás ole,rao
e espanhol, os idiomas mais
út/auns no Rio ile lnteiro. Foi

fo2er e vencer. vencer de um
modo tàoretunbo equeo
ftrpoz Íoi objeto dc repoÍtogens
de toàos as le\)ês, recebeu
inúmeras oÍenos de emprego e
t r ê s univ er s id a de s oÍer ec ersú
a ele estudos gtotuitos. Um
súcesso. E qüem vê o gorotào

Íalonilo os idiofios dos aünstas
túo a.Íe.lito. mas é a mais
santa das yerdodes, alé por
que nao sena possível ,,r?ntir,
e,tgíInar. E cotno ele tprenàe
esses iilionús? Estutlando por
ele tnesmo, o que hoje é úo
ficil quanto coçar o narb...
Agoro. lque chro. esluda e

oprende quem sa dispõe o isso,
a maíoria gosta de descülpas
e mentirds à?n penJadas.
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d. PEIio ElúiÊico, lhvÀ 'lo c
a1çi ,rr!í,.iô rÉ;Íir,xcr r.6 hr pú. .@@{-to & s*iço d.
u^o DE oaR À ( v^l ERIÀL Fa sr..naça.' úer 62úrl .u
micido d. lflÊJ§4. cúÂ"8 Ill.IrMl derlnnr. r ÃFüliüçô.Í
lqúrd no lfiExi) 'À' !r!* Éôbl lúnr!(is c iíLaÍr dt,
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'nrcE$rd., 
quc Ei', ino

d'! 19l09202r ü $:.lll N Flldl & cmÉú d. gov.m tad6.l
hn}., **a' *ôr h..o,nDÊr -br. r liriu{n' .r Í.l.FEra qu rd
p, oôrdo a 

^QUrsr(Ào 
ÍrE rQl!}ÁMf,riT(x! Moaruixtdi

§ \ÍATIRJÀI§ DE (('\STNí(} PÀRA O §'TOll DE íSI'IT'.
T,{PIT E JALAC(É PART O SETOR Df OOI)I§TOIJX;IA D(}
N(nilcilto rrD ar\DfÍRrtyrÊs l. oRttrNDos Dt)
uttf,N-DAs tvpúsl.It\'^s vI:\cut,aÍr^§ No }]xsRclcto Di
,0:r A rdiàd: \!o nrl rcdcr,i $Í ftr6 í,r rilus É1.úôí'c.\
hq\', $§q :Dv §,ro'npÍrn}...lla io Pdíl \rúro'!l d. CqftI.çe.
,\jblEõ-lNCl nrê do link: ;:'.rr pn!f!,r.htinrrJ:i:-,!::t -t*
hnr:. ÍiiL-ni .,,r.\,,1§pr!:! i. 9d.n+hrc. !r3ã,1! ç
reb.6 tu d?gríimtrb J. I.rcir.§ô6 Jr Prf.Íuô ! pdú d. dia 0i

Aúdôi.r.tà (li nc *'nhrô d. ]01.1
(]iúUJu d. s,lva

sc.frthr d. A.brinrhÉ,

pRÊÉÊmJR Íulltctpar DE coatcóÂDi^ - sc
SECREÍAiIA XUNICIPA! OE t'CSPORTO C CT'LÍI'RA

o|lEroR! t E cutÍui
EDÍIAL DE CR€I'EIICIAIENTO X' I/}02'
oÍÍ vo êxÍRÁto DÉ cl-asslFtcaÇÀo

O MUNICIPIO DE CONCóROIA Pôr ruD dA SECREÍARIA
MUNICIPAL OE OESPORÍO E CULN,RA -
SEOECIDIREÍORIA Oe CULTURA p6@ pndie dê dreno
púUj@ irtemo sitú.do à Rua Leonel Moá.|€, n'62, C6to.
c@trdia - SC. pd hr.módio óo S@6Én. Muni.ipal de
Oespo.lo e Cohurâ. $hhd ÁleEnde TBiú S.h.êida, tmá
pútliE â ônôva lrsl, do6 'nsiros sedê@.d6 @Íme d
,1. do EDITAI O€ CREDENC|A|TENTO n§ 3t202a - d.
pGladdes de seç6 arlrs!@ídtuBi3 ..§ á.eás dàs anês
Lón€s, dânçr, mús@. 6nláçáô de h{totu 6 iniôfrêh(ro
ãniúe, ps6 pa.licrpaÉo m êvônl8 ..ãrEad6 pêlá
S@elári. Msnrcpd de de.pdto e CúIuÉ - SEOEC.
làídmçóê cmFL,MLE' O réult oô dó dâset€çio
dosrê Edllâl ú ntaro 16r estan à d's!oa(Éo do. Drêl§dos
aá ào@ pdgf lÚ,cdcordiúcíov.!. Pdrd oo Múrc'p'o
de Cm.ó.nia. no l,r* 'Oavffi'. 'Ednrrs'. lGdaoaoátor'.
-2024-,'PMC' 'ED|ÍÂL OE CREDENCIAMEI{IO N.32024 -
PMC'. Quâisquer dúvúãs quê pâÍarên soúê ê§e Edilal
podêrào sd ósclaccdas júnlo à Orêrdiâ d. Cultúê. Ruá
Abrãmo Eberlé n! 322 C@órdiá SC. ou 6lrôve3 do lelel66 n'
149) 3442 3930. .m hoáno de .xpêdiêote das th 6 11h30 ê r,a§
13h30 às 17h. de *gonda a *xl+lâr. er@lo,enado @ Faú
qirx€âdmiíisl6!@@@ddi.e.goYú.

co.cdíóâ. sc.02 de *tmbm d. m24.

^LEr 
lrDRE llEvf§^l{ scHnEIrÉP

§edeláno Muhiopál dê Despúlo r CrnuÉ

tlôw Érodno - SC, .o {e d* .ô!,çês legaÉ, IORN^

PROCE§SO LtCÍÍ TôR|O tf 079/2024 PREGÃO
ELEÍRôNtco- sRa - r. o22,2ma

avlsoDE t|crÍ ÇIo
lvãneE 8E.o 8i.nchl. §*r!li,i. d. Edueçjo, õo mlnEipro

corri taç^o otREÍ
PROCES§O 

^DrlriatsÍnÀüVo 
no Or3l202a

DtspEns oc t"tcltlçÃo tto o2,.l2o24
Rê5p.ldo 1.0.1: ârt, 72 e 75, côput'l rnc. II, da Lei
no 14.113/2021, Oêseto úuniclpàl no 096/2023

rERro DE HoxoLoGAçÃo E R TrFrc^ç^o
Íáta-5e de COrarR r^çÁO OE EXPnESA _P^R
RE LtiaAç^O OE P^IESIR AOS AEIEftCtARtOS
oo pRoGR ia^ iotsa caÍÍua c^oasÍR^Dos Íro
xutarcipro DE G^tvÀo- !ic, nor rêrmo\ ê (ond.çó.r
grevistos no Estldo Téorco Prêlrmrnãr e Termo dê
Aeíerênôôs elàborado pelê.eÚetôr'à solic'tahte.
t^ÍlFICO, OIFIiO e ÀUÍORIZO a .ontràtàçào dà
.mpresa CRESCER TRETNAMENIOS LTDA, lesoã
luridrÉ dê di..rto p.ivâdo, rns.rta no cNPl óo
15.109-971/0001-95, estõb€lecrdà nà R!. B.rão do Rio
BÉn.o, 565-D, Apto 601, ôà cid.dê d. Chàpêcó/SC,
odc d Drêsrdçio dF 5.N(o obleto desra .onlrólação, e
.utdi2o o êmpenho da d6pesà no vàlor total de Írt
2.'OO,OO (.rol. mll c nôv.c.rto. êÉ), .om
pdgàmp.lo ó re. ei.luá6o er Dôrcelá inicd. dpós ô
prestôção dos sêruiços, con.iderando documentog
ô.ostados oo pr«eso de ol.r.n.. d. ti.ltrçao no
02ll2023, (oh respaldo lêqal nos te.mos dos árnqos
]2 e 75, '.apu.', !n.. U, da lel nq 14.113/21,
ob*aàdos eôtão, os dúàmes leqà's áOücávers à

Âssrm, det€.mi.o qúe c setores comretÊntes desta
Administhção tomem às dêvidôs providências parà ã
efetrvado da (onfiatação.
E. ,aE a efl<á(la dos atos. OEIEÊMINO oúe a or*ente
râtin.âção e aulôfl2âção setam pubh.adâs nô Dráno
Orrooldo llu^'c.pro, coí,o,oe p'êv; o Â,r'qo 72, § j. .o,
dô Ler n! 14.r331202i.
6âlvão/5c, 02 de setembro de 2024.

ADlt.IR ED! DALLA COR'
,r.t tto Íunicap.l

JaLlCO p.É @hdlmslo d6 ol.esadG qle lei Eelzd
ÍGtagáo na modátd.d. de PÉtao €Ltód6 dí@e sêg@'

R'GISÍÊO DÉ PREçO FANA FUÍURA E ÊVEXTUAI

^ci,lstçÃo 
oE sERvtços DE nsPEÇ^o vEtcuL^R DE

TR tSPORTE ESCOIAR. I!{SPEÇÁO VEICULÀR P^F
DEÍERr E SEFVIçOS DE CAIER^CEX. SEL GEI E

^FEitç^o 
DE rÀGócRÂFo pai supRh As oEra{DAs

DAs sÉcRgratu^s oo ruiflclPto oE ov
ERECHIfl/sC.
RE€ôlnenio dás ftopostes
Até à o7ht§rnh do t,l 13tu9l.02a

A. 0&r00úln ílo Oh ll,t9l2o2a

T.nG 6 tâm e6 e propclas sá&.êebdas êtclls!ámni.
po. reio êIelón'co ío êôdséíp. ww.po.lâldéffipíasplür

Ftu: (61 ) 3!03 5455
MáidE inímqjês p.ddáo s ótdas no shê ôiiclal .,o
ruriclÍio nip§://noE6r€dih.alú'de.rc1/ ha ab6 Ucll'rô6,
,do Fóe (4s) 3333 3100, @ @ Dor.námdio dê Liolçae,
m .ndercço ÀBÉá F6ftis Fddná.do ldiía. r39,
CaLo, CEP 89 865 000. ilov. Erêdim - SC, ôo hdrô .La
08h0qnh & r 1í)0ôn. ê da 13à3enú is I 7hm,nr.
Comúni@moâ lâhbé quo paB psnEiprrão e ddiôlr.hsóto
de pDpoBtã!. os anle.essãde dwcáo á.6sw o e.dd€ço
wv{-.p.írlde( otr rr:rprt*63 .rm b,,
NoG Ersh'ô - SC 02 de *temb*o 2024.

lvaele Bae Bianôl
Sddána dê Ed@qio
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Páqana 806

Palmitos

Pnrrrrtunl

CoNTRATO No 63/2024
Publicação No 6389091

Cód. de Regisko de Infoímação (e-Sfi nge) 8DA2E8593894989D887089187 72O7:3A787F43C2

PREFEITURA 14UNICIPAL PALMITOS
contrato N": 63/2024. Contratante: MUNICÍPIO DE PALMITOS - PREFEITURA. Contratada: nCn eAVIUeltnçÕES LTDA. Valor total: R$

199.670,91. Vigência: 4 meses após a autorização de serviço. Processo Licitatório no 60/2024. concorrência eletrônica No 06/2024. Ob.leto
dA CONTTAéO: CONTAETNçÃO OT EN'IPRESA ESPECIAUZADA PARA CXTCU$O DE TERRAPLANAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, CALçAMENTO

E,SINALIZAÇAO VIARIA, NA ESTRÁDA DE ACESSO A IGRUA LUTERANA (TRECHO I _ II - III) DA LINHA CHAPADAO, INTERIOR DO I4UNI.
CIPIO OE PALMITOS/SC. PALIYITOS SC, 2 DE SETEMBRO DE 2024. DAIR ]OCELY ENGE, PREFEITO N,IUNICIPAL.

HOMOLOGAçAO PL 60l2024
PublicaÉo No 6389058

PORTARIA No 42712024
Publ No 184

PotEna no. 42712024
De 23 de agosto de 2024.

determina abertura de Sindicáncia para apuraÉo de fatos relativos a inconformidadas na qualidade da água disponibilizada pel ia-

ções pívadas, do Município de Pdlmitos, para consumo humano bem como na execução da jornada de trabalho de s€rvidor
pÉ1ências.

Considerando que chegou a s€u conhecimento relatórios de irregularidades encontradas no resultado dos testes de água para consu
humano das associações do Município de Palmitos e na execução da jornada de trabalho do servidor Wdmor Erteli

R ESOLVE:

s

a

á

Elootrrysc À5t !Âto Dla[Â Mr\rr www.diariomunicipal.Í. gov br

03/09/2024 (Íerça-f eira) DoM/sc - Edição N' .1628

Cod. de Registro de Informação (+Sfinqe) 4BBE481D07A3311889CAEC63M9CD00AE5C2ADEE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFETTURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Àta oe xouorocr$o
@r.-ORRENCIA ELETRONICA No 06/2024
PROCESSO N. o @12024
ogJTot=cg.[r.RÁTÁçAo pE Er"tpREsA EspEc[AuzADA pARÂ ExEcuSo oE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM_PLUVrAL, CALçAMENTo E sr-
NAUZAçAO VIÂRIA NA ESTRADA DE ACESSO A IGREJA LUTERqNA (TRECHO I - II - rrr) DA LrNHA CrnpnOÃO, IruTenIOn DO UUt,ttCÍptO
DE PALMITOS/SC.
CONTRATADO: RCR PAVIMENÍACOES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 326.000,00.
DATA DA HOI.4OLOG AçAOt 021091202a.
Palmltos SC. Dair Jocely Enge - Prefeito l4unicipal.

O prefeito municipal de Pdlmitos, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal;

Consid€rando o dispoío no ParágraÍo Único do art. !72, da Lei ComplementaÍ N4unicipal 11/2008;

ArL 10. Determinar Abedura de Sindicância para apuração dos fatos relatados, especincamente para que sejam verificadas e individuali-
zêdas cada uma das situações inÍormadas no que tange aas irregularidades encontradas no resultado dos testes de água para consumo
humano das associações do Município de Palmitos, cu.1o responsável técnico é Walmor Ertel, bem como as irregulêridades encontrôdas no
desempenho da jomada de trabalho do servidor Walmor Ertel.

Art. 20. Designar como responsável por proceder a Sindicância a S€rvidora Municipal Tainara Casa Nova Silva, Fiscâl de Tributos, Obras Pos-
tura e Vigilância Sanitária, e, como membros loão Paulo Oliveira, Flscal de Tributos, Obras Posturà e Vigiláncia Sanitiária e Neocivan Marcon,
Secretário N4unicipal de Agricultura, que deverão apresentar suas conclusões no prdzo de 30 dias.

Art. 30. A necessidade de dilação do prazo para a devida apuração será analisada oportunamente. \i t

Art. 40. Esta portaÍia entrd em vigor na data de sua pubticação. 
00gS V



CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 063/2024

O MUNICíPIO DE PÂLMITOS-SC. pessoa jurídica de direito público intemo. inscrito no
CNPJ n'85.361.863/0001-47. com sede na Rua lndependência. n" 100, Cen1ro, em Palmitos-SC.
neste ato representado pelo PreÍêito Municipal Dair Jocely Enge. doravante denominado
CONTRATANTE. e a empresa RCR PAVIMENTAÇÓES LTDA. inscrita no CNPJ sob n'
42.717.423 0001-7 7. com sede na Linha Passarinhos. s/no, interior, em Palmitos-Sc. neste ato
representada por ROSANE DE FÁTIMA ALVES OLIVEIRA" inscrita no CPF sob no
***.773.***-9:1. doravante denominada CONTRATADA. resolvem celebrar este contrato.
mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS
l l. o objeto desre contraro é coNTRATAÇÀo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÂO. DE -I'ERRAPLANAGEM. DRENACEM PLUVIAL. CALÇAMENTO E

SINALIZAÇAO VIARIA. NA qSTRAOA DE ACESSO A IGREJA LUTERANA (TRECHO I

II - III) DA LINHA CHAPADAO. INTERIOR DO MUNICIPIO DE PALMITOS/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA: VINCULÀÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO
2.1. Este contrato é vinculado ao edital do Processo Licitatório rf 60i2024. Concorrência
EletÍônica n" 06i 2024.

CLAUSULA TERCEIRA: LEGISLAÇAO APLICAVEL
3. l. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n" I -l. I I3r'i 0l I e pelos preceitos de
direito público, sendo aplicados, supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado.
3.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei. reconendo-se à analogia, aos costumes
e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA QUARTA: REGIME E PRAzo DE ExECUÇÁo
{.1. O objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/Regime Execução: empreitada por
preço global.
4.2. Apôs autorização de execução, o prazo máximo para a execução, vigência do contrato e
entrega do objeto da presente licitação. será de 4 (quatro) meses, podendo ser prorrogado na lorma
da Lei.

CLÁUSULA QUINTA: PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, Do
REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO DE PR.EÇOS, DOS CRITÉRIOS Df,
ATUALTZAÇÃO MONETÁRIA E DO REEQUILÍBR]O ECONÔMICO
5.1. As partes contratantes dão âo presente instrumento o valor global de R$ 326.000.00 (trezentos
e vinte e seis mil reais), para todos os legais e j uridicos efeitos
5.2. Os valores unitários do contrato poderão ser reajustados a cada l2 ldoze) meses. pelo índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA, ou outro que venha a substituíJo, acumulado
no período.
5.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de cobrar da CONTRATADA o ISSQN, no
patâmâr previsto em Lei, sobre o valor totâl dâ Nota Fiscal.
5.3.1. Não incidirá ISS sobre o valor que a CONTRATADA comprovâr, por meio de Notas
Fiscais, originar-se de despesas com mâteriâis empr€gados na obra.
5.,1. A recomposição dos preços unitários em raáo de desequilíbrio econômico-financeiro do
Contrato somente poderá ser dada se a sua ocorrência era imprevisivel no momento da
contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela CONTRATADA (requerimento,
planilha de custos e documentaçâo de suporte).
5.5. Se concedido o reequilibrio este atingirá somente compras e prestação de serviço futuras,
posteriores ao pedido, não recaindo sobre aquelas já solicitados e empenhados, devendo o
fomecedor entregar os bensjá empenhados pelo valor anterior ao reequilíbrio.
5.6. O prazo de resposta aos pedidos de repactuação de preços ou de reequilíbrio econômico-
financeiro será de 0l (um) mês.
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CLÁUSULA SEXTA: CRITÉRIOS E PERIODICIDADE DA MEDIÇÃO E PRAZO
PARA LIQUTDAÇÃO E PÂGAMENTO
6,1. Para efeito de pagamento seú considerada como mediçâo a quantidade de serviços
efetivamente executados e atestados pela fiscalização do Setor de Obras da Prefeitura Municipal.
6,2. As medições serão realizadas pelo Setor de Obras, medianle oficio da Contratada, com pelo
menos 3 (três) dias úteis de antecedência e se dará em conformidade com os procedimentos a

seguir descritos:
a) as medições atenderão aos serviços executados e descritos nos oficios recebidos da

CONTRATADA;
b) caso a fiscalização venha a constatar divergência quanto aos valores apurados, informará por

escrilo à Contralada- que deveÉ apresentar nova medição conigida bem como as justificativas
devidas e efetuar as correções requeridas;
c) na hipótese de exceder o número de vistorias necessárias. o valor adicional cobrado será

descontado do repasse a ser feito à CONTRATADA.
6.3. O pagamento, depois de autorizada a emissão de notas fiscais, será realizado em até 30 (trinta)
dias após a certificaçâo da(s) nota(s) fiscal(is), emitida(s) regularmente pela CONTRATADA. e

recebida(s) pelo setor responsável. atrâvés de transferência bancária ou emissão de boleto
banciírio.
6.3.1. Na opção pela transferência bancária para instituiçâo financeira diversa daquela em que

estiver deposilado o recurso público, cabeni ao fomecedor arcar com as despesas da

TED/DOC/PIX.
6.,1. Qualquer pagamento somente será realizado quando a empresa conlratada estiver em situação
de regularidade fiscal, social e trabalhista.
6.5. A liberação do pagamento fica condicionada à apresentaçào, por parte da CONTRATADA,
de cópias autenticadas da GPS (Guia da Previdência Social) e da SEFIP do período
correspondente, devidamente quitadas.
ó.6. Na hipótese de não apresentação dos documenlos exigidos acima, o pagamento será sustado.
6.7. O pagamento observará as disposições do Decreto municipal n' 6612023 e da Instrução
Normativa da Receita Federal do Bmsil n' I .2341 12. no tocanle à retenção do Imposto de Renda.

CLÁUSULA SÉTIMA: CÚDITO ORÇAMENTÁRTO
7.1. As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta:
08 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos / Departamento de transporles e
Serviços Viários
Projeto/Atividade 1.051 - Pavimentação/ Recuperação de vias rurais
Despesa 99 - 449051980000

CLÁUSULA oITAvA: PRAzo DE GARANTIA MiNtMA DO OBJETO
E.l. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA, pelo prazo
mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos maleriais
e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção. da retbrma, da recuperação ou da

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vicio, defeito ou incorreção identificados, a
CONTRATADA ficará responsável pela reparação, pela correção. pela reconstrução ou pela

substituição necessiírias (art. 1.1{r. § 6' rla Lei n" l1.lii10?1).

CLÁUSULA NONA: DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Caberá à CONTRATADA apresentar garantia contratual. conforme as disposições do item
l9 do edital do certame.
9,2. A garantia. em valor equivalenle a até 57o (cinco por cento) do valor total contratado, deverá
ser apresentada no prazo de l0 (dez) dias úteis da assinatura do contrâto, sob pena de. constatado
o prejuízo ao interesse público. iniciar-se processo visando à exlinção contratual.

CLAUSULA DECIMA: DA GARANTIA ADICIONAL
10.1. Cabení à CONTRATADA apresentar garantia adicional em relaçào ao objeto conlratado,
independentemente da garantia contratual mencionada acima.
10.2. A garantia será equivalente à diferença entre o valor orçado pela Administração e o valor
da proposta. de acordo com a seguinte fôrmula: VALOR ORÇADO VALOR DA PROPOSTA
= VALOR DA GARANTIA.
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10.3. A garantia deverá ser apresentada no prazo de l0 (dez) dias úteis da assinatura do contrato,
sob pena de. constatado o prejuízo ao interesse público. iniciar-se processo visando à extinção
contrafual.
10,4. Deverá o contratado optar dentre as modalidades de garantia elencadas pelo § I ' do art. 96
da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RESPONSABILTDADES DAS PARTES
I I.I. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
â) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica ART, em 3 (três) vias. da obra ou
serviço de forma discriminada- ao Departamento de Obras e Engenharia do Municipio de Palmitos
antes do início da obra, sob pena da aplicação das sanções cabíveis.
b) Notificar expressamente, por meio de oficio ou e-mail, o Setor de Engenharia do Município de
Palmitos, indicando o início e o fim de cada evento da obra sob pena de aplicação das penalidades
previstas neste instrurnento e não pagamento dos serviços e materiais que nâo possam ser
auferidos.
c) Executar com eficiência os serviços que realizará. inclusive, responsabilizar-se pelo
tbrnecimento de equipamentos, materiais, mão-de-obra, assim como, pelo cumprimento dos
elementos técnicos recebidos, além de quaisquer danos deconentes da realização destes serviços,
causados ao Município ou a terceiros.
c.l) Nos termos da legislação, o MUNICÍPlO DE PALMITOS pode exigir. a quâlquer tempo. a

sub-.rogação do Contràto, no seu todo ou em paíe a si próprio ou a quem determinar caso a
execução não seja comprovadamente a do Edital. indenizando a CONTRATADA pelos serviços
até então efetuados.
d) Não subempreitaÍ o objeto desta licitação. salvo por autorização expressa do
CONTRATANTE.
e) Cumprirtodas as exigências das leis e Normas de Segurança e Higiene do Trabalho, fomecendo
os adequados equipamenlos de proteção individual - EPI a todos os que trabalharem, ou por
qualquer motivo permanecerem na obra.
f) Providenciar, à suas cuslas, a realização de todos os ensaios, verificações e provas de materiais
fornecidos e de serviços executados, bem como os reparos que se tornarem necessários para que

os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.
g) Providenciar, no prazo miíximo de 5 (cinco) dias, o saneamento de qualquer inegularidade na
execução do objeto.
h) Manter durante toda a execução do contrato, em compâtibilidade com as obrigaçôes por ela
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
i) Conigir. repaÍar, remover, reconstruir ou substituir. à suas expensas, no tolal ou em paÍe, o
objeto do contÍato em que se verificarem vícios. defeilos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados.
j) Apresentar, sempre que solicitado. durante a execuçâo do contrato. documentos que
compÍovem estar cumprindo a legislaçào em vigor quanto às obrigações assumidas na licilação,
em especial, encargos sociais, trabalhislas, previdenciários. tributários, fiscais e comerciais.
l) Arcar, exclusivamente, com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades,
causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros. provocados. por ineficiência. negligência,
imperícia, imprudência ou inegularidades cometidas na execução do Contrato.
m) Recolher as obrigações previdenciiárias, deconentes da execução dos serviços, informando-as
ao CONTRATANTE, mediante SEFIP, ou documento que o tenha substituído e posterior
apresentação de toda documentação relativa ao recolhimento do FGTS, INSS e pagamento de
vencimentos aos operários que realizarão a obra.
n) Facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão feitas por técnicos do Município
indicados para a finalidade. fornecendo as informações e demais elementos necessários.
o) Arcar com eventuais despesas provenientes de excesso do número de vistorias programadas.
p) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei. bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz.
I I.2, RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
a) Emitir a autorização de execuçào/fomecimento.
b) Fiscalizar a execução do objeto.
c) Pagar pelos serviços executados e pelos maleriais aplicados.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
12.1. A gestão do Fesente objeto será realizada pelo Sr. Olir Roque Gonzatti, sendo o mesmo
responsável pela retirada./recebimento e fiscalização do contmto e fazer cumprir as disposições
do edital, além de transmitir por escrito as instruções, ordens e reclamações, competindo-lhe a

decisào nos casos de dúvidas que surgirem.
12.2. O acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado serão exercidos pela Engenheira
Civil, Sra. Leandra Fachini Boita, inscrita no CREA"/SC 129.788-3, pam o acompanhamento
formal nos aspectos administrativos, procedimentais contábeis, alem do acompanhamento e

fiscalização dos serviços. devendo registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências,
nos termos da Lei, consolidada, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA. objetivando
a correção das irregularidades apontadas no prazo que for estâbelecido.
12.3, O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
inclusive as pertinentes aos encargos complementares.
12.,1. As exigências e a atuâção da fiscalização pelo MLINICIPIO em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução
do objeto conlratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: OS CASOS DE EXTINÇÃO
13.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos

autos do processo. assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos arts.
137 al39 da Lei n'14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PRoTEÇÃo DE DADOS PESSOAIS
14,1. E vedada as partes a utilizaçào de lodo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de

responsabilização administrativa, civil e criminal.
14.2, As parles se compromelem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações -
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassadas em deconência da
execução contmtual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o
repasse das informações a outras empresas ou p€ssoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações
legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual.
1,1,3. As partes responderão administrativa e judicialmente. em caso de causarem danos
palrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais, repassados em
decorrência da execução conlratual, por inobservância à LGPD.
l:1.4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso

aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA. tais como: número do
CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação, ART
(Anotação de Responsabilidade Técnica), RRT (Registro de Responsabilidade Técnica), CAT
(Certidão de Acervo Técnico), TRT (Termo de Responsabilidade Técnica), entÍe outÍos.
1,1.5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar lodos os procedimentos internos
ao disposto na legislação. com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo
CONTRATANTE.
14.6. A LICITANTE/CONTRATADA, Íica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até
24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais,
situações acidentais ou ilícitas de destruição. perda, alteração. comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a impaclar e/ou afetar o CONTRATANTE, bem
como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁSULA DÉCIMA QUINTÀ: INFRAÇoES E SANÇÔES A-DMINISTRATIYAS
15.1. A CONTRATADA seni responsabilizada administrativamente no caso de cometimento das
infrações descritas nos arts. 155 e 156 da Lei n' 14.13312021 ,

licadas as s uintes nalidades:
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Advertência a|t. i5ó Item I
Obs. 1: Aplicada exclusivamente em razão de
inexecução parcial do contrato. quando nâo se

justifi car a imposiçào de penalidade mais grave;

15.2. Pelo cometimento das in s indicadas acima- serão
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Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com
multa (a,L 156-§ 7i).

Multa de 5Yo Qualquer infração (!1{-LÍ.-§ il)
Impedimento de licitar e contratar no

âmbito da Administração Pública direta e

indireta do Município de Palmitos-SC. pelo
prazo máximo de 3 (três) anos (3rr. 156

1)

Itens Il, Ill, IV, V, Vl e VII
Obs. l: Quando não sejustiÍicar a imposição de
penalidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com
multa (art. l5ó-§I).

Declaração de inidoneidade para licitar ou
contrarar no âmbito da Adminislraçâo

Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e miíximo de 6 (seis) anos (art. 156. §

§).

Itens VIII, IX, X, XI e XII
Obs. I : Pode ser aplicada cumulativamente com
multa (art. I 56. § 7').

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados os dispositivos artJ56. § l" da L,ei n"
I tl. l33r?02 I .

15.d. Para aplicação das sanções gerais serào utilizados os dispositivos dos arts. 156 I <? ,58
t59 160 t6l 162 e 163 da Lc-i n" l4.l3i,/2021

CLÁSULA DÉCIIIA SEXTA: FoRo
16.1. E declarado competente o foro de PALMITOS-SC para dirimir qualqueÍ queslão contratual

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: PUBLICAÇÃO
17.1. Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contaÍ da assinatura
das partes (aL!.9_l_,.L*úirr1,_iLÉl.l!11).
17.2. Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato será divulgado:

I- Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP. a partir daadoção pelo Município

II - Página do Município de Palmitos-SC (www.palmitos.sc.gov.br);
III - Diário Oficial dos Municipios DOM

,Àn. 176 III C:C ú. da Lci n" I,1.lilr202l

Palmitos-SC, 02 de setembro de 2024.

art. I7ó. lda Lei n. l,t.l33'2021
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CoNTRATO No 63/2024
PudicaÇão No 6389091

Cod. de Registro de lnformação (e-Sfinge) 8DA2E8593894989D887DE918772D7E3A787F43C2

Pudicação No 6389058

Cód. de Registro de Informação (e-sfi nge) 4BBE481D07A3311889CAEC63M9CD00AE5C2ADEE

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREEEITURA MUNICIPAL DE PALltlÍTos
AV 'OE 

HOMOLOGAçAO
CONTjORRENCIA ELETRONICA No 06/2024
PROCESSO N. o 60120?4
OBJETO:-CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA EXECUçAO DE TERRAPLENAGEI,I, DRENAGEI'I-PLUVIAL, CALçAMENTO E SI-
NAUzAçAo vrÁpJA, NA ESTRADA DE AcEsso A IGRETA LUrE&INA OREcHo r - n - nr) DA LINHA crepeoÃo, trureplon oo uururcÍpto
DE PALMITOS/SC.
CONTRATADO: RCR PAVII4ENTACOES LTDA.

VALOR TOTAL: R$ 326.000,00.
DATA DA HOi"1oLOG AÇÃOi O2t\9l2o24.
Palmitos SC. Dair Jocely Enge - Prefeito Municipal.

PORTARTÂ No 42712024
Publicãção No 6390184

PoíÉna nó. 42712024
De 23 de agosto de 2024

çôes privadas, do Município de Palmitos, para consumo humãno bem como na execução da jornada de trabalho de servidor e
prr^Éncias.

O prefeito municipal de Palmitos, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgánica Municipal;

Considerando o disposto no hrágrafo Único do aÍL, 772, da Lei Complementar Municipal l1/2008;

Considerando que chegou a seu conhecimento relatórios de inegularidades encontradas no Íesultado dos testes de água para consu
humano das associações do MunicÍpio de Palmitos e na execudo da jornada de trabalho do servidor Walmor Ertel;

ArL 10. Determinar Abeftura de sindicância para apuração dos fatos relatados, especificamente para gue sejam verificadas e individuali-
zàdas cada uma das situações informadas no que tange aas irregulôridades encontradas no resultado dos testes de água para consumo
humano das associações do Município de Palmitos, culo responsável técnico é Walmor Ertel, bem como as irregularidades encontradas no
desempenho da jomada de trabalho do servidor Walmor Ertei.

Art. 20. Designar como responsável por proceder a Sindicância a Servidora Municipal Tainara Casa Nova Silva, Fiscal de Tributos, Obras Po

tura e Vigiláncia Sanitária, e, como membros loão Paulo Oliveira, Fiscal de Tributos, Obras Postura e Vigilância Sanitária e Neocivan Marcon,
Secretário l4unicipal de Agriculturd, que deverão apresentar suas conclusões no prazo de 30 dias.

ArL 30. A necessidade de dilação do prazo pêra a devidâ apuração será analisada oportunamente
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Palmitos

PREFEITURA I'4UNICIPAL PALMITOS

contrato N": 63/2024. Contratante: MUNICÍPIO DE PALMITOS - PREFEmJRA. Conbatada: RCR PAVIMENTAÇÕES LTDA. Valor total: R$

199.670,91. Vigência: 4 meses após a autorização de servÍ@. Processo LicitatóÍio no 60/2024. concorrêncià eletrônica No 06/2024. Obleto

da Conrracão: LOr,lrnernÇqO DE Ef4pRESA ESPECIALTZADA enm aeCu$O DE TERRAPLANAGEI"I, DRENAGEM PLUVIAL, CALÇAMENTO

e strueiráÇqo uÁRrA, NA EsTRADA DE AcEsso A IGRUA LUTERANA (TRECHo I - II - III) DA LINHA cHAPADÃo, INTERIoR Do i4uNI-
cÍpIo oe pruvnos/sc. PALMIToS sc, 2 DE SETEMBRo DE 2024. DAIR JocELY ENGE, PREFEITo MUNICIPAL.

HOMOLOGAçÃO PL60l2O24

determina abertura de Sindicáncia pard apuração de fatos relativos a inconÍormidadas na qualidade da água disponibilizada pelas

R ESOLVE:

Art 40. Esta portaÍia entrd em vigor na data de sua publicação.
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luroRrzacÃo oB INicro oB onRn

Autorizo por meio desta, a empresa RCR PAVIMENTAÇOES LTDA a iniciar o serviço referente

a execuçÃo DE TERRAnLANAcEM, DRENAGEM pLUvrAL, cALÇAMENTo E

srNalrzaçÃo vrÁnra, NA ESTRADA DE ACESSo A IGREJA LUTERANA (TRECHo I -
u - n) DA LINHA cHapRoÃo, TNTERToR no utuNtcÍpto DE pALMIToS/sc,

PERFAZENDO Ufr4e Ánee DE 4.632,55M'?. de acordo com as especificações pertinentes ao

PROCESSO LICITATORIO n" 6012024, na modalidade CONCONNÊNCIA ELETRONICA N.
0612024. formalizada pelo Contrato n' 6312024. O valor total dos serviços contratados é de RS

326.000,00 (trezentos e vinte e seis mil reais) e após autorização de execução, o prazo máximo
para a execução, vigência do contrato e entrega do objeto da presente licitação, será de 4 (quatro)

meses.

o

Palmitos-SC. 6 de setembro de 2024.

1?oÍ* / í.o y'r^ a

ENGE

ICIPAL
RCR PAVIMENTAÇOES LTD

Rua lndependência, 10O, Centro
CNPJ: 85.3ó1.8 63 I OOOI- 47
Q palmitos.sc.gov.br

@ facebook.com/governodepalmitos
(D (4el 3óc7-9óOO

CONTRATADA
TANTE

RODRI QUE TIMM
SECRETARIO DE ADMINI O. FTNANÇAS E PLANEJAMENTO
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